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1. INTRODUÇÃO 
 

O presente Laudo é elaborado sob a responsabilidade da equipe técnica da empresa 
Central Sistemas de Avaliações S/S Ltda., dedicada com exclusividade a avaliações de 
bens de patrimônio de pessoas físicas, jurídicas e órgãos públicos. 

 
Os Laudos de Avaliação, Pareceres Técnicos, Estudos ou Relatórios Técnicos da Central 
Avaliações são elaborados seguindo conceitos e padrões de rigidez, seriedade e isenção 
definidos como primordiais em seus fundamentos. 

 
A Central Avaliações não adota em seus orçamentos, percentuais sobre o valor do bem, 
não havendo interesse, portanto, na determinação do valor final da avaliação. Por tais ra- 
zões, seus laudos são imparciais e confiáveis. 

 
A finalidade do trabalho é a avaliação de um imóvel comercial, apresentada pelo senhor 
Estevan Soares, imóvel avaliando que se encontra localizado na Avenida Sarah Veloso, 
nº 1490 - bairro Jardim Veloso – cidade Osasco. 

 
 

2. OBJETIVO DA AVALIAÇÃO 
 

O objetivo do presente laudo é a determinação do Valor de Mercado e Valor de  
Liquidação Forçada do imóvel. 

 
 

3. PRESSUPOSTO, RESSALVAS E FATORES LIMITANTES 
 

O imóvel que é o objeto desse Laudo de Avaliação foi considerado livre e desembaraçado 
de quaisquer ônus ou comprometimentos (títulos, hipotecas, ações, contratos de locação, 
etc.) que impeçam ou imponham restrições à sua comercialização ou utilização, sendo 
considerado como possuidor de documentação pública legalizada. Não foram efetuadas 
investigações quanto à veracidade e validade da documentação apresentada pelo solici- 
tante ou por terceiros, pressupondo-se a boa fé de seu conteúdo. 

 
Não foram considerados na presente avaliação quaisquer bens móveis ou equipamentos, 
limitando-se o trabalho, tão somente ao terreno, às edificações e benfeitorias. As informa- 
ções de mercado obtidas nas pesquisas realizadas foram também consideradas como ho- 
nestas e confiáveis. 

 
Este Laudo de Avaliação constitui-se de peça única, não devendo, portanto, qualquer in- 
formação parcial ser tomada como conclusiva. A Central Sistemas de Avaliações declara 
a total isenção ou qualquer tendência comercial sobre os produtos avaliando e não se res- 
ponsabiliza por informações oriundas de terceiros, opiniões e estimativas na elaboração 
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destas análises, pois os valores aqui apresentados baseiam-se nos pressupostos mencio- 
nados e válidos somente para a finalidade do presente trabalho. 

 
Os valores aqui declarados basearam-se na Economia Nacional e poder de compra da 
moeda local, na data deste Laudo. 

 
O imóvel foi vistoriado para o fim específico de avaliação de mercado, com enfoque às ca- 
racterísticas aparentes na data da vistoria, considerando que encontra-se ocupado. 

 
Foi identificado no levantamento das metragens “in loco” área de terreno e de construção e 
de 620,00 m² 

 
 

4. METODOLOGIA 
 

Esta Avaliação foi desenvolvida em conformidade com os conceitos, métodos e procedi- 
mentos gerais da norma NBR-14.653-1:2001, “Avaliação de Bens - Parte 1: Procedimentos 
Gerais” e NBR-14.653-2:2004, “Avaliação de Bens - Parte 2: Imóveis Urbanos”, relativas a 
Serviços Técnicos de Avaliação da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 

 
A modalidade do trabalho está definida como Laudo de Avaliação Simplificado e de Uso 
Restrito, dispensado de especificação, conforme determinações normativas. 

 
De acordo com as referencias normativas, atendendo a finalidade e objetivo da avaliação do 
bem, conforme definido pelo solicitante, adotou-se o “Método Comparativo Direto de Dados 
de Mercado”, através do qual o valor de um imóvel é determinado a partir da análise técnica 
do comportamento do mercado imobiliário relativo a imóveis assemelhados, de mesmo 
segmento e que estejam enquadrados no mesmo universo mercadológico. 

 
As amostras coletadas nesse universo, neste caso, encontram-se discriminadas mais à 
frente neste Laudo, no item 7.4. Pesquisa de Mercado. 

 
Por esse processo o valor do imóvel é definido através de comparações diretas com outros 
similares, cujos dados (dimensões, características físicas, valor, etc.) estejam disponíveis no 
mercado imobiliário local, procedendo-se às devidas adequações técnicas às caracte- 
rísticas do imóvel que se avalia, ponderando-se os atributos que, intrínseca ou extrinseca- 
mente, exerçam influência na formação do valor. 

 
O Valor de Mercado, conforme o objetivo deste estudo é a expressão monetária do bem na 
data de referência da Avaliação, representado por livre negociação entre partes desejosas, 
mas não compelidas a efetivá-la, independentemente de quaisquer constrangimentos, sendo 
ambas as partes conhecedoras do imóvel com suas potencialidades e limitações, e das 
condições mercadológicas do segmento ao qual o mesmo esteja integrado. 
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Fator de Garantia pode variar de 20 a 30 % do valor de mercado, dependendo do estado 
geral do imóvel e liquidez do mercado. 

 
O Valor de Liquidação Forçada, é o valor praticado sem concorrência no mercado, anteci- 
pando a liquidez do bem avaliado em consequência do tempo de espera até a efetiva tran- 
sação, deduzido do valor de mercado em condições normais, ou seja, a determinação do 
Valor de Liquidação Forçada do imóvel baseia-se na efetiva comercialização ou venda an- 
tecipada, representado a partir da realidade atual de mercado. 

 
 

5. IDENTIFICAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL AVALIANDO 
 

5.1 Informações iniciais 
Se trata de um imóvel comercial. 

 
5.2 Objetivo 
Determinação do Valor de Mercado e Valor de Liquidação Forçada do imóvel. 

 
5.3 Endereço 
Avenida Sarah Veloso, nº 1490 - bairro Jardim Veloso – cidade Osasco. 

 
5.4 Número de registro do imóvel atual: 
O número da matricula do imóvel é: 118.241. 

 
5.5 Documentação apresentada 
Foram apresentados pelo solicitante desta avaliação, os seguintes documentos 
(vide ANEXO 10.2 DOCUMENTAÇÃO): 

 
 Registro do Imóvel 

 
 

5.6 Características da região 
 

Tem-se fácil acesso ao imóvel, situado em perímetro urbano, rua esta, com predomi- 
nância comercial uma das principais avenidas do bairro Jardim Veloso, Zona Oeste da 
região metropolitana de São Paulo. Tem-se facilidade para acessar Rodoanel. 
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Localização do Imóvel: 

Avenida Sarah Veloso, nº 1490 - Bairro Jardim Veloso - Cidade Osasco – SP. 

Fonte: Google Maps. 
 
 

 
5.7 Caracterização do imóvel 

 
Um imóvel comercial denominado na matricula 118241, trata-se do imóvel do 
Supermercao Cercadão esse imóvel possui estacionamento, frente oficial para 
Avenida Sarah Veloso, possui área de vendas como frutaria, açougue, venda de 
gelados, estacionamento, rea de armazens, superior e inferior, escritorios,  
O imóvel possui boa condições gerais e padrão construtivo é de padrão médio. 
O imóvel é inteiramente plano, muito bem cuidado. 
O imóvel, no geral, encontra-se em bom estado de conservação. 
Detalhamento nos itens e 10.1 DOCUMENTAÇÃO FOTOGRÁFICA. 
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5.8 Informações complementares do imóvel 
 

Não foram objetos de análise técnica ou de elaboração os seguintes serviços: 
 

a) Investigação a respeito de características geológicas do solo e subsolo quer quanto 
à sua capacidade portanto, quer quanto aos direitos sobre eventuais ocorrências de 
jazidas minerais ou de sua eventual exploração; 

 
b) Investigações técnicas em caráter pericial, instrumentadas ou não, que envolvam 

questões relativas às fundações; 
c) Análise técnica de projetos de engenharia (fundações, arquitetônico, estrutural, ins- 

talações e outros), de qualidade de materiais e de execução de serviços construti- 
vos. 

 
6. INSPEÇÃO E VISTORIA 

 
A vistoria foi realizada no dia 20 de Março de 2023.  

Constatou-se na data da vistoria o imóvel encontra-se ocupado. 

A sequência das atividades desenvolvidas nesta avaliação foi a seguinte: 
 

a) Vistoria ao imóvel avaliando e análise documental, para completa individualização dos 
seus aspectos físicos. 

 
b) Pesquisa na região do imóvel avaliando em busca de ofertas e reconhecimento da 

região imobiliária. 
 

c) Consulta às imobiliárias atuantes na cidade, em busca de ofertas ou compra e ven- 
da recentes, ou não existindo, coletando opiniões quanto a valores na região. 

 
d)  Determinação do valor final do imóvel, somando o valor encontrado para o terreno 

com o valor atribuído às benfeitorias e equipamentos e outros componentes do pre- 
ço de mercado. 

 
7. DIAGNOSTICO DE MERCADO 

 
Procurou-se analisando o mercado onde se situa o bem e avaliando de forma a indicar, no 
laudo, a liquidez deste bem e, tanto quanto possível, relatar a estrutura, a conduta e o de- 
sempenho do mercado. 

 
7.1 Data de referência da avaliação 

 
O valor de avaliação refere-se a 21 de Março de 2023. 
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7.2 Empresas Consultadas 
 
 
 

Empresa: Imobiliária Sol 
Contato: Sr. Otacílio Fone: (011) 3474-4877 

 
Empresa: 

 
Canadá Imóveis 

Contato: Sr. Anderson Fone: (011) 4624-7300 

 
Empresa: 

 
Hosana Imóveis 

Contato: Sr. Gildasio Fone: (011) 4445-1865 

 
Empresa: 

 
SSIMOBILÍARIA 

Contato: Sr. Carlos Fone: (011) 4605-3515 

 
Banco de dados da Central Sistema de Avaliações 

 
 
 

7.3 Sites Consultados 
 

http://www.crecisp.gov.br 
 

http://www.zapimoveis.com.br/ 
 

http://www.vivareal.com.br/ 
 

http://www.novacaieirasimoveis.com.br/ 

http://www.demaimoveis.com.br/ 
 

http://www.serpaimoveis.com.br/ 
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7.4 Pesquisa de Mercado 
 

As amostras coletadas para os cálculos de formação do valor de mercado do imóvel 
sob avaliação encontram-se listados: 

 
 

Amostras 
Pesquisadas 

Valor de Mercado 
(R$) 

Área Terreno 
(m²) 

Valor Terreno 
(R$ / m²) 

1 R$ 1.200.000,00 800,00 R$ 1.500,00 

2 R$ 1.200.000,00 1.000,00 R$ 1.200,00 

3 R$ 950.000,00 600,00 R$ 1.583,33 

4 R$ 1.400.000,00 1.000,00 R$ 1.400,00 

5 R$ 900.000,00 750,00 R$ 1.200,00 

6 R$ 1.000.000,00 1.000,00 R$ 1.000,00 

7 R$ 1.000.000,00 1.000,00 R$ 1.000,00 
 
 
 

7.5 Homogeneização 
 
 

Amostras 
Pesquisadas 

Valor de Mercado 
(R$) 

Fator Oferta Valor Terreno 
(R$ / m²) 

1 R$ 1.500,00 0,95 R$ 1.425,00 

2  R$ 1.200,00 0,95 R$             1.140,00 

3 R$ 1.583,33 0,95 R$ 1.504,15 

4 R$ 1.400,00 0,95 R$ 1.330,00 

5 R$ 1.200,00 0,95 R$              1.140,00 

6 R$ 1.000,00 0,95 R$ 950,00 

7 R$ 1.000,00 0,95 R$ 950,00 

 
 

Depois de saneadas as amostras, restaram as seguintes amostras: 2, 4 e 5, sendo 
que a nova média saneada é de R$ 1.203,33/ m² de terreno. 
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8. VALORES DA AVALIAÇÃO 
 
 

8.1 Valor de Mercado do Terreno 
 

Face a todas as considerações expostas nos itens anteriores e às características do 
imóvel sob avaliação, temos que o valor de mercado do imóvel resulta: 

 
 
 

 
Área Terreno (m²) 

Valor 
Homogeneizado 

(R$) 

Valor de 
Mercado (R$) 

 
1.599,69 

 
1.203,33  

 
1.924.954,96 

 
 
 

Valor de Mercado (arredondado) = R$ 1.925.000,00 
(um milhão e novecentos e vinte e cinco mil reais). 

 
8.2 Valor de Mercado da Construção 

 
Face a todas as considerações expostas nos itens anteriores e às características do 
imóvel sob avaliação, temos que o valor de mercado do imóvel resulta: 

 
 
 
 

Área Construída 
(m²) 

Valor da Construção 
(R$) 

Valor de 
Mercado (R$) 

 
4.200,00 

 
2.926,66 

 
12.291.972,00 

 
 
 

Valor de Mercado (arredondado) = R$ 
12.300.000,00 (doze milhões e trezentos mil 
reais) 
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8.3 Valor de Mercado do Imóvel 
 

Face a todas as considerações expostas nos itens anteriores e às características do 
imóvel sob avaliação, temos que o valor de mercado do imóvel resulta: 

 
 
 
 

Valor do Terreno 
(m²) 

Valor da Construção 
(R$) 

Valor de 
Mercado (R$) 

 
1.925.000,00 

 
12.300.000,00 

 
14.225.000,00 

 
 
 

Valor de Mercado (arredondado) = R$ 
14.225.000,00 (quatorze milhões e duzentos e 
vinte e cinco mil reais) 

 
 

8.4 Valor de Liquidação Forçada do Imóvel 
 
 
 

Valor 
(R$) 

Fator de Garantia Liquidação Forçada 
(R$) 

 

14.225.000,00 

 

0,70 

 

9.957.000,00 

 
 
 

Valor de Liquidação Forçada (arredondado) = R$ 9.960.000,00 
(Nove milhões e novecentos e sessenta mil reais) 
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9. CONCLUSÃO 
 
 

Após as análises e pesquisas que se fizeram necessárias, avaliou-se o imóvel apresentado 
por Nova Mendonça Supermercado Ltda. em R$ 14.225.000,00 (Quatorze milhões 
duzentos e vinte e cinco mil reais) como Valor de Mercado, em condições normais, e em 
R$ R$ 9.960.000,00 (Nove milhões e novecentos e sessenta mil reais), como Valor de 
Liquidação Forçada. 

 
 
 
 

Campinas, 24 de Março de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

 

  -  
Central Sistemas de Avaliações S/S Ltda. 

CREA Nº 456330 
CRECI N° 183500 

Auxiliares da Justiça 
IBAPE 
Conpej 

 
 
 
 
 
 
 
 

Nota: o presente laudo foi impresso em 12 (doze) folhas, todas rubricadas, sen- 
do esta última datada e assinada. 
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10. ANEXOS 
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10.1 DOCUMENTAÇÃO FOTOGRÁFICA 
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Vista frontal do imóvel avaliado 

 

                                                        
 

                    Vista de entrada do caixa do imóvel avaliado 
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                                      Vista da área da frente de caixas                  Vista da área da frente de caixas 

 
 
 

                                   
 

 

                                           Vista da frente de caixas  
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Prateleiras de Frutas e Legumes 

 

 

 
 

Açougue e área das balanças de pesagem 
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Vista de área do corredor do Supermercado 

 

                             

Vista de área do corredor do Supermercado 
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Vista de área do corredor 

 

    

Vista de área do corredor 
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10.2 DOCUMENTAÇÃO 
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Avaliação válida para Imóvel localizado na Avenida Sarah Veloso, nº 1490 - Bairro Veloso - Osasco – SP. 

Rua Tenente Haraldo Egídio de Souza Santos nº 133 

CEP 13070–600, Campinas – São Paulo 

 

 

 

 
 

 
 

Vista do mapa total do imóvel avaliado 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA

FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL

Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, Vila Municipal  
Carapicuíba-SP - CEP: 06328-330 - Fone: (11) 4506-1796 - E-mail: carapic3cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1009429-20.2019.8.26.0127  nº de ordem: 2019/002361

Classe  Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Vistas ao Administrador Judicial sobre a petição e documento de fls. 6474/6531. Carapicuíba, 22 
de junho de 2023. Eu, Rafael Seno Chaves, Chefe de Seção Judiciário.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE CARAPICUÍBA  Emitido em: 22/06/2023 13:46 
 Certidão - Processo 1009429-20.2019.8.26.0127  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0518/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626S/P)  D.J.E 
 Carlos Augusto Nascimento (OAB 98473/SP)  D.J.E 
 Ricardo Penachin Netto (OAB 31405/SP)  D.J.E 
 Realsi Roberto Citadella (OAB 47925/SP)  D.J.E 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP)  D.J.E 
 Rogério Bueno Antunes (OAB 299005/SP)  D.J.E 
 Juliana Athayde dos Santos (OAB 224067/SP)  D.J.E 
 Vanessa Provasi Chaves Murari (OAB 320070/SP)  D.J.E 
 Maria Carolina Penteado Betioli Scarapicchia (OAB 
 352621/SP) 

 D.J.E 

 Patricia Medeiros Arias (OAB 259885/SP)  D.J.E 
 Paula Gabriela Pereira Resende Vilela das Vallias (OAB 
 458961/SP) 

 D.J.E 

 Julia Sanches do Lago (OAB 194638/MG)  D.J.E 
 Ricardo Cassemiro Rodrigues (OAB 206060/SP)  D.J.E 
 Marcus Vinicius de Carvalho Rezende Reis (OAB 
 130124/SP) 

 D.J.E 

 Paulo Roberto Vigna (OAB 173477S/P)  D.J.E 
 Flavio Mendonça de Sampaio Lopes (OAB 330180/SP)  D.J.E 
 Gustavo Ouvinhas Gavioli (OAB 163607/SP)  D.J.E 
 Luis Fernando Oshiro (OAB 196834/SP)  D.J.E 
 Erika Cristina Primani (OAB 177988/SP)  D.J.E 
 Anna Maria Murari G Finestres (OAB 95502/SP)  D.J.E 
 Danilo Murari Gilbert Finestres (OAB 231367/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Cardoso Biazioli (OAB 237165/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Silva Ferreira (OAB 222997/SP)  D.J.E 
 Claudio Antonio Giglio da Silva (OAB 333702/SP)  D.J.E 
 Wellington Antonio da Silva (OAB 190352/SP)  D.J.E 
 Luis Guilherme Soares de Lara (OAB 157981/SP)  D.J.E 
 Juliana Nascimento Silva Fonseca dos Santos (OAB 
 223441/SP) 

 D.J.E 

 João Paulo Tesseroli Siqueira (OAB 14565/SC)  D.J.E 
 Jalusa Roselle Giusti (OAB 19224/SC)  D.J.E 
 Gisela Kops Ferri (OAB 103222/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134SP/)  D.J.E 
 Roberto Moreira da Silva Lima (OAB 19993/SP)  D.J.E 
 Fabio Boccia Francisco (OAB 99663/SP)  D.J.E 
 Ricardo Dias de Castro (OAB 254813/SP)  D.J.E 
 Rafael Bicca Machado (OAB 354406/SP)  D.J.E 
 Amanda Ferrari Mazalli (OAB 284618/SP)  D.J.E 
 Vanderlan Ferreira de Carvalho (OAB 26487/SP)  D.J.E 
 Suely Cristina Pala (OAB 392175/SP)  D.J.E 
 Carlos Alberto Redigolo Novaes (OAB 100882/SP)  D.J.E 
 Edson Jose Caalbor Alves (OAB 86705/SP)  D.J.E 
 Heribelton Alves (OAB 109308/SP)  D.J.E 
 Antonio de Morais (OAB 137659/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Ferreira Zidan (OAB 155563/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Almeida Diniz (OAB 234309/SP)  D.J.E 
 Karlheinz Alves Neumann (OAB 117514/SP)  D.J.E 
 Thiago de Lima Laranjeira (OAB 262168/SP)  D.J.E 
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 Alonso Santos Alvares (OAB 246387S/P)  D.J.E 
 Dagoberto Tarpinian (OAB 77186/SP)  D.J.E 
 Thiago Mahfuz Vezzi (OAB 228213S/P)  D.J.E 
 Walmir Bortolotto Junior (OAB 330582/SP)  D.J.E 
 Evaristo Aragao Ferreira dos Santos (OAB 291474S/P)  D.J.E 
 Priscila Kei Sato (OAB 159830/SP)  D.J.E 
 Alvadir Fachin (OAB 75680/SP)  D.J.E 
 Walfrido Ferreira de Azambuja Júnior (OAB 4088/MS)  D.J.E 
 Jose Carlos Garcia Perez (OAB 104866/SP)  D.J.E 
 Leandro Rodrigues Zani (OAB 301131/SP)  D.J.E 
 Daniela Oliveira Linia (OAB 7761/MS)  D.J.E 
 Thiago Galvão Severi (OAB 207754/SP)  D.J.E 
 Cristine Rumi Kobayashi Teixeira (OAB 221598/SP)  D.J.E 
 Ricardo Teles de Souza (OAB 45311/SP)  D.J.E 
 Matheus Siqueira de Alvarenga (OAB 124579/MG)  D.J.E 
 Tania Santos Silva Alves (OAB 218360/SP)  D.J.E 
 Carlos Henrique Penna Regina (OAB 198938/SP)  D.J.E 
 Andreia Brasilio Fiori (OAB 328093/SP)  D.J.E 
 Elaine da Silva Melo (OAB 185114/SP)  D.J.E 
 Paulo Rogerio Lacintra (OAB 130727/SP)  D.J.E 
 Marco Tognollo (OAB 253688/SP)  D.J.E 
 Lucimara Rosa Santiago Kawabata (OAB 128285/SP)  D.J.E 
 Valdir Bergantin (OAB 93893/SP)  D.J.E 
 Paula Friche Bertolli Alencar (OAB 148853/SP)  D.J.E 
 Alexandre Parra de Siqueira (OAB 285522/SP)  D.J.E 
 Boaventura Maximo Silva da Paz (OAB 142437/SP)  D.J.E 
 Thiago Cardoso Fragoso (OAB 269439/SP)  D.J.E 
 Flávio Henrique da Cunha Leite (OAB 208376/SP)  D.J.E 
 Alberto Tichauer (OAB 194909/SP)  D.J.E 
 Raul Milad Abi Harb Ribeiro Paulo (OAB 414623/SP)  D.J.E 
 Fernanda Elizabete Fazam (OAB 399489/SP)  D.J.E 
 Maria Luiza Silva Fernandes (OAB 22065/SP)  D.J.E 
 Ricardo Silva Fernandes (OAB 154452/SP)  D.J.E 
 Ariane Retanero Almeida (OAB 392443/SP)  D.J.E 
 Alessandro Fischer Martins Silveira (OAB 167153/SP)  D.J.E 
 Mario Aparecido Marcolino (OAB 173416/SP)  D.J.E 
 Leonardo Rodrigues de Godoy (OAB 270880/SP)  D.J.E 
 Rafael Albertoni Faganello (OAB 336917/SP)  D.J.E 
 Erika Aparecida Silverio (OAB 242775/SP)  D.J.E 
 Marcio Perez de Rezende (OAB 77460/SP)  D.J.E 
 Fernando Denis Martins (OAB 182424/SP)  D.J.E 
 Allyne Boccia Francisco Ramos de Abreu (OAB 430992/SP)  D.J.E 
 Milena Izumi de Macedo Ortega (OAB 460954/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia de Jesus Quaresma (OAB 439156/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistas ao Administrador Judicial sobre a petição e documento de fls. 6474/6531." 

           Carapicuíba, 22 de junho de 2023. 
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 FORO DE CARAPICUÍBA  Emitido em: 23/06/2023 02:14 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0518/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   23/06/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/06/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626S/P) 
 Carlos Augusto Nascimento (OAB 98473/SP) 
 Ricardo Penachin Netto (OAB 31405/SP) 
 Realsi Roberto Citadella (OAB 47925/SP) 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP) 
 Rogério Bueno Antunes (OAB 299005/SP) 
 Juliana Athayde dos Santos (OAB 224067/SP) 
 Vanessa Provasi Chaves Murari (OAB 320070/SP) 
 Maria Carolina Penteado Betioli Scarapicchia (OAB 352621/SP) 
 Patricia Medeiros Arias (OAB 259885/SP) 
 Paula Gabriela Pereira Resende Vilela das Vallias (OAB 458961/SP) 
 Julia Sanches do Lago (OAB 194638/MG) 
 Ricardo Cassemiro Rodrigues (OAB 206060/SP) 
 Marcus Vinicius de Carvalho Rezende Reis (OAB 130124/SP) 
 Paulo Roberto Vigna (OAB 173477S/P) 
 Flavio Mendonça de Sampaio Lopes (OAB 330180/SP) 
 Gustavo Ouvinhas Gavioli (OAB 163607/SP) 
 Luis Fernando Oshiro (OAB 196834/SP) 
 Erika Cristina Primani (OAB 177988/SP) 
 Anna Maria Murari G Finestres (OAB 95502/SP) 
 Danilo Murari Gilbert Finestres (OAB 231367/SP) 
 Rodrigo Cardoso Biazioli (OAB 237165/SP) 
 Rodrigo Silva Ferreira (OAB 222997/SP) 
 Claudio Antonio Giglio da Silva (OAB 333702/SP) 
 Wellington Antonio da Silva (OAB 190352/SP) 
 Luis Guilherme Soares de Lara (OAB 157981/SP) 
 Juliana Nascimento Silva Fonseca dos Santos (OAB 223441/SP) 
 João Paulo Tesseroli Siqueira (OAB 14565/SC) 
 Jalusa Roselle Giusti (OAB 19224/SC) 
 Gisela Kops Ferri (OAB 103222/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134SP/) 
 Roberto Moreira da Silva Lima (OAB 19993/SP) 
 Fabio Boccia Francisco (OAB 99663/SP) 
 Ricardo Dias de Castro (OAB 254813/SP) 
 Rafael Bicca Machado (OAB 354406/SP) 
 Amanda Ferrari Mazalli (OAB 284618/SP) 
 Vanderlan Ferreira de Carvalho (OAB 26487/SP) 
 Suely Cristina Pala (OAB 392175/SP) 
 Carlos Alberto Redigolo Novaes (OAB 100882/SP) 
 Edson Jose Caalbor Alves (OAB 86705/SP) 
 Heribelton Alves (OAB 109308/SP) 
 Antonio de Morais (OAB 137659/SP) 
 Rodrigo Ferreira Zidan (OAB 155563/SP) 
 Alexandre de Almeida Diniz (OAB 234309/SP) 
 Karlheinz Alves Neumann (OAB 117514/SP) 
 Thiago de Lima Laranjeira (OAB 262168/SP) 
 Alonso Santos Alvares (OAB 246387S/P) 
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 Dagoberto Tarpinian (OAB 77186/SP) 
 Thiago Mahfuz Vezzi (OAB 228213S/P) 
 Walmir Bortolotto Junior (OAB 330582/SP) 
 Evaristo Aragao Ferreira dos Santos (OAB 291474S/P) 
 Priscila Kei Sato (OAB 159830/SP) 
 Alvadir Fachin (OAB 75680/SP) 
 Walfrido Ferreira de Azambuja Júnior (OAB 4088/MS) 
 Jose Carlos Garcia Perez (OAB 104866/SP) 
 Leandro Rodrigues Zani (OAB 301131/SP) 
 Daniela Oliveira Linia (OAB 7761/MS) 
 Thiago Galvão Severi (OAB 207754/SP) 
 Cristine Rumi Kobayashi Teixeira (OAB 221598/SP) 
 Ricardo Teles de Souza (OAB 45311/SP) 
 Matheus Siqueira de Alvarenga (OAB 124579/MG) 
 Tania Santos Silva Alves (OAB 218360/SP) 
 Carlos Henrique Penna Regina (OAB 198938/SP) 
 Andreia Brasilio Fiori (OAB 328093/SP) 
 Elaine da Silva Melo (OAB 185114/SP) 
 Paulo Rogerio Lacintra (OAB 130727/SP) 
 Marco Tognollo (OAB 253688/SP) 
 Lucimara Rosa Santiago Kawabata (OAB 128285/SP) 
 Valdir Bergantin (OAB 93893/SP) 
 Paula Friche Bertolli Alencar (OAB 148853/SP) 
 Alexandre Parra de Siqueira (OAB 285522/SP) 
 Boaventura Maximo Silva da Paz (OAB 142437/SP) 
 Thiago Cardoso Fragoso (OAB 269439/SP) 
 Flávio Henrique da Cunha Leite (OAB 208376/SP) 
 Alberto Tichauer (OAB 194909/SP) 
 Raul Milad Abi Harb Ribeiro Paulo (OAB 414623/SP) 
 Fernanda Elizabete Fazam (OAB 399489/SP) 
 Maria Luiza Silva Fernandes (OAB 22065/SP) 
 Ricardo Silva Fernandes (OAB 154452/SP) 
 Ariane Retanero Almeida (OAB 392443/SP) 
 Alessandro Fischer Martins Silveira (OAB 167153/SP) 
 Mario Aparecido Marcolino (OAB 173416/SP) 
 Leonardo Rodrigues de Godoy (OAB 270880/SP) 
 Rafael Albertoni Faganello (OAB 336917/SP) 
 Erika Aparecida Silverio (OAB 242775/SP) 
 Marcio Perez de Rezende (OAB 77460SP/) 
 Fernando Denis Martins (OAB 182424/SP) 
 Allyne Boccia Francisco Ramos de Abreu (OAB 430992/SP) 
 Milena Izumi de Macedo Ortega (OAB 460954/SP) 
 Ana Lucia de Jesus Quaresma (OAB 439156/SP) 

           Teor do ato: "Vistas ao Administrador Judicial sobre a petição e documento de fls. 6474/6531." 

           Carapicuíba, 23 de junho de 2023. 
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Excelentíssimo Juízo de Direito da 3ª Vara Cível do Foro de Carapicuíba do Estado de São 

Paulo 

 

 

Processo nº 1009429-20.2019.8.26.0127 

 

 

SOUZA CRUZ., devidamente qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, movido em face de SOARES MENDONÇA SUPERMERCADO DA FAZENDINHA 

LTDA, vem, por seus advogados abaixo assinados, requerer juntada do substabelecimento 

anexo para que produza os devidos efeitos legais. 

Outrossim, requer a habilitação da advogada, Dra. Carolina Goulart 

Salomão, inscrita na OAB/RJ sob o nº 149.853, e que todas as futuras publicações e 

intimações sejam exclusivamente realizadas em seu nome, sob pena de nulidade.  

 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

Rio de Janeiro, 23 de junho de 2022. 

 

Carolina Goulart Salomão     Leonardo Alves Pereira 

       OAB/RJ 149.853                     OAB/RJ 177.054 
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: SOUZA CRUZ LTDA
NIRE: 332.1017523-8 Protocolo: 00-2022/857026-3 Data do protocolo: 17/11/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 15/12/2022 SOB O NÚMERO 00005210664 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 43986E76251CB79A3D57F2D971C09CFEA6225BF5C0380BB7A4543D891A28ECDE
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 01/16

NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

00005210664 33.009.911/0001-39 Avenida Republica Do Chile. 00330 Centro Rio de Janeiro RJ

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR DIOGO MONTEIRO FERREIRA SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

16

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Jorge Paulo Magdaleno Filho 

Deferido em 15/12/2022 e arquivado em 15/12/2022

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1017523-8
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial

Normal

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00005207423 - 13/12/2022

NIRE: 33.2.1017523-8

SOUZA CRUZ LTDA 

Boleto(s): 

Hash: 4FE1DD9A-D3BF-4BB1-8E44-E8D7F3BC7C74

Orgão Calculado Pago

Junta 458,00 458,00

DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

00-2022/857026-3

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

SOUZA CRUZ LTDA

Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento

051 1 Alteração / Consolidação de Contrato / Estatuto

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: SOUZA CRUZ LTDA
NIRE: 332.1017523-8 Protocolo: 00-2022/857026-3 Data do protocolo: 17/11/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 15/12/2022 SOB O NÚMERO 00005210664 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 43986E76251CB79A3D57F2D971C09CFEA6225BF5C0380BB7A4543D891A28ECDE
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: SOUZA CRUZ LTDA
NIRE: 332.1017523-8 Protocolo: 00-2022/857026-3 Data do protocolo: 17/11/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 15/12/2022 SOB O NÚMERO 00005210664 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 43986E76251CB79A3D57F2D971C09CFEA6225BF5C0380BB7A4543D891A28ECDE
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 02/16

Código 
do Ato

00-2022/857026-3

14/12/2022

01/12/2022

xx/xx/xxxx

xx/xx/xxxx

xx/xx/xxxx

xx/xx/xxxx

xx/xx/xxxx

xx/xx/xxxx

xx/xx/xxxx

xx/xx/xxxx

Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1017523-8
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

17/11/2022 15:52:46

JUCERJA
Último arquivamento:

SOUZA CRUZ LTDA

NIRE: 33.2.1017523-8

Boleto(s): 104152957

Hash: 4FE1DD9A-D3BF-4BB1-8E44-E8D7F3BC7C74

00005207423 - 13/12/2022

0 0 - 2 0 2 2 / 8 5 7 0 2 6 - 3 

Orgão Calculado Pago

Junta 458,00 458,00

DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

SOUZA CRUZ LTDA

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

051 1 Alteração / Consolidação de Contrato / Estatuto

xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: CHRISTIAN SANTANA MAGDALENA

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE

O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 21994151692

E-mail: chris.rj@me.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 17/11/2022

Data da 1ª entrada: 17/11/2022

Rio de Janeiro

Local

17/11/2022

Data

Últimos Retornos

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: SOUZA CRUZ LTDA
NIRE: 332.1017523-8 Protocolo: 00-2022/857026-3 Data do protocolo: 17/11/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 15/12/2022 SOB O NÚMERO 00005210664 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 43986E76251CB79A3D57F2D971C09CFEA6225BF5C0380BB7A4543D891A28ECDE
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: SOUZA CRUZ LTDA
NIRE: 332.1017523-8 Protocolo: 00-2022/857026-3 Data do protocolo: 17/11/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 15/12/2022 SOB O NÚMERO 00005210664 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 43986E76251CB79A3D57F2D971C09CFEA6225BF5C0380BB7A4543D891A28ECDE
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: SOUZA CRUZ LTDA
NIRE: 332.1017523-8 Protocolo: 00-2022/857026-3 Data do protocolo: 17/11/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 15/12/2022 SOB O NÚMERO 00005210664 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 43986E76251CB79A3D57F2D971C09CFEA6225BF5C0380BB7A4543D891A28ECDE
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: SOUZA CRUZ LTDA
NIRE: 332.1017523-8 Protocolo: 00-2022/857026-3 Data do protocolo: 17/11/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 15/12/2022 SOB O NÚMERO 00005210664 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 43986E76251CB79A3D57F2D971C09CFEA6225BF5C0380BB7A4543D891A28ECDE
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: SOUZA CRUZ LTDA
NIRE: 332.1017523-8 Protocolo: 00-2022/857026-3 Data do protocolo: 17/11/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 15/12/2022 SOB O NÚMERO 00005210664 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 43986E76251CB79A3D57F2D971C09CFEA6225BF5C0380BB7A4543D891A28ECDE
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: SOUZA CRUZ LTDA
NIRE: 332.1017523-8 Protocolo: 00-2022/857026-3 Data do protocolo: 17/11/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 15/12/2022 SOB O NÚMERO 00005210664 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 43986E76251CB79A3D57F2D971C09CFEA6225BF5C0380BB7A4543D891A28ECDE
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: SOUZA CRUZ LTDA
NIRE: 332.1017523-8 Protocolo: 00-2022/857026-3 Data do protocolo: 17/11/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 15/12/2022 SOB O NÚMERO 00005210664 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 43986E76251CB79A3D57F2D971C09CFEA6225BF5C0380BB7A4543D891A28ECDE
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: SOUZA CRUZ LTDA
NIRE: 332.1017523-8 Protocolo: 00-2022/857026-3 Data do protocolo: 17/11/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 15/12/2022 SOB O NÚMERO 00005210664 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 43986E76251CB79A3D57F2D971C09CFEA6225BF5C0380BB7A4543D891A28ECDE
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: SOUZA CRUZ LTDA
NIRE: 332.1017523-8 Protocolo: 00-2022/857026-3 Data do protocolo: 17/11/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 15/12/2022 SOB O NÚMERO 00005210664 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 43986E76251CB79A3D57F2D971C09CFEA6225BF5C0380BB7A4543D891A28ECDE
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: SOUZA CRUZ LTDA
NIRE: 332.1017523-8 Protocolo: 00-2022/857026-3 Data do protocolo: 17/11/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 15/12/2022 SOB O NÚMERO 00005210664 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 43986E76251CB79A3D57F2D971C09CFEA6225BF5C0380BB7A4543D891A28ECDE
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: SOUZA CRUZ LTDA
NIRE: 332.1017523-8 Protocolo: 00-2022/857026-3 Data do protocolo: 17/11/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 15/12/2022 SOB O NÚMERO 00005210664 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 43986E76251CB79A3D57F2D971C09CFEA6225BF5C0380BB7A4543D891A28ECDE
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: SOUZA CRUZ LTDA
NIRE: 332.1017523-8 Protocolo: 00-2022/857026-3 Data do protocolo: 17/11/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 15/12/2022 SOB O NÚMERO 00005210664 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 43986E76251CB79A3D57F2D971C09CFEA6225BF5C0380BB7A4543D891A28ECDE
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: SOUZA CRUZ LTDA
NIRE: 332.1017523-8 Protocolo: 00-2022/857026-3 Data do protocolo: 17/11/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 15/12/2022 SOB O NÚMERO 00005210664 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 43986E76251CB79A3D57F2D971C09CFEA6225BF5C0380BB7A4543D891A28ECDE
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: SOUZA CRUZ LTDA
NIRE: 332.1017523-8 Protocolo: 00-2022/857026-3 Data do protocolo: 17/11/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 15/12/2022 SOB O NÚMERO 00005210664 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 43986E76251CB79A3D57F2D971C09CFEA6225BF5C0380BB7A4543D891A28ECDE
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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SUBSTABELECIMENTO 

 

Substabeleço parcialmente, com reserva de iguais poderes, nas pessoas de 1) Rodrigo Cunha Mello 

Salomão, inscrito na OAB/RJ sob o nº 211.150 e na OAB/SP sob o nº 451.647; 2) Thiago Dias Delfino 

Cabral, inscrito na OAB/RJ sob o nº 201.723 e na OAB/SP sob o nº 439.334; 3) Camilla de Paiva 

Mourão, inscrita na OAB/RJ sob o nº 239.866; 4) Patricia Mendes Cardoso, inscrita na OAB/RJ sob 

o nº 222.664; 5) Thiago Palrinhas Pinto, inscrito na OAB/RJ sob o nº 236.893; 6) Carolina Goulart 

Salomão, inscrita na OAB/RJ sob o nº 149.853; 7) Leonardo Alves Pereira, inscrito na OAB/RJ sob o 

nº 177.054; e 8) Paulo Cesar Salomão Filho, inscrito na OAB/RJ sob o nº 129.234, todos advogados 

na SALOMAO, KAIUCA, ABRAHAO, RAPOSO & COTTA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no CNPJ 

sob o nº 14.493.710/0001-05, com endereço na Av. Almirante Barroso 52, 31º andar, Centro, Rio 

de Janeiro – RJ, CEP 20.031-918, os poderes que me foram conferidos por meio do 

Substabelecimento do Instrumento Público de Procuração, outorgados pela SOUZA CRUZ LTDA., 

inscrita no CNPJ sob o nº 33.009.911/0001-39, lavrado no 15º Ofício de Notas da Cidade do Rio de 

Janeiro, no Livro 4715, Folhas nº 098, Ato nº 070, datado de 08 de fevereiro de 2023, para: I - 

representar a outorgante, em processos em trâmite nos estados de São Paulo e Rio de Janeiro e, 

em ações de recuperação de crédito, em todo o Brasil, com poderes de cláusula ‘Ad Judicia et Extra’, 
para o foro em geral, podendo praticar todos os atos do processo; II – atuar como ou indicar 

preposto, prestar esclarecimentos, declarações e depoimentos; III – requerer certidões e 

informações em geral; IV – receber citação, confessar, reconhecer a procedência do pedido, 

transigir e renunciar ao direito sobre que se funda a ação; V – receber e dar quitação; e VI – firmar 

compromisso e tudo quanto for a bem do interesse da Outorgante, usando de todos os meios e 

recursos legais cabíveis e perante qualquer pessoa, física ou jurídica de qualquer natureza, bem 

como, perante qualquer entidade ou autoridade imbuída de interesse coletivo ou difuso, 

reconhecida por lei, assembleia ou estatuto, tais como: sindicatos, organizações não 

governamentais, organizações da sociedade civil de interesse público, associações, fundações, 

dentre outras, em qualquer ato, fato ou litígio em que a Outorgante esteja diretamente envolvida 

ou de qualquer outra forma interessada, com poderes para prestar esclarecimentos e declarações, 

notificar, exigir o cumprimento de dispositivos legais e contratuais, constituir mora, efetuar 

cobrança, garantir direitos, firmar compromissos e efetuar pagamentos, receber e dar quitação. 

Enfim, o outorgado poderá praticar tudo o que for necessário para o fiel desempenho deste 

mandato. Os Outorgados deverão, sob pena de perdas e danos, cumprir e observar o Código de 

Conduta Ética e as políticas internas da Outorgante na condução das atividades desempenhadas 

em nome da mesma pautando suas ações pelos mais estritos e rigorosos conceitos e princípios da 

ética, moralidade e boa-fé, não obstante as demais sanções previstas em lei, e praticar todos os 

atos permitidos por esta procuração em respeito e em cumprimento às leis brasileiras, incluindo, 

mas não se limitando a/ao: (i) lei nº 12.846 de 01 de agosto de 2013 (conforme alterada); (ii) 

decreto nº 8.420 de 18 de março de 2015 (conforme alterado); (iii) lei nº 9.613 de 3 de março de 
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1998 (conforme alterada); (iv) lei nº 8.429 de 2 de junho de 1992 (conforme alterada); e (v) lei nº 

12.529 de 30 de novembro de 2011 (conforme alterada).   

  

O presente instrumento perdurará pelo prazo máximo estabelecido no instrumento de mandato 

conferido ou enquanto vigorar o contrato de trabalho da outorgante e poderá ser substabelecido, 

parcial ou integralmente, desde que com reservas de poderes, e observadas as mesmas 

responsabilidades e obrigações contratuais pelos substabelecidos/outorgados.   

  

Ficam preservados e ratificados todos os atos processuais praticados anteriormente pelos 

outorgados nos processos em que representem a outorgante. 

 
 
 
 

Rio de Janeiro, 24 de março de 2023. 
 
 

 

THIAGO AMORIM RODRIGUES 

183.823 OAB/RJ 
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EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 03ª VARA CÍVEL 

DO FORO DA COMARCA DE CARAPICUÍBA/SP. 

 

 

 

 

 

Processo nº 1009429-20.2019.8.26.0127 

Recuperação Judicial  

 

 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA, 

Administradora Judicial nomeada nos autos do processo principal em epígrafe, 

vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, apresentar a ata da Assembleia 

Geral de Credores realizada, em continuação, no dia 26/06/2023 (Doc. 01). 

 

Conforme se denota do documento anexo e abaixo 

apontado, os credores aprovaram nova suspensão da Assembleia Geral de 

Credores, para que as Recuperandas possam finalizar as tratativas junto ao Banco 

do Brasil objetivando a integralização e posterior venda dos imóveis, cujo produto 

será utilizado para pagamento dos credores, nos termos do aditivo ao Plano de 

Recuperação Judicial apresentado as fls. 5.878/5.890: 

 

• Do total da base de votação presente, 21 credores que perfazem o 

montante de R$ 12.060.385,00, houve uma abstenção no montante de R$ 

35.134,00, caindo a base de votação para 20 credores que perfazem o 

montante de R$ 12.025.251,00, votaram a favor da suspensão 10 credores 

no montante de R$ 7.563.430,41, o que equivale a aprovação por 62,90% 

dos créditos presentes. 
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Contudo, a Administração Judicial ressalvou que o 

prazo de suspensão de 90 (noventa) dias previsto no artigo 56, §9º da Lei n.º 

11.101/05 expirou em 26/06/2023, razão pela qual, a nova suspensão aprovada 

ficará condicionada a homologação deste Juízo. 

 

Ademais, foi pontuado pela Administração Judicial 

que não há como submeter o aditivo ao Plano de Recuperação Judicial de fls. 

5.878/5.890 à votação, cuja viabilidade depende da integralização e posterior 

alienação dos imóveis que vem sendo discutida com o Banco do Brasil.  

 

Na hipótese de homologação da nova suspensão 

pelo Juízo, a qual deverá ser analisada com base nos princípios da Recuperação 

Judicial, a Assembleia Geral de Credores será retomada, em continuação, na data 

de 25/09/2023, no mesmo horário e plataforma.  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 28 de junho de 2023. 

 

 
MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.       ANDRÉA W. DE OLIVEIRA MIRANDA 
MAURÍCIO GALVÃO ANDRADE                       OAB/SP n.º 469.770   
Administrador Judicial                       

CRC1SP n° 168.436/O-0                              

CRA SP n° 135.527 

OAB/SP n.º 424.626 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DAS EMPRESAS 
 

SOARES MENDONÇA SUPERMERCADO DA FAZENDINHA LTDA. 
SOARES MENDONÇA SUPERMERCADO DO CONCEIÇÃO LTDA. 

NOVA MENDONÇA  SUPERMERCADO LTDA. 
 
Aos 26 (VINTE E SEIS) dias do mês de JUNHO de 2023, as 14:00 horas, pela plataforma 
virtual ClickMeeting, a Administradora Judicial, MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA 
LTDA., nomeada nos autos do processo de Recuperação Judicial das empresas 
supracitadas, em trâmite perante a 03ª Vara Cível do Foro de Carapicuíba/SP, sob o nº 
1009429-20.2019.8.26.0127, neste ato representada pelo DR. MAURICIO GALVÃO DE 
ANDRADE, deu início em CONTINUAÇÃO aos trabalhos da Assembleia Geral de Credores 
(AGC), instalada no dia 27/03/2023 e que por deliberação da maioria, suspensa para esta 
data.  
 
Os procedimentos para a realização da assembleia observaram os termos do edital de 
convocação disponibilizado na Imprensa Oficial, cujo teor encontra-se as fls. 5961/5963 
dos autos da Recuperação Judicial. 
 
A lista dos credores participantes do ato segue em anexo e passa a fazer parte integrante 
desta ata.  
 
Para secretariar os trabalhos da assembleia, o Administrador judicial indicou a DRA. 
CLAUDIA SANDRINI, advogada, inscrita na OAB/SP sob nº 296.054. 
 
Ato contínuo, tendo em vista a continuação independer de quórum para instalação, 
o Administrador Judicial encerrou a lista de presença e declarou aberto os trabalhos. 
 
Durante o credenciamento foram passadas as orientações acerca dos procedimentos 
assembleares, quais sejam: 
de conexão ou instabilidades de sistemas, que permaneçam aguardando, pois 
todos (ii)

s s
(iv)

sua intenção de uso da palavra por meio do chat e, por ordem lhe será dada a 
(v)

encaminhadas para o e-mail: agcvirtual@assembleiageraldecredores.com, até o final 
da (vi)  a votação, a qual será por meio 
de vídeo, onde o credor será chamado a manifestar verbalmente ou por meio de bate-
papo o seu voto.   
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Ato contínuo, o Administrador Judicial passou a palavra a Patrona das Recuperandas DRA. 
NATHALIA COUTO, para explanação acerca do plano de Recuperação Judicial. 
 
Fazendo uso da palavra, a DRA. NATHALIA agradeceu a presença de todos e em seguida 
informou que, em que pese as Recuperandas tenham envidado todos os seus esforços, 
ainda não foi possível finalizar todas as negociações junto aos credores, em especial com 
o credor Banco do Brasil que possui como garantia, os imóveis a serem integralizados 
para pagamento nos termos do Plano de Recuperação Judicial, razão pela qual é 
necessária uma nova suspensão pelo prazo de 90 (noventa) dias, para que seja possível 
concluir todas as tratativas e retornar com o plano a ser votado. Por fim, se colocou à 
disposição para o esclarecimento de eventuais dúvidas. 
 
Após as considerações das Recuperandas, o Administrador Judicial convidou o credor 
BANCO DO BRASIL S.A por sua procuradora DRA. CELIA REGINA NAGAMINE, para 
manifestar-se quanto ao explanado pelas recuperandas. 
 
Fazendo uso da palavra, a DRA. CÉLIA esclareceu que vem envidando todos os seus 
esforços nas tratativas junto as Recuperandas, porém pelos valores e por necessitar de 
deliberação em comitê, não houve tempo hábil para a finalização, fazendo-se assim 
necessária a suspensão. 
 
Após as considerações, o Administrador Judicial esclareceu aos presentes que existe 
disposição legal contida n.º 11.101/05, o qual limita o prazo de 
suspensão em 90 dias, a partir da instalação da Assembleia Geral de Credores, para a 
concretização das negociações e votação do Plano de Recuperação Judicial e, tendo em 
vista que a assembleia teve sua instalação em 27/03/2023, o limite para a continuação e 
resolução desta assembleia seria hoje, 26/06/2023, desta forma, eventual aprovação por 
parte dos credores, ficará sujeita a homologação judicial.  Na sequência franqueou a 
palavra aos credores. 
 
O credor BANCO SANTANDER S.A por seu procurador DR. GUILHERME FUGITA considerou 
que, colocar um novo pedido de suspensão é ilegal e que deveria ser submetido o plano 
de Recuperação Judicial a votação, mas que como ainda não existe um plano, se trata de 
uma situação atípica. 
 
Pela DRA. NATHALIA foi esclarecido que essa medida seria para evitar a quebra e que 
seria benéfico a todos credores. Ressaltou que existe um Aditivo ao PRJ apresentado nos 
autos, todavia para que ele seja votado é necessária a anuência do Banco do Brasil quanto 
as integralizações dos imóveis. Nesse sentido, as Recuperandas vêm envidando todos os 
seus esforços com a finalidade de viabilizar o pagamento dos credores através da 
integralização dos imóveis. Além disso, ressaltou que não há penalidade prevista em 
relação ao ultrapassar o prazo de 90 dias. 
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O credor BANCO SANTANDER S.A por seu procurador DR. GUILHERME, ressaltou que em 
sua visão, pelo prazo que já vem se estendendo, a solução para essa questão não se 
mostra breve, e que a recuperação se mostra inviável. Por fim, ressaltou que não poderia 
votar de forma favorável a uma suspensão. 
 
Pelo Administrador Judicial foi ressaltado que pela superação da crise, e pelo fato da 
legislação recente, ficaria a cargo de apreciação jurisdicional. Ademais, foi pontuado pela 
Administração Judicial que não existe viabilidade para submeter o aditivo ao Plano de 
Recuperação Judicial à votação, já que ele depende da integralização e posterior 
alienação dos imóveis que vem sendo discutida com o Banco do Brasil. 
 
Pela DR. NATHALIA foi solicitado ao credor Banco Santander S.A, que na impossibilidade 
de votar favoravelmente a suspensão, que possa se abster. 
 
O credor BANCO SANTANDER S.A por seu procurador DR. GUILHERME, esclareceu que 
não poderá se abster, adiantando que seu voto será negativo. 
 
O Administrador Judicial questionou se mais algum credor gostaria de fazer uso da 
palavra, não houve nenhuma manifestação. 
  
Ato contínuo, não havendo mais nenhum credor interessado em fazer uso da palavra, o 
administrador Judicial submeteu o pedido de suspensão a votação entre os presentes, 
obtendo o seguinte resultado: 
 

 Do total da base de votação pres 21 credores que perfazem o 
montante de R$12.060.385,00, houve uma abstenção no montante de 
R$35.134,00, caindo a base de votação para 20 credores que perfazem o 
montante de R$12.025.251,00, votaram a favor da suspensão 10 credores 
no montante de R$7.563.430,41, o que equivale a aprovação por 62,90% 
dos créditos presentes. 

 
Após apuração o Administrador Judicial informou aos presentes que a sugestão de 
suspensão foi aprovada para a continuação em 25/09/2023, data que fica sujeita a 
homologação judicial. 
  
Informou ainda o Administrador Judicial que na hipótese de homologação do novo 
pedido de suspensão pelo Juízo, com a continuação da Assembleia Geral de Credores 
prevista para o dia 25/09/2023, poderão participar somente os credores presentes na 
instalação.   

 
Para a participação na continuação será encaminhado pela empresa de assessoria um 
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Pelo Administrador Judicial foram convidados os credores abaixo para aprovarem por 
meio de vídeo ou chat sua concordância com os termos da presente ata. 
 
Dr. Mauricio Galvão de Andrade 
MGA Administração E Consultoria Ltda.  
 
Dr. Nathalia Couto (de acordo  Vídeo) - ok 
Advogada da Recuperanda 
 
Dra. Claudia Sandrini 
Secretária 
 
Credor CLASSE I  Eliel Avelino do Prado (de acordo  chat) - ok 
 
Credor CLASSE III  Itaú Unibanco S.A   
Dr. Carlos Pedro da Cruz Gama (de acordo  chat) - ok 
  
Credor CLASSE III  Banco Bradesco S.A.  
Dra. Daniele Saullo Andrade (de acordo  chat) - ok 
  
Credor CLASSE IV  John System Comercio de Produtos para Limpeza Ltda 
Dr. Anderson Cicero Silva de Oliveira (de acordo  chat) - ok 
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Grupo Soares Mendonça

Assembleia Geral de Credores (AGC) Continuação - 26/06/2023

Relação de credores presentes  Classificação 
do Crédito  Valor R$  Procurador  Habili 

tação 

 
Presen

ça 
 Voto 

ANTONIO FERREIRA DE SOUZA CLASSE I 21.405,93R$                      Antonio Ferreira de Souza S
ANTONIO PINHEIRO DA COSTA CLASSE I 24.280,70R$                      Antonio Pinheiro Costa S
ELIEL AVELINO DO PRADO CLASSE I 11.241,25R$                      Eliel Avelino do Prado S S S
EVILASIO TIBURTINO DE MENEZES CLASSE I 5.089,51R$                        Evilasio Tiburtino S
MARCOS DE ASSIS FAION CLASSE I 6.223,69R$                        Ana Lucia De Jesus Quaresma S
MARIA LILIANE SILVA MOURA CLASSE I 24.062,65R$                      Maria Liliane Silva Moura S
ADORO S.A. CLASSE III 35.134,00R$                      Fabio Raimundo S S A
BANCO BRADESCO S.A CLASSE III 1.553.017,60R$                Daniele Saullo Andrade S S N
BANCO DO BRASIL CLASSE III 7.152.132,09R$                Célia Regina Nagamine S S S
BANCO ITAU UNIBANCO S/A CLASSE III 649.825,74R$                    Carlos Pedro da Cruz Gama S S N
BANCO SANTANDER CLASSE III 1.130.000,00R$                Guilheme Jun Fugita S S N
BANCO TRIANGULO CLASSE III 188.535,11R$                    Rodrigo de Castro Borges S S N
BRF S.A. CLASSE III 7.987,57R$                        Rodrigo de Castro Borges S S N
BRINKS SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES CLASSE III 1.983,78R$                        Matheus do Nascimento Nogueira   S S S
CAIXA ECONOMICA FEDERAL CLASSE III 714.556,60R$                    Jorge Francisco Sena Filho S S N
COMERCIAL ESPERANCA ATACADISTA IMPORTACA CLASSE III 119.093,10R$                    Lucimara Rosa Santiago Kawabata S S S
DAMAPEL IND. COM. DIST. PAPEIS LTDA CLASSE III 35.094,19R$                      Allyne Boccia Francisco Ramos de Abreu    Natalia S S N
DIGOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTI CLASSE III 6.271,63R$                        Michele de Fátima Machado S S N
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS CLIENTES BRF CLASSE III 165.108,66R$                    Rodrigo de Castro Borges S S N
JUND ITA COMERCIO DE CEREAIS EIRELI CLASSE III 29.785,01R$                      Maria Carolina Penteado Betioli Scarapicchia S S S
LACTALIS DO BRASIL CLASSE III 83.624,87R$                      Bianca Beatriz Prado Godoy Ferreira S S S
MITSUI ALIMENTOS LTDA CLASSE III 87.259,98R$                      Bianca Beatriz Prado Godoy Ferreira S S S
PROSEGUR BRASIL S A TRANSPORTADORA CLASSE III 15.286,41R$                      Lorenzo De Felice Vernini Freitas S S S
PROSEGUR SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A. CLASSE III 16.597,45R$                      Lorenzo De Felice Vernini Freitas S S S
VIGOR ALIMENTOS S.A. CLASSE III 46.426,47R$                      Matheus do Nascimento Nogueira   S S S
JOHN SYSTEM COMERCIO DE PROD PARA LIMPEZA LTDA CLASSE IV 11.423,49R$                      Anderson Cicero Silva de Oliveira S S N

Total classe                 12.141.447,48 S S S
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Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939 – 8º andar – Torre Jacarandá – Barueri/ SP – CEP: 06460-040 – Tel (11) 3360-0500 

www.mgaconsultoria.com.br 

 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 03ª VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DE CARAPICUIBA/SP. 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1009429-20.2019.8.26.0127 

Recuperação Judicial 

 

 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA , 

Administradora Judicial nomeada nos autos do processo em epígrafe,  

vem, respeitosamente, perante V. Exa., em atenção ao ato ordinatório 

de fls. 6.532, manifestar-se nos seguintes termos: 

 

A Administração Judicial manifesta ciência 

quanto a juntada dos Laudos de Avaliação as fls. 6.476/6.531, referente 

aos imóveis Matrículas n.º 3032 e n.º 118.241. 

 

Outrossim, no que concerne ao pedido de 

prorrogação por 2 (dois) anos, do prazo para pagamento dos credores 

trabalhistas, homologado conforme decisão de fls.  5.709/5.711, este 

ainda não expirou. 

 

A ressalva feita pela Administração Judicial 

quando da elaboração do controle de legalidade do aditivo 

apresentado é que a Recuperanda deverá efetuar o pagamento integral e 

imediato dos créditos trabalhistas constantes do QGC e das habilitações de créditos 

retardatárias julgadas, caso expirado o prazo de extensão concedido, fato que 

ainda não ocorreu.  
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2 

Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939 – 8º andar – Torre Jacarandá – Barueri/ SP – CEP: 06460-040 – Tel (11) 3360-0500 

www.mgaconsultoria.com.br 

 

Por derradeiro, aguarda a delibração do Juízo quanto 

a nova suspensão aprovada pelos credores da Assembleia Geral realizada no dia 

26/06/2023, cuja respectiva ata encontra-se juntada as fls. 6.564/6.569 dos autos. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 29 de junho de 2023. 

 

 
MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.                      RICARDO GOMES PINTON 
MAURÍCIO GALVÃO ANDRADE                                                    OAB/SP n.º 189.069   
Administrador Judicial                        

CRC1SP n° 168.436/O-0                              

CRA SP n° 135.527 

OAB/SP n.º 424.626 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA

FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL

Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, Vila Municipal  
Carapicuíba-SP - CEP: 06328-330 - Fone: (11) 4506-1796 - E-mail: carapic3cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1009429-20.2019.8.26.0127  nº de ordem: 2019/002361

Classe  Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Vistas ao Ministério Público.

Carapicuíba, 10 de julho de 2023.

Raphael Bacelar de Oliveira
Escrivão Judicial I

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA
FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, ., Vila 
Municipal - CEP 06328-330, Fone: (11) 4506-1796, Carapicuíba-SP - E-
mail: carapic3cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1009429-20.2019.8.26.0127

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Tipo Completo da 
Parte Passiva 
Principal << 
Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 10/07/2023 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Ministério Público do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vistas ao Ministério Público.

Carapicuíba, (SP),  10 de julho de 2023
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1009429-20.2019.8.26.0127
Foro:  Foro de Carapicuíba
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da Intimação:  12/07/2023 09:35:31
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vistas ao Ministério Público.
 
 

Carapicuíba (SP ), 12 de Julho de 2023

SP
PODER JUDICIÁRIO
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Autos nº  1009429-20.2019.8.26.0127

3ª Vara Cível de Carapicuíba

 

Meritíssimo(a) Juiz(a),

 

Fls. 6.562/6.571: Sem oposição.

 

Carapicuíba, data do protocolo.

 

RODRIGO BELLINE LOPES

2º Promotor de Justiça de Carapicuíba

 

JOSÉ RODRIGO BRAGANÇA PACHECO

Analista Jurídico
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 3ªVARA 
CIVEL DA COMARCA DE CARAPICUIBA/SP 
 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO N.º 0011457-75.2019.8.26.0127 
 

 

BANCO SANTANDER BRASIL S.A., já qualificado nos autos do da 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL movida por SOARES MENDONÇA SUPERMERCADO 

DA FAZENDINHA LTDA, por seu procurador que esta subscreve, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência informar e requerer o que segue. 

 

O pedido de Recuperação Judicial foi distribuído em10/10/19. Em 

28/07/21 foi proferida a sentença de homologação do PRJ e concessão da Recuperação 

Judicial.  

 

Outrossim, diante do descumprimento do PRJ, as Recuperandas pleitearam 

a apresentação de novo PRJ. E, atendendo este pedido, foi proferida decisão (em 26/10/22) 

concedendo prazo para apresentação de aditivo ao plano Recuperacional.   

 

Assim, a Recuperanda apresentou seu aditivo em 07/02/23 (fls 5878/5890) 

com as seguintes condições: 
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Item 3.4: criação de UPI 

Item 3.5: para composição da UPI, os sócios integralizarão dois imóveis:  

 

• Matrícula nº 3.032 do CRI de Itapeva/SP no valor de R$ 

4.000.000,00 

• Matrícula nº 118.241 do CRI de Itapeva/SP no valor de R$ 

9.500.000,00 

 

Colaciona-se trecho do aditivo ao PRJ para melhor visualização: 

 

 

 

(fls. 5583/5584) 
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Note-se que o Aditivo ao PRJ em nenhum momento informou que os 

imóveis possuíam ônus que proíbem sua integralização na UPI descrita. 

 

Somente na AGC realizada em 27/03/23 (fls. 6257/6262), as Recuperandas 

afirmaram que os imóveis (que seriam integralizados) não estão livres e desembaraçados. 

Ainda, que seria necessária a suspensão do conclave por 90 (noventa) dias para a regularização 

dos imóveis. Colaciona-se: 

 

 

 

Com efeito, analisando-se as matrículas dos imóveis (trazidas aos autos 

muito após a juntada do aditivo ao PRJ e somente após determinação judicial), verificam-se 

penhoras decorrentes de execução movida pelo Banco do Brasil. Colacionam-se: 
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Matrícula nº 3.032 do CRI de Itapeva/SP  

 

 

(fls. 6140/6141) 

 

Matrícula nº 118.241 do CRI de Itapeva/SP  

 

 

(fls. 6133) 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

94
29

-2
0.

20
19

.8
.2

6.
01

27
 e

 c
ód

ig
o 

B
A

3B
31

7.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
E

R
N

A
N

D
O

 D
E

N
IS

 M
A

R
T

IN
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

07
/2

02
3 

às
 1

6:
11

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

IV
23

70
07

84
62

7 
   

 .

fls. 6579



                                                        

  

 
  
 
 

E, diante da situação narrada pelas Recuperandas, foi aprovada a suspensão 

da AGC por 90 dias, com retomada do ato assemblear em 26/06/23 (inclusive pelo Banco 

Santander). 

 

Outrossim, na AGC em continuação (26/06/23), as Recuperandas 

informaram que NÃO obtiveram autorização do Banco do Brasil para a baixa das penhoras (e 

integralização dos imóveis na UPI). Ato continuo pleitearam NOVA SUSPENSÃO por mais 

90 dias. Colaciona-se: 

 

 

 

Diante da ilegalidade do pedido de suspensão (que supera o prazo máximo 

legal), o Banco Santander informou a impossibilidade de votação de tal pedido. Ainda, que a 

disposição legal obriga a votação do PRJ no estado em que se encontra (inexequível). 

Colaciona-se:  
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(fls. 6565/6566) 

 

E, quanto ao pedido de nova suspensão, o próprio Administrador Judicial 

ressalvou a impossibilidade jurídica, vez que a pretensão encontra óbice expresso no artigo 

56, §9º da Lei 11.101/05.   

 

 

(fls. 6565). 

 

Porém, mesmo diante da manifesta ilegalidade, foi posto em votação a 

suspensão por 90 dias. Contudo, restou consignado na ata que tal ilegalidade seria submetida 

ao crivo judicial.  

 

(fls. 6566) 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

94
29

-2
0.

20
19

.8
.2

6.
01

27
 e

 c
ód

ig
o 

B
A

3B
31

7.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
E

R
N

A
N

D
O

 D
E

N
IS

 M
A

R
T

IN
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

07
/2

02
3 

às
 1

6:
11

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

IV
23

70
07

84
62

7 
   

 .

fls. 6581



                                                        

  

 
  
 
 

Excelência, a questão posta nos autos é simples: a legalidade de 

suspensão do ato assembelar por 180 (cento e oitenta) dias no total, em que pese a 

legislação (artigo 56, §9º da LFR) autorizar a suspensão por 90 dias no máximo.  

 

Ressalte-se que a questão que impede a imediata votação do PRJ é a sua 

inexequibilidade, na medida em que os imóveis que constituirão a UPI estão penhorados pelo 

Banco do Brasil. Isto porque os imóveis não pertencem às Recuperandas, mas sim aos seus 

sócios (que figuram no polo passivo da execução)! 

 

Firme nas razões postas, requer seja anulada a ilegal suspensão da AGC (que 

ultrapassou 180 dias) em razão da violação do artigo 56, §9º da LFR. Por conseguinte, a 

imediata convolação do feito em falência, vez que não apresentado aditivo ao PRJ viável (em 

que pese concessão de prazo para tanto e suspensão da AGC) nos termos do artigo 53 da LFR. 

 

NESTES TERMOS 
PEDE DEFERIMENTO. 
São Paulo, 13 de julho de 2023. 
 

 
FERNANDO DENIS MARTINS 
OAB/SP N.º 182.424 
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DECISÃO

Processo Digital nº: 1009429-20.2019.8.26.0127  - Ordem nº 2019/002361

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Tipo Completo da Parte 
Passiva Principal << 
Informação indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Justiça Gratuita

Juíza de Direito: Dr(a). Leila França Carvalho Mussa

Vistos.

Pelo que se verifica, as principais questões pendentes de resolução envolvem: a 

homologação, por parte deste juízo, da suspensão do ato assemblear pelo total de 180 (cento e 

oitenta) dias, considerando o sobrestamento inicialmente proposto, acrescido de novo pedido de 

suspensão para a regularização da situação dos imóveis garantidores consignados no plano de 

recuperação judicial; a própria regularização dos referidos imóveis garantidores, a viabilizar o 

efetivo cumprimento do plano de recuperação judicial a ser votado.

Importante apontamento feito pela Administradora Judicial foi no sentido em que 

os responsáveis pelos gravames, presentes na AGC realizada em 27/03/2023, votaram 

favoravelmente pela primeira suspensão pelo prazo de 90 (noventa) dias, cientes, portanto, da 

pretendida alienação dos referidos bens. Contudo, em relação ao novo pedido de sobrestamento, 

que supera o prazo total de 90 (noventa) dias previsto no art. 56, § 9º, da Lei Especial), embora 

tenham havido aprovação por parte da maioria dos credores, incluindo um dos interessados nos 

imóveis garantidores (ante anotação de hipoteca e penhora judicial), opuseram-se outros credores, 

incluindo o Banco Santander, que, além de credor de crédito aqui debatido, também é parte 

interessada nos imóveis garantidores (por força de penhora judicial decorrente de ordem emanada 

em outro processo executivo).
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A administradora judicial, consultada, reforçou que, conforme documentação 

anexa, os credores teriam aprovado nova suspensão da AGC para que as recuperandas pudessem 

tratar a questão envolvendo as constrições que recaem sobre os imóveis garantidores.  Ressaltou, 

tanto no ato assemblear, quanto em sua manifestação nos autos, que a suspensão legal prevista no 

art. 56, § 9º, da Lei 11101/05, expirou justamente em 26/06/2023, sendo certo que novo pedido de 

suspensão extrapolaria o prazo total de 90 dias previsto em lei, impondo-se que a nova suspensão, 

repise-se, aprovada pelos credores, demandaria homologação judicial. Pontuou-se, por oportuno, 

que não haveria como submeter o plano de recuperação judicial de fls. 5878/5890 à votação, cuja 

viabilidade dependeria da integralização e posterior alienação dos imóveis que vem sendo 

discutida com o Banco do Brasil.

O MPE, instado a se manifestar, não externou qualquer oposição.

Sobreveio a tudo isto insurgência, por parte do credor Banco Santander, apontando 

pela impossibilidade de homologação judicial de nova suspensão, bem como à inevitável 

convolação do feito em falência, ante a inviabilidade do aditivo ao PRJ por força de sua 

inexequibilidade decorrente das constrições que recaem sobre os imóveis garantidores.

Pois bem.

Como já relatado, pretende-se, pelo que se percebe, a regularização e viabilização 

do novo plano de recuperação judicial. 

Apoia-se a parte, ao que consta, nos princípios que regem a Recuperação Judicial, 

dentre eles aquele que busca a preservação da empresa e a satisfação das obrigações que englobam 

os créditos sob debate.

Aqui, há de se considerar que os credores, soberanos nas deliberações envolvendo 

as questões atinentes à Recuperação Judicial, dentre eles aqueles interessados nos imóveis 

garantidores por força de hipoteca e/ou penhora judicial, num primeiro momento, não se opuseram 

ao sobrestamento do ato e tratativas da questão; e, em nova oportunidade, ainda que sem o aval de 

um dos interessados no imóvel garantidor, concordaram com novo sobrestamento do ato 

assemblear, objetivando, com isto, viabilizar o cumprimento do plano de recuperação judicial.
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Contudo, não se pode manter a situação dos autos por tempo indefinido, com 

sucessivas prorrogações, sob risco de desvio da finalidade atrelada ao instrumento da recuperação 

judicial.

Diante disto, de modo a avaliar a pertinência e prestabilidade da pretendida 

suspensão, e, consequentemente, legitimar eventual flexibilização da norma em detrimento dos 

princípios que regem a Lei Falimentar (em especial o princípio da preservação da empresa); ou, de 

outra banda, obstar medidas inúteis ou protelatórias, sem efeitos práticos, e, consequentemente, 

reconhecer e assumir o insucesso desta recuperação judicial; hei por bem consultar o BANCO DO 

BRASIL e BANCO SANTANDER a respeito da viabilidade, após tratativas extrajudiciais com as 

recuperadas, da liberação dos gravames lançados nas matrículas dos imóveis discriminados no 

plano de recuperação judicial, possibilitando, com isto, a composição das UPIs. A consulta aqui 

proposta, destaco, não vinculará as instituições bancárias, tratando-se apenas de consulta a 

viabilizar a análise da questão - pertinência e prestabilidade ou inutilidade da suspensão, a 

depender do (des)interesse na liberação dos gravames. Prazo de 15 (quinze) dias para que as 

referidas instituições bancárias se manifestem, sendo o silêncio considerado, para fins de direito, 

como desinteresse. Após, dê-se vista à recuperanda por iguais 15 (quinze) dias. Na sequência, dê-

se vista à Administradora Judicial também por 15 (quinze) dias. Por conseguinte, vista ao MPE. 

Oportunamente, conclusos. 

Intime-se.

Carapicuíba, 18 de julho de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0606/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626S/P)  D.J.E 
 Carlos Augusto Nascimento (OAB 98473/SP)  D.J.E 
 Ricardo Penachin Netto (OAB 31405/SP)  D.J.E 
 Realsi Roberto Citadella (OAB 47925/SP)  D.J.E 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP)  D.J.E 
 Rogério Bueno Antunes (OAB 299005/SP)  D.J.E 
 Juliana Athayde dos Santos (OAB 224067/SP)  D.J.E 
 Vanessa Provasi Chaves Murari (OAB 320070/SP)  D.J.E 
 Maria Carolina Penteado Betioli Scarapicchia (OAB 
 352621/SP) 

 D.J.E 

 Patricia Medeiros Arias (OAB 259885/SP)  D.J.E 
 Paula Gabriela Pereira Resende Vilela das Vallias (OAB 
 458961/SP) 

 D.J.E 

 Julia Sanches do Lago (OAB 194638/MG)  D.J.E 
 Ricardo Cassemiro Rodrigues (OAB 206060/SP)  D.J.E 
 Marcus Vinicius de Carvalho Rezende Reis (OAB 
 130124/SP) 

 D.J.E 

 Paulo Roberto Vigna (OAB 173477/SP)  D.J.E 
 Flavio Mendonça de Sampaio Lopes (OAB 330180/SP)  D.J.E 
 Gustavo Ouvinhas Gavioli (OAB 163607/SP)  D.J.E 
 Luis Fernando Oshiro (OAB 196834/SP)  D.J.E 
 Erika Cristina Primani (OAB 177988/SP)  D.J.E 
 Anna Maria Murari G Finestres (OAB 95502/SP)  D.J.E 
 Danilo Murari Gilbert Finestres (OAB 231367/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Cardoso Biazioli (OAB 237165/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Silva Ferreira (OAB 222997/SP)  D.J.E 
 Claudio Antonio Giglio da Silva (OAB 333702/SP)  D.J.E 
 Wellington Antonio da Silva (OAB 190352/SP)  D.J.E 
 Luis Guilherme Soares de Lara (OAB 157981/SP)  D.J.E 
 Juliana Nascimento Silva Fonseca dos Santos (OAB 
 223441/SP) 

 D.J.E 

 João Paulo Tesseroli Siqueira (OAB 14565/SC)  D.J.E 
 Jalusa Roselle Giusti (OAB 19224/SC)  D.J.E 
 Gisela Kops Ferri (OAB 103222/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Roberto Moreira da Silva Lima (OAB 19993/SP)  D.J.E 
 Fabio Boccia Francisco (OAB 99663/SP)  D.J.E 
 Ricardo Dias de Castro (OAB 254813/SP)  D.J.E 
 Rafael Bicca Machado (OAB 354406/SP)  D.J.E 
 Amanda Ferrari Mazalli (OAB 284618/SP)  D.J.E 
 Vanderlan Ferreira de Carvalho (OAB 26487/SP)  D.J.E 
 Suely Cristina Pala (OAB 392175/SP)  D.J.E 
 Carlos Alberto Redigolo Novaes (OAB 100882/SP)  D.J.E 
 Edson Jose Caalbor Alves (OAB 86705/SP)  D.J.E 
 Heribelton Alves (OAB 109308/SP)  D.J.E 
 Antonio de Morais (OAB 137659/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Ferreira Zidan (OAB 155563/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Almeida Diniz (OAB 234309/SP)  D.J.E 
 Karlheinz Alves Neumann (OAB 117514/SP)  D.J.E 
 Thiago de Lima Laranjeira (OAB 262168/SP)  D.J.E 
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 Alonso Santos Alvares (OAB 246387S/P)  D.J.E 
 Dagoberto Tarpinian (OAB 77186/SP)  D.J.E 
 Thiago Mahfuz Vezzi (OAB 228213/SP)  D.J.E 
 Walmir Bortolotto Junior (OAB 330582/SP)  D.J.E 
 Evaristo Aragao Ferreira dos Santos (OAB 291474/SP)  D.J.E 
 Priscila Kei Sato (OAB 159830/SP)  D.J.E 
 Alvadir Fachin (OAB 75680/SP)  D.J.E 
 Walfrido Ferreira de Azambuja Júnior (OAB 4088/MS)  D.J.E 
 Jose Carlos Garcia Perez (OAB 104866/SP)  D.J.E 
 Leandro Rodrigues Zani (OAB 301131/SP)  D.J.E 
 Daniela Oliveira Linia (OAB 7761/MS)  D.J.E 
 Thiago Galvão Severi (OAB 207754/SP)  D.J.E 
 Cristine Rumi Kobayashi Teixeira (OAB 221598/SP)  D.J.E 
 Ricardo Teles de Souza (OAB 45311/SP)  D.J.E 
 Matheus Siqueira de Alvarenga (OAB 124579/MG)  D.J.E 
 Tania Santos Silva Alves (OAB 218360/SP)  D.J.E 
 Carlos Henrique Penna Regina (OAB 198938/SP)  D.J.E 
 Andreia Brasilio Fiori (OAB 328093/SP)  D.J.E 
 Elaine da Silva Melo (OAB 185114/SP)  D.J.E 
 Paulo Rogerio Lacintra (OAB 130727/SP)  D.J.E 
 Marco Tognollo (OAB 253688/SP)  D.J.E 
 Lucimara Rosa Santiago Kawabata (OAB 128285/SP)  D.J.E 
 Valdir Bergantin (OAB 93893/SP)  D.J.E 
 Paula Friche Bertolli Alencar (OAB 148853/SP)  D.J.E 
 Alexandre Parra de Siqueira (OAB 285522/SP)  D.J.E 
 Boaventura Maximo Silva da Paz (OAB 142437/SP)  D.J.E 
 Thiago Cardoso Fragoso (OAB 269439/SP)  D.J.E 
 Flávio Henrique da Cunha Leite (OAB 208376/SP)  D.J.E 
 Alberto Tichauer (OAB 194909/SP)  D.J.E 
 Raul Milad Abi Harb Ribeiro Paulo (OAB 414623/SP)  D.J.E 
 Fernanda Elizabete Fazam (OAB 399489/SP)  D.J.E 
 Maria Luiza Silva Fernandes (OAB 22065/SP)  D.J.E 
 Ricardo Silva Fernandes (OAB 154452/SP)  D.J.E 
 Ariane Retanero Almeida (OAB 392443/SP)  D.J.E 
 Alessandro Fischer Martins Silveira (OAB 167153/SP)  D.J.E 
 Mario Aparecido Marcolino (OAB 173416/SP)  D.J.E 
 Leonardo Rodrigues de Godoy (OAB 270880/SP)  D.J.E 
 Rafael Albertoni Faganello (OAB 336917/SP)  D.J.E 
 Erika Aparecida Silverio (OAB 242775/SP)  D.J.E 
 Marcio Perez de Rezende (OAB 77460/SP)  D.J.E 
 Fernando Denis Martins (OAB 182424/SP)  D.J.E 
 Allyne Boccia Francisco Ramos de Abreu (OAB 430992/SP)  D.J.E 
 Milena Izumi de Macedo Ortega (OAB 460954/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia de Jesus Quaresma (OAB 439156/SP)  D.J.E 
 Carolina Goulart Salomão (OAB 149853R/J)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Pelo   que   se   verifica,   as   principais   questões   pendentes   de   resolução   envolvem:   a 
 homologação,   por   parte   deste   juízo,   da   suspensão   do   ato   assemblear   pelo   total   de   180   (cento   e   oitenta)   dias, 
 considerando   o   sobrestamento   inicialmente   proposto,   acrescido   de   novo   pedido   de   suspensão   para   a 
 regularização   da   situação   dos   imóveis   garantidores   consignados   no   plano   de   recuperação   judicial;   a   própria 
 regularização   dos   referidos   imóveis   garantidores,   a   viabilizar   o   efetivo   cumprimento   do   plano   de   recuperação 
 judicial   a   ser   votado.   Importante   apontamento   feito   pela   Administradora   Judicial   foi   no   sentido   em   que   os 
 responsáveis   pelos   gravames,   presentes   na   AGC   realizada   em   27/03/2023,   votaram   favoravelmente   pela 
 primeira   suspensão   pelo   prazo   de   90   (noventa)   dias,   cientes,   portanto,   da   pretendida   alienação   dos   referidos 
 bens.   Contudo,   em   relação   ao   novo   pedido   de   sobrestamento,   que   supera   o   prazo   total   de   90   (noventa)   dias 
 previsto   no   art.   56,   §   9º,   da   Lei   Especial),   embora   tenham   havido   aprovação   por   parte   da   maioria   dos 
 credores,   incluindo   um   dos   interessados   nos   imóveis   garantidores   (ante   anotação   de   hipoteca   e   penhora 
 judicial),   opuseram-se   outros   credores,   incluindo   o   Banco   Santander,   que,   além   de   credor   de   crédito   aqui 
 debatido,   também   é   parte   interessada   nos   imóveis   garantidores   (por   força   de   penhora   judicial   decorrente   de 
 ordem   emanada   em   outro   processo   executivo).   A   administradora   judicial,   consultada,   reforçou   que,   conforme 
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 documentação   anexa,   os   credores   teriam   aprovado   nova   suspensão   da   AGC   para   que   as   recuperandas 
 pudessem   tratar   a   questão   envolvendo   as   constrições   que   recaem   sobre   os   imóveis   garantidores.   Ressaltou, 
 tanto   no   ato   assemblear,   quanto   em   sua   manifestação   nos   autos,   que   a   suspensão   legal   prevista   no   art.   56,   § 
 9º,   da   Lei   11101/05,   expirou   justamente   em   26/06/2023,   sendo   certo   que   novo   pedido   de   suspensão 
 extrapolaria   o   prazo   total   de   90   dias   previsto   em   lei,   impondo-se   que   a   nova   suspensão,   repise-se,   aprovada 
 pelos   credores,   demandaria   homologação   judicial.   Pontuou-se,   por   oportuno,   que   não   haveria   como   submeter 
 o   plano   de   recuperação   judicial   de   fls.   5878/5890   à   votação,   cuja   viabilidade   dependeria   da   integralização   e 
 posterior   alienação   dos   imóveis   que   vem   sendo   discutida   com   o   Banco   do   Brasil.   O   MPE,   instado   a   se 
 manifestar,   não   externou   qualquer   oposição.   Sobreveio   a   tudo   isto   insurgência,   por   parte   do   credor   Banco 
 Santander,   apontando   pela   impossibilidade   de   homologação   judicial   de   nova   suspensão,   bem   como   à 
 inevitável   convolação   do   feito   em   falência,   ante   a   inviabilidade   do   aditivo   ao   PRJ   por   força   de   sua 
 inexequibilidade   decorrente   das   constrições   que   recaem   sobre   os   imóveis   garantidores.   Pois   bem.   Como   já 
 relatado,   pretende-se,   pelo   que   se   percebe,   a   regularização   e   viabilização   do   novo   plano   de   recuperação 
 judicial.   Apoia-se   a   parte,   ao   que   consta,   nos   princípios   que   regem   a   Recuperação   Judicial,   dentre   eles   aquele 
 que   busca   a   preservação   da   empresa   e   a   satisfação   das   obrigações   que   englobam   os   créditos   sob   debate. 
 Aqui,   há   de   se   considerar   que   os   credores,   soberanos   nas   deliberações   envolvendo   as   questões   atinentes   à 
 Recuperação   Judicial,   dentre   eles   aqueles   interessados   nos   imóveis   garantidores   por   força   de   hipoteca   e/ou 
 penhora   judicial,   num   primeiro   momento,   não   se   opuseram   ao   sobrestamento   do   ato   e   tratativas   da   questão; 
 e,   em   nova   oportunidade,   ainda   que   sem   o   aval   de   um   dos   interessados   no   imóvel   garantidor,   concordaram 
 com   novo   sobrestamento   do   ato   assemblear,   objetivando,   com   isto,   viabilizar   o   cumprimento   do   plano   de 
 recuperação   judicial.   Contudo,   não   se   pode   manter   a   situação   dos   autos   por   tempo   indefinido,   com   sucessivas 
 prorrogações,   sob   risco   de   desvio   da   finalidade   atrelada   ao   instrumento   da   recuperação   judicial.   Diante   disto, 
 de   modo   a   avaliar   a   pertinência   e   prestabilidade   da   pretendida   suspensão,   e,   consequentemente,   legitimar 
 eventual   flexibilização   da   norma   em   detrimento   dos   princípios   que   regem   a   Lei   Falimentar   (em   especial   o 
 princípio   da   preservação   da   empresa);   ou,   de   outra   banda,   obstar   medidas   inúteis   ou   protelatórias,   sem   efeitos 
 práticos,   e,   consequentemente,   reconhecer   e   assumir   o   insucesso   desta   recuperação   judicial;   hei   por   bem 
 consultar   o   BANCO   DO   BRASIL   e   BANCO   SANTANDER   a   respeito   da   viabilidade,   após   tratativas 
 extrajudiciais   com   as   recuperadas,   da   liberação   dos   gravames   lançados   nas   matrículas   dos   imóveis 
 discriminados   no   plano   de   recuperação   judicial,   possibilitando,   com   isto,   a   composição   das   UPIs.   A   consulta 
 aqui   proposta,   destaco,   não   vinculará   as   instituições   bancárias,   tratando-se   apenas   de   consulta   a   viabilizar   a 
 análise   da   questão   -   pertinência   e   prestabilidade   ou   inutilidade   da   suspensão,   a   depender   do   (des)interesse   na 
 liberação   dos   gravames.   Prazo   de   15   (quinze)   dias   para   que   as   referidas   instituições   bancárias   se   manifestem, 
 sendo   o   silêncio   considerado,   para   fins   de   direito,   como   desinteresse.   Após,   dê-se   vista   à   recuperanda   por 
 iguais   15   (quinze)   dias.   Na   sequência,   dê-se   vista   à   Administradora   Judicial   também   por   15   (quinze)   dias.   Por 
 conseguinte, vista ao MPE. Oportunamente, conclusos. Intime-se." 

           Carapicuíba, 19 de julho de 2023. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0606/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   20/07/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/07/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626S/P) 
 Carlos Augusto Nascimento (OAB 98473/SP) 
 Ricardo Penachin Netto (OAB 31405/SP) 
 Realsi Roberto Citadella (OAB 47925/SP) 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406S/P) 
 Rogério Bueno Antunes (OAB 299005/SP) 
 Juliana Athayde dos Santos (OAB 224067/SP) 
 Vanessa Provasi Chaves Murari (OAB 320070/SP) 
 Maria Carolina Penteado Betioli Scarapicchia (OAB 352621/SP) 
 Patricia Medeiros Arias (OAB 259885/SP) 
 Paula Gabriela Pereira Resende Vilela das Vallias (OAB 458961/SP) 
 Julia Sanches do Lago (OAB 194638/MG) 
 Ricardo Cassemiro Rodrigues (OAB 206060/SP) 
 Marcus Vinicius de Carvalho Rezende Reis (OAB 130124/SP) 
 Paulo Roberto Vigna (OAB 173477S/P) 
 Flavio Mendonça de Sampaio Lopes (OAB 330180/SP) 
 Gustavo Ouvinhas Gavioli (OAB 163607/SP) 
 Luis Fernando Oshiro (OAB 196834/SP) 
 Erika Cristina Primani (OAB 177988/SP) 
 Anna Maria Murari G Finestres (OAB 95502/SP) 
 Danilo Murari Gilbert Finestres (OAB 231367/SP) 
 Rodrigo Cardoso Biazioli (OAB 237165/SP) 
 Rodrigo Silva Ferreira (OAB 222997/SP) 
 Claudio Antonio Giglio da Silva (OAB 333702/SP) 
 Wellington Antonio da Silva (OAB 190352/SP) 
 Luis Guilherme Soares de Lara (OAB 157981/SP) 
 Juliana Nascimento Silva Fonseca dos Santos (OAB 223441/SP) 
 João Paulo Tesseroli Siqueira (OAB 14565/SC) 
 Jalusa Roselle Giusti (OAB 19224/SC) 
 Gisela Kops Ferri (OAB 103222/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134SP/) 
 Roberto Moreira da Silva Lima (OAB 19993/SP) 
 Fabio Boccia Francisco (OAB 99663SP/) 
 Ricardo Dias de Castro (OAB 254813/SP) 
 Rafael Bicca Machado (OAB 354406S/P) 
 Amanda Ferrari Mazalli (OAB 284618/SP) 
 Vanderlan Ferreira de Carvalho (OAB 26487/SP) 
 Suely Cristina Pala (OAB 392175/SP) 
 Carlos Alberto Redigolo Novaes (OAB 100882/SP) 
 Edson Jose Caalbor Alves (OAB 86705/SP) 
 Heribelton Alves (OAB 109308/SP) 
 Antonio de Morais (OAB 137659/SP) 
 Rodrigo Ferreira Zidan (OAB 155563/SP) 
 Alexandre de Almeida Diniz (OAB 234309/SP) 
 Karlheinz Alves Neumann (OAB 117514/SP) 
 Thiago de Lima Laranjeira (OAB 262168/SP) 
 Alonso Santos Alvares (OAB 246387S/P) 
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 Dagoberto Tarpinian (OAB 77186/SP) 
 Thiago Mahfuz Vezzi (OAB 228213S/P) 
 Walmir Bortolotto Junior (OAB 330582/SP) 
 Evaristo Aragao Ferreira dos Santos (OAB 291474S/P) 
 Priscila Kei Sato (OAB 159830/SP) 
 Alvadir Fachin (OAB 75680/SP) 
 Walfrido Ferreira de Azambuja Júnior (OAB 4088/MS) 
 Jose Carlos Garcia Perez (OAB 104866S/P) 
 Leandro Rodrigues Zani (OAB 301131/SP) 
 Daniela Oliveira Linia (OAB 7761/MS) 
 Thiago Galvão Severi (OAB 207754/SP) 
 Cristine Rumi Kobayashi Teixeira (OAB 221598/SP) 
 Ricardo Teles de Souza (OAB 45311/SP) 
 Matheus Siqueira de Alvarenga (OAB 124579/MG) 
 Tania Santos Silva Alves (OAB 218360S/P) 
 Carlos Henrique Penna Regina (OAB 198938/SP) 
 Andreia Brasilio Fiori (OAB 328093/SP) 
 Elaine da Silva Melo (OAB 185114/SP) 
 Paulo Rogerio Lacintra (OAB 130727/SP) 
 Marco Tognollo (OAB 253688/SP) 
 Lucimara Rosa Santiago Kawabata (OAB 128285/SP) 
 Valdir Bergantin (OAB 93893/SP) 
 Paula Friche Bertolli Alencar (OAB 148853/SP) 
 Alexandre Parra de Siqueira (OAB 285522/SP) 
 Boaventura Maximo Silva da Paz (OAB 142437/SP) 
 Thiago Cardoso Fragoso (OAB 269439/SP) 
 Flávio Henrique da Cunha Leite (OAB 208376/SP) 
 Alberto Tichauer (OAB 194909/SP) 
 Raul Milad Abi Harb Ribeiro Paulo (OAB 414623/SP) 
 Fernanda Elizabete Fazam (OAB 399489/SP) 
 Maria Luiza Silva Fernandes (OAB 22065/SP) 
 Ricardo Silva Fernandes (OAB 154452/SP) 
 Ariane Retanero Almeida (OAB 392443/SP) 
 Alessandro Fischer Martins Silveira (OAB 167153/SP) 
 Mario Aparecido Marcolino (OAB 173416/SP) 
 Leonardo Rodrigues de Godoy (OAB 270880/SP) 
 Rafael Albertoni Faganello (OAB 336917/SP) 
 Erika Aparecida Silverio (OAB 242775/SP) 
 Marcio Perez de Rezende (OAB 77460/SP) 
 Fernando Denis Martins (OAB 182424/SP) 
 Allyne Boccia Francisco Ramos de Abreu (OAB 430992/SP) 
 Milena Izumi de Macedo Ortega (OAB 460954/SP) 
 Ana Lucia de Jesus Quaresma (OAB 439156/SP) 
 Carolina Goulart Salomão (OAB 149853R/J) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Pelo   que   se   verifica,   as   principais   questões   pendentes   de   resolução   envolvem:   a 
 homologação,   por   parte   deste   juízo,   da   suspensão   do   ato   assemblear   pelo   total   de   180   (cento   e   oitenta)   dias, 
 considerando   o   sobrestamento   inicialmente   proposto,   acrescido   de   novo   pedido   de   suspensão   para   a 
 regularização   da   situação   dos   imóveis   garantidores   consignados   no   plano   de   recuperação   judicial;   a   própria 
 regularização   dos   referidos   imóveis   garantidores,   a   viabilizar   o   efetivo   cumprimento   do   plano   de   recuperação 
 judicial   a   ser   votado.   Importante   apontamento   feito   pela   Administradora   Judicial   foi   no   sentido   em   que   os 
 responsáveis   pelos   gravames,   presentes   na   AGC   realizada   em   27/03/2023,   votaram   favoravelmente   pela 
 primeira   suspensão   pelo   prazo   de   90   (noventa)   dias,   cientes,   portanto,   da   pretendida   alienação   dos   referidos 
 bens.   Contudo,   em   relação   ao   novo   pedido   de   sobrestamento,   que   supera   o   prazo   total   de   90   (noventa)   dias 
 previsto   no   art.   56,   §   9º,   da   Lei   Especial),   embora   tenham   havido   aprovação   por   parte   da   maioria   dos 
 credores,   incluindo   um   dos   interessados   nos   imóveis   garantidores   (ante   anotação   de   hipoteca   e   penhora 
 judicial),   opuseram-se   outros   credores,   incluindo   o   Banco   Santander,   que,   além   de   credor   de   crédito   aqui 
 debatido,   também   é   parte   interessada   nos   imóveis   garantidores   (por   força   de   penhora   judicial   decorrente   de 
 ordem   emanada   em   outro   processo   executivo).   A   administradora   judicial,   consultada,   reforçou   que,   conforme 
 documentação   anexa,   os   credores   teriam   aprovado   nova   suspensão   da   AGC   para   que   as   recuperandas 
 pudessem   tratar   a   questão   envolvendo   as   constrições   que   recaem   sobre   os   imóveis   garantidores.   Ressaltou, 
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 tanto   no   ato   assemblear,   quanto   em   sua   manifestação   nos   autos,   que   a   suspensão   legal   prevista   no   art.   56,   § 
 9º,   da   Lei   11101/05,   expirou   justamente   em   26/06/2023,   sendo   certo   que   novo   pedido   de   suspensão 
 extrapolaria   o   prazo   total   de   90   dias   previsto   em   lei,   impondo-se   que   a   nova   suspensão,   repise-se,   aprovada 
 pelos   credores,   demandaria   homologação   judicial.   Pontuou-se,   por   oportuno,   que   não   haveria   como   submeter 
 o   plano   de   recuperação   judicial   de   fls.   5878/5890   à   votação,   cuja   viabilidade   dependeria   da   integralização   e 
 posterior   alienação   dos   imóveis   que   vem   sendo   discutida   com   o   Banco   do   Brasil.   O   MPE,   instado   a   se 
 manifestar,   não   externou   qualquer   oposição.   Sobreveio   a   tudo   isto   insurgência,   por   parte   do   credor   Banco 
 Santander,   apontando   pela   impossibilidade   de   homologação   judicial   de   nova   suspensão,   bem   como   à 
 inevitável   convolação   do   feito   em   falência,   ante   a   inviabilidade   do   aditivo   ao   PRJ   por   força   de   sua 
 inexequibilidade   decorrente   das   constrições   que   recaem   sobre   os   imóveis   garantidores.   Pois   bem.   Como   já 
 relatado,   pretende-se,   pelo   que   se   percebe,   a   regularização   e   viabilização   do   novo   plano   de   recuperação 
 judicial.   Apoia-se   a   parte,   ao   que   consta,   nos   princípios   que   regem   a   Recuperação   Judicial,   dentre   eles   aquele 
 que   busca   a   preservação   da   empresa   e   a   satisfação   das   obrigações   que   englobam   os   créditos   sob   debate. 
 Aqui,   há   de   se   considerar   que   os   credores,   soberanos   nas   deliberações   envolvendo   as   questões   atinentes   à 
 Recuperação   Judicial,   dentre   eles   aqueles   interessados   nos   imóveis   garantidores   por   força   de   hipoteca   e/ou 
 penhora   judicial,   num   primeiro   momento,   não   se   opuseram   ao   sobrestamento   do   ato   e   tratativas   da   questão; 
 e,   em   nova   oportunidade,   ainda   que   sem   o   aval   de   um   dos   interessados   no   imóvel   garantidor,   concordaram 
 com   novo   sobrestamento   do   ato   assemblear,   objetivando,   com   isto,   viabilizar   o   cumprimento   do   plano   de 
 recuperação   judicial.   Contudo,   não   se   pode   manter   a   situação   dos   autos   por   tempo   indefinido,   com   sucessivas 
 prorrogações,   sob   risco   de   desvio   da   finalidade   atrelada   ao   instrumento   da   recuperação   judicial.   Diante   disto, 
 de   modo   a   avaliar   a   pertinência   e   prestabilidade   da   pretendida   suspensão,   e,   consequentemente,   legitimar 
 eventual   flexibilização   da   norma   em   detrimento   dos   princípios   que   regem   a   Lei   Falimentar   (em   especial   o 
 princípio   da   preservação   da   empresa);   ou,   de   outra   banda,   obstar   medidas   inúteis   ou   protelatórias,   sem   efeitos 
 práticos,   e,   consequentemente,   reconhecer   e   assumir   o   insucesso   desta   recuperação   judicial;   hei   por   bem 
 consultar   o   BANCO   DO   BRASIL   e   BANCO   SANTANDER   a   respeito   da   viabilidade,   após   tratativas 
 extrajudiciais   com   as   recuperadas,   da   liberação   dos   gravames   lançados   nas   matrículas   dos   imóveis 
 discriminados   no   plano   de   recuperação   judicial,   possibilitando,   com   isto,   a   composição   das   UPIs.   A   consulta 
 aqui   proposta,   destaco,   não   vinculará   as   instituições   bancárias,   tratando-se   apenas   de   consulta   a   viabilizar   a 
 análise   da   questão   -   pertinência   e   prestabilidade   ou   inutilidade   da   suspensão,   a   depender   do   (des)interesse   na 
 liberação   dos   gravames.   Prazo   de   15   (quinze)   dias   para   que   as   referidas   instituições   bancárias   se   manifestem, 
 sendo   o   silêncio   considerado,   para   fins   de   direito,   como   desinteresse.   Após,   dê-se   vista   à   recuperanda   por 
 iguais   15   (quinze)   dias.   Na   sequência,   dê-se   vista   à   Administradora   Judicial   também   por   15   (quinze)   dias.   Por 
 conseguinte, vista ao MPE. Oportunamente, conclusos. Intime-se." 

           Carapicuíba, 20 de julho de 2023. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

94
29

-2
0.

20
19

.8
.2

6.
01

27
 e

 c
ód

ig
o 

B
A

C
68

13
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

0/
07

/2
02

3 
às

 0
2:

31
 .

fls. 6591



                                                        

  

 

  

 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 3ªVARA 
CIVEL DA COMARCA DE CARAPICUIBA/SP 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO N.º 1009429-20.2019.8.26.0127 
 

 

BANCO SANTANDER BRASIL S.A., já qualificado nos autos do da 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL movida por SOARES MENDONÇA SUPERMERCADO 

DA FAZENDINHA LTDA, por seu procurador que esta subscreve, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, requerer a concessão de prazo de 5 dias para manifestação.  

 

NESTES TERMOS 
PEDE DEFERIMENTO. 
São Paulo, 07 de agosto de 2023. 

 

 

FERNANDO DENIS MARTINS 
OAB/SP N.º 182.424 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA

FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL

Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, Vila Municipal  
Carapicuíba-SP - CEP: 06328-330 - Fone: (11) 4506-1796 - E-mail: carapic3cv@tjsp.jus.br

1009429-20.2019.8.26.0127 - lauda 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 1009429-20.2019.8.26.0127  - Ordem nº 2019/002361

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Tipo Completo da Parte 
Passiva Principal << 
Informação indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Justiça Gratuita

Juíza de Direito: Dr(a). Leila França Carvalho Mussa

Vistos.

Fl. 6592: Defiro e renovo, em benefício de ambas as instituições bancárias, o 
prazo inicialmente conferido às fls. 6583/6585. Findo o prazo de 5 (cinco) dias, contados a 
partir da publicação desta decisão, com ou sem manifestações, cumpra-se com as demais 
determinações constantes na aludida decisão, dando-se vista, primeiramente, à recuperanda (15 
dias), após, à administradora judicial (15 dias), e, por fim, ao MPE (15 dias).

Intime-se.

Carapicuíba, 09 de agosto de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 3ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARAPICUIBA (SP) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo: 1009429-20.2019.8.26.0127 

 

 

BANCO DO BRASIL S. A., já qualificado nos autos da 

recuperação judicial de NOVA MENDONÇA – SUPERMERCADO LTDA. e 

outras, por seu advogado, atento ao r. despacho de fls. 6583/6585, 

publicado no DJSP em 21/07/2023, vem perante Vossa Excelência 

manifestar-se nos seguintes termos: 

 

A referida decisão determinou a manifestação do credor nos 

termos seguintes: 

 

“Diante disto, de modo a avaliar a pertinência e prestabilidade da 

pretendida suspensão, e, consequentemente, legitimar eventual 

flexibilização da norma em detrimento dos princípios que regem a Lei 

Falimentar (em especial o princípio da preservação da empresa); ou, de 

outra banda, obstar medidas inúteis ou protelatórias, sem efeitos 

práticos, e, consequentemente, reconhecer e assumir o insucesso desta 
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recuperação judicial; hei por bem consultar o BANCO DOBRASIL e 

BANCO SANTANDER a respeito da viabilidade, após tratativas 

extrajudiciais com as recuperadas, da liberação dos gravames lançados 

nas matrículas dos imóveis discriminados no plano de recuperação 

judicial, possibilitando, com isto, a composição das UPIs. A consulta aqui 

proposta, destaco, não vinculará as instituições bancárias, tratando-se 

apenas de consulta a viabilizar a análise da questão - pertinência e 

prestabilidade ou inutilidade da suspensão, a depender do (des)interesse 

na liberação dos gravames. Prazo de 15 (quinze) dias para que as 

referidas instituições bancárias se manifestem, sendo o silêncio 

considerado, para fins de direito, como desinteresse. Após, dê-se vista à 

recuperanda por iguais 15 (quinze) dias. Na sequência, dê-se vista à 

Administradora Judicial também por 15 (quinze) dias. Por conseguinte, 

vista ao MPE. Oportunamente, conclusos.” 

 

Em resumo, aludida manifestação é necessária porque o 

Plano de Recuperação Judicial apresentado prevê a constituição de UPI por 

meio da integralização de dois imóveis pelos sócios, matrículas 3.032 do 

Cartório de Registro de Imóveis de Itapeva SP e 118.241 do 1º Oficial de 

Registro de Imóveis de Osasco SP, os quais estão hipotecados e 

penhorados ao Banco do Brasil S.A., processo 1013603-

43.2021.8.26.0405, em trâmite perante a 5ª Vara Cível de Osasco. 

 

Nessa esteira, o Banco do Brasil S.A discorda 

expressamente da integralização proposta, bem como de eventual liberação, 

supressão ou substituição de garantias na hipótese de alienação dos bens 

imóveis gravados em seu favor, conforme previsto no art.50, § 1º, da Lei 

11.101/2005. 

 

Por oportuno, informa que está em tratativas para cessão de 

seus créditos regularmente constituídos na Recuperação Judicial, hipótese 

em que caberia ao novo credor a tomada de decisão sobre o destino dos 

imóveis se concretizado o negócio. 
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Nessa esteira, o credor não se opõe ao pedido de 

suspensão apresentado na última Assembleia Geral de 90 (noventa) dias, 

resguardado seu direito de oposição ao Plano, bem como quanto à 

pretendida integralização dos imóveis com gravames em seu favor, caso a 

cessão não seja concretizada. 

 

Termos em que, 

espera deferimento. 

 

Sorocaba (SP), 09 de agosto de 2023. 

 

Rogério Bueno Antunes 

OAB/SP 299.005 
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0682/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP)  D.J.E 
 Carlos Augusto Nascimento (OAB 98473/SP)  D.J.E 
 Ricardo Penachin Netto (OAB 31405/SP)  D.J.E 
 Realsi Roberto Citadella (OAB 47925/SP)  D.J.E 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP)  D.J.E 
 Rogério Bueno Antunes (OAB 299005/SP)  D.J.E 
 Juliana Athayde dos Santos (OAB 224067/SP)  D.J.E 
 Vanessa Provasi Chaves Murari (OAB 320070/SP)  D.J.E 
 Maria Carolina Penteado Betioli Scarapicchia (OAB 
 352621/SP) 

 D.J.E 

 Patricia Medeiros Arias (OAB 259885/SP)  D.J.E 
 Paula Gabriela Pereira Resende Vilela das Vallias (OAB 
 458961/SP) 

 D.J.E 

 Julia Sanches do Lago (OAB 194638/MG)  D.J.E 
 Ricardo Cassemiro Rodrigues (OAB 206060/SP)  D.J.E 
 Marcus Vinicius de Carvalho Rezende Reis (OAB 
 130124/SP) 

 D.J.E 

 Paulo Roberto Vigna (OAB 173477/SP)  D.J.E 
 Flavio Mendonça de Sampaio Lopes (OAB 330180/SP)  D.J.E 
 Gustavo Ouvinhas Gavioli (OAB 163607/SP)  D.J.E 
 Luis Fernando Oshiro (OAB 196834/SP)  D.J.E 
 Erika Cristina Primani (OAB 177988/SP)  D.J.E 
 Anna Maria Murari G Finestres (OAB 95502/SP)  D.J.E 
 Danilo Murari Gilbert Finestres (OAB 231367/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Cardoso Biazioli (OAB 237165/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Silva Ferreira (OAB 222997/SP)  D.J.E 
 Claudio Antonio Giglio da Silva (OAB 333702/SP)  D.J.E 
 Wellington Antonio da Silva (OAB 190352/SP)  D.J.E 
 Luis Guilherme Soares de Lara (OAB 157981/SP)  D.J.E 
 Juliana Nascimento Silva Fonseca dos Santos (OAB 
 223441/SP) 

 D.J.E 

 João Paulo Tesseroli Siqueira (OAB 14565/SC)  D.J.E 
 Jalusa Roselle Giusti (OAB 19224/SC)  D.J.E 
 Gisela Kops Ferri (OAB 103222/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Roberto Moreira da Silva Lima (OAB 19993/SP)  D.J.E 
 Fabio Boccia Francisco (OAB 99663/SP)  D.J.E 
 Ricardo Dias de Castro (OAB 254813/SP)  D.J.E 
 Rafael Bicca Machado (OAB 354406/SP)  D.J.E 
 Amanda Ferrari Mazalli (OAB 284618/SP)  D.J.E 
 Vanderlan Ferreira de Carvalho (OAB 26487/SP)  D.J.E 
 Suely Cristina Pala (OAB 392175/SP)  D.J.E 
 Carlos Alberto Redigolo Novaes (OAB 100882/SP)  D.J.E 
 Edson Jose Caalbor Alves (OAB 86705/SP)  D.J.E 
 Heribelton Alves (OAB 109308/SP)  D.J.E 
 Antonio de Morais (OAB 137659/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Ferreira Zidan (OAB 155563/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Almeida Diniz (OAB 234309/SP)  D.J.E 
 Karlheinz Alves Neumann (OAB 117514/SP)  D.J.E 
 Thiago de Lima Laranjeira (OAB 262168/SP)  D.J.E 
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 Alonso Santos Alvares (OAB 246387/SP)  D.J.E 
 Dagoberto Tarpinian (OAB 77186/SP)  D.J.E 
 Thiago Mahfuz Vezzi (OAB 228213/SP)  D.J.E 
 Walmir Bortolotto Junior (OAB 330582/SP)  D.J.E 
 Evaristo Aragao Ferreira dos Santos (OAB 291474/SP)  D.J.E 
 Priscila Kei Sato (OAB 159830/SP)  D.J.E 
 Alvadir Fachin (OAB 75680/SP)  D.J.E 
 Walfrido Ferreira de Azambuja Júnior (OAB 4088/MS)  D.J.E 
 Jose Carlos Garcia Perez (OAB 104866/SP)  D.J.E 
 Leandro Rodrigues Zani (OAB 301131/SP)  D.J.E 
 Daniela Oliveira Linia (OAB 7761/MS)  D.J.E 
 Thiago Galvão Severi (OAB 207754/SP)  D.J.E 
 Cristine Rumi Kobayashi Teixeira (OAB 221598/SP)  D.J.E 
 Ricardo Teles de Souza (OAB 45311/SP)  D.J.E 
 Matheus Siqueira de Alvarenga (OAB 124579/MG)  D.J.E 
 Tania Santos Silva Alves (OAB 218360/SP)  D.J.E 
 Carlos Henrique Penna Regina (OAB 198938/SP)  D.J.E 
 Andreia Brasilio Fiori (OAB 328093/SP)  D.J.E 
 Elaine da Silva Melo (OAB 185114/SP)  D.J.E 
 Paulo Rogerio Lacintra (OAB 130727/SP)  D.J.E 
 Marco Tognollo (OAB 253688/SP)  D.J.E 
 Lucimara Rosa Santiago Kawabata (OAB 128285/SP)  D.J.E 
 Valdir Bergantin (OAB 93893/SP)  D.J.E 
 Paula Friche Bertolli Alencar (OAB 148853/SP)  D.J.E 
 Alexandre Parra de Siqueira (OAB 285522/SP)  D.J.E 
 Boaventura Maximo Silva da Paz (OAB 142437/SP)  D.J.E 
 Thiago Cardoso Fragoso (OAB 269439/SP)  D.J.E 
 Flávio Henrique da Cunha Leite (OAB 208376/SP)  D.J.E 
 Alberto Tichauer (OAB 194909/SP)  D.J.E 
 Raul Milad Abi Harb Ribeiro Paulo (OAB 414623/SP)  D.J.E 
 Fernanda Elizabete Fazam (OAB 399489/SP)  D.J.E 
 Maria Luiza Silva Fernandes (OAB 22065/SP)  D.J.E 
 Ricardo Silva Fernandes (OAB 154452/SP)  D.J.E 
 Ariane Retanero Almeida (OAB 392443/SP)  D.J.E 
 Alessandro Fischer Martins Silveira (OAB 167153/SP)  D.J.E 
 Mario Aparecido Marcolino (OAB 173416/SP)  D.J.E 
 Leonardo Rodrigues de Godoy (OAB 270880/SP)  D.J.E 
 Rafael Albertoni Faganello (OAB 336917/SP)  D.J.E 
 Erika Aparecida Silverio (OAB 242775/SP)  D.J.E 
 Marcio Perez de Rezende (OAB 77460/SP)  D.J.E 
 Fernando Denis Martins (OAB 182424/SP)  D.J.E 
 Allyne Boccia Francisco Ramos de Abreu (OAB 430992/SP)  D.J.E 
 Milena Izumi de Macedo Ortega (OAB 460954/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia de Jesus Quaresma (OAB 439156/SP)  D.J.E 
 Carolina Goulart Salomão (OAB 149853/RJ)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   6592:   Defiro   e   renovo,   em   benefício   de   ambas   as   instituições   bancárias,   o 
 prazo   inicialmente   conferido   às   fls.   6583/6585.   Findo   o   prazo   de   5   (cinco)   dias,   contados   a   partir   da   publicação 
 desta   decisão,   com   ou   sem   manifestações,   cumpra-se   com   as   demais   determinações   constantes   na   aludida 
 decisão,   dando-se   vista,   primeiramente,   à   recuperanda   (15   dias),   após,   à   administradora   judicial   (15   dias),   e, 
 por fim, ao MPE (15 dias). Intime-se." 

           Carapicuíba, 10 de agosto de 2023. 
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 FORO DE CARAPICUÍBA  Emitido em: 11/08/2023 02:05 
 Certidão - Processo 1009429-20.2019.8.26.0127  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0682/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   11/08/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/08/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP) 
 Carlos Augusto Nascimento (OAB 98473/SP) 
 Ricardo Penachin Netto (OAB 31405/SP) 
 Realsi Roberto Citadella (OAB 47925/SP) 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP) 
 Rogério Bueno Antunes (OAB 299005/SP) 
 Juliana Athayde dos Santos (OAB 224067/SP) 
 Vanessa Provasi Chaves Murari (OAB 320070/SP) 
 Maria Carolina Penteado Betioli Scarapicchia (OAB 352621/SP) 
 Patricia Medeiros Arias (OAB 259885/SP) 
 Paula Gabriela Pereira Resende Vilela das Vallias (OAB 458961/SP) 
 Julia Sanches do Lago (OAB 194638/MG) 
 Ricardo Cassemiro Rodrigues (OAB 206060/SP) 
 Marcus Vinicius de Carvalho Rezende Reis (OAB 130124/SP) 
 Paulo Roberto Vigna (OAB 173477/SP) 
 Flavio Mendonça de Sampaio Lopes (OAB 330180/SP) 
 Gustavo Ouvinhas Gavioli (OAB 163607/SP) 
 Luis Fernando Oshiro (OAB 196834/SP) 
 Erika Cristina Primani (OAB 177988/SP) 
 Anna Maria Murari G Finestres (OAB 95502/SP) 
 Danilo Murari Gilbert Finestres (OAB 231367/SP) 
 Rodrigo Cardoso Biazioli (OAB 237165/SP) 
 Rodrigo Silva Ferreira (OAB 222997/SP) 
 Claudio Antonio Giglio da Silva (OAB 333702/SP) 
 Wellington Antonio da Silva (OAB 190352/SP) 
 Luis Guilherme Soares de Lara (OAB 157981/SP) 
 Juliana Nascimento Silva Fonseca dos Santos (OAB 223441/SP) 
 João Paulo Tesseroli Siqueira (OAB 14565/SC) 
 Jalusa Roselle Giusti (OAB 19224/SC) 
 Gisela Kops Ferri (OAB 103222/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Roberto Moreira da Silva Lima (OAB 19993/SP) 
 Fabio Boccia Francisco (OAB 99663/SP) 
 Ricardo Dias de Castro (OAB 254813/SP) 
 Rafael Bicca Machado (OAB 354406/SP) 
 Amanda Ferrari Mazalli (OAB 284618/SP) 
 Vanderlan Ferreira de Carvalho (OAB 26487/SP) 
 Suely Cristina Pala (OAB 392175/SP) 
 Carlos Alberto Redigolo Novaes (OAB 100882/SP) 
 Edson Jose Caalbor Alves (OAB 86705/SP) 
 Heribelton Alves (OAB 109308/SP) 
 Antonio de Morais (OAB 137659/SP) 
 Rodrigo Ferreira Zidan (OAB 155563/SP) 
 Alexandre de Almeida Diniz (OAB 234309/SP) 
 Karlheinz Alves Neumann (OAB 117514/SP) 
 Thiago de Lima Laranjeira (OAB 262168/SP) 
 Alonso Santos Alvares (OAB 246387/SP) 
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 FORO DE CARAPICUÍBA  Emitido em: 11/08/2023 02:05 
 Certidão - Processo 1009429-20.2019.8.26.0127  Página: 2 

 Dagoberto Tarpinian (OAB 77186/SP) 
 Thiago Mahfuz Vezzi (OAB 228213/SP) 
 Walmir Bortolotto Junior (OAB 330582/SP) 
 Evaristo Aragao Ferreira dos Santos (OAB 291474/SP) 
 Priscila Kei Sato (OAB 159830/SP) 
 Alvadir Fachin (OAB 75680/SP) 
 Walfrido Ferreira de Azambuja Júnior (OAB 4088/MS) 
 Jose Carlos Garcia Perez (OAB 104866/SP) 
 Leandro Rodrigues Zani (OAB 301131/SP) 
 Daniela Oliveira Linia (OAB 7761/MS) 
 Thiago Galvão Severi (OAB 207754/SP) 
 Cristine Rumi Kobayashi Teixeira (OAB 221598/SP) 
 Ricardo Teles de Souza (OAB 45311/SP) 
 Matheus Siqueira de Alvarenga (OAB 124579/MG) 
 Tania Santos Silva Alves (OAB 218360/SP) 
 Carlos Henrique Penna Regina (OAB 198938/SP) 
 Andreia Brasilio Fiori (OAB 328093/SP) 
 Elaine da Silva Melo (OAB 185114/SP) 
 Paulo Rogerio Lacintra (OAB 130727/SP) 
 Marco Tognollo (OAB 253688/SP) 
 Lucimara Rosa Santiago Kawabata (OAB 128285/SP) 
 Valdir Bergantin (OAB 93893/SP) 
 Paula Friche Bertolli Alencar (OAB 148853/SP) 
 Alexandre Parra de Siqueira (OAB 285522/SP) 
 Boaventura Maximo Silva da Paz (OAB 142437/SP) 
 Thiago Cardoso Fragoso (OAB 269439/SP) 
 Flávio Henrique da Cunha Leite (OAB 208376/SP) 
 Alberto Tichauer (OAB 194909/SP) 
 Raul Milad Abi Harb Ribeiro Paulo (OAB 414623/SP) 
 Fernanda Elizabete Fazam (OAB 399489/SP) 
 Maria Luiza Silva Fernandes (OAB 22065/SP) 
 Ricardo Silva Fernandes (OAB 154452/SP) 
 Ariane Retanero Almeida (OAB 392443/SP) 
 Alessandro Fischer Martins Silveira (OAB 167153/SP) 
 Mario Aparecido Marcolino (OAB 173416/SP) 
 Leonardo Rodrigues de Godoy (OAB 270880/SP) 
 Rafael Albertoni Faganello (OAB 336917/SP) 
 Erika Aparecida Silverio (OAB 242775/SP) 
 Marcio Perez de Rezende (OAB 77460/SP) 
 Fernando Denis Martins (OAB 182424/SP) 
 Allyne Boccia Francisco Ramos de Abreu (OAB 430992/SP) 
 Milena Izumi de Macedo Ortega (OAB 460954/SP) 
 Ana Lucia de Jesus Quaresma (OAB 439156/SP) 
 Carolina Goulart Salomão (OAB 149853/RJ) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   6592:   Defiro   e   renovo,   em   benefício   de   ambas   as   instituições   bancárias,   o 
 prazo   inicialmente   conferido   às   fls.   6583/6585.   Findo   o   prazo   de   5   (cinco)   dias,   contados   a   partir   da   publicação 
 desta   decisão,   com   ou   sem   manifestações,   cumpra-se   com   as   demais   determinações   constantes   na   aludida 
 decisão,   dando-se   vista,   primeiramente,   à   recuperanda   (15   dias),   após,   à   administradora   judicial   (15   dias),   e, 
 por fim, ao MPE (15 dias). Intime-se." 

           Carapicuíba, 11 de agosto de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 3ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARAPICUIBA (SP) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo: 1009429-20.2019.8.26.0127 

 

 

BANCO DO BRASIL S. A., já qualificado nos autos da 

recuperação judicial de NOVA MENDONÇA – SUPERMERCADO LTDA. e 

outras, por seu advogado, atento ao r. despacho de fls. 6593, publicado no 

DJSP em 14/08/2023, vem perante Vossa Excelência: 

 

Ratificar a manifestação de fls. 6594/6596. 

 

Termos em que, 

espera deferimento. 

 

Sorocaba (SP), 14 de agosto de 2023. 

 

Rogério Bueno Antunes 

OAB/SP 299.005 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 3ªVARA 
CIVEL DA COMARCA DE CARAPICUIBA/SP 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO N.º 1009429-20.2019.8.26.0127 
 

 

BANCO SANTANDER BRASIL S.A., já qualificado nos autos do da 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL movida por SOARES MENDONÇA SUPERMERCADO 

DA FAZENDINHA LTDA, por seu procurador que esta subscreve, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, informar e requerer o que segue.  

 

Diante do descumprimento do PRJ, a Recuperanda apresentou seu aditivo 

em 07/02/23 (fls 5878/5890) pelo qual seria criada UPI contendo os imóveis de propriedade 

do seu sócio: 

 

• Matrícula nº 3.032 do CRI de Itapeva/SP no valor de R$ 

4.000.000,00 

• Matrícula nº 118.241 do CRI de Itapeva/SP no valor de R$ 

9.500.000,00 
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Note-se que o Aditivo ao PRJ em nenhum momento informou que os 

imóveis possuíam ônus que proíbem sua integralização na UPI descrita. 

 

Outrossim, após a ilegal suspensão da AGC, foi proferida decisão que 

intimou os credores (dentre eles o Banco Santander) para informar se concordariam com a 

liberação dos imóveis penhorados em processos diversos.  

 

Pois bem.  

 

Em razão do inadimplemento contratual, o Banco Santander ajuizou a 

Execução de Titulo Extrajudicial (autuada sob o número 1003887-26.2020.8.26.0405) em 

face do avalista. E, em razão da ausência de pagamento pelo sócio garantidor, foi determinada 

a averbação premonitória nas matrículas em comento.  

 

Ressalte-se que certidão premonitória tem por escopo dar publicidade da 

execução movida, bem como obstar e venda indevida dos imóveis. 

 

Ademais, em recente decisão proferida nos autos da execução (doc. 1), foi 

determinada a penhora dos citados imóveis, sacramentando-se a utilização deles para o 

pagamento da dívida do próprio avalista. Colaciona-se trecho: 
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 Inclusive, a ordem de penhora já foi apresentada no competente Registro 

de Imóveis no dia 16/08/23 (doc. 2.1 e 2.2), pendendo apenas sua averbação nas matrículas 

pelo respectivo cartório. 

 

Por conseguinte lógico, a manobra intentada pela Recuperanda é ardilosa: 

utiliza-se de imóvel gravado com ônus e de terceiro para o pagamento de sua dívida. 

Excelência, a pretensão posta é de fraudar os credores do avalista para beneficiar 

indevidamente empresa terceira (Recuperanda). 

 

Diante do exposto, o Banco Santander DISCORDA da utilização dos 

imóveis de propriedade do sócio (e penhorados em sua execução) para integralização de UPI 

previsto no aditivo. Outrossim, considerando-se (i) a inexequibilidade do aditivo apresentado 

bem como (ii) ilegal suspensão da AGC, requer-se a imediata convolação do feito em falência 

com fundamento nos artigos 53 e 56, §9º da Lei 11.101/05  

 

NESTES TERMOS 
PEDE DEFERIMENTO. 
São Paulo, 21 de agosto de 2023. 

 

 
FERNANDO DENIS MARTINS 
OAB/SP N.º 182.424 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA

FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL

Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, Vila Municipal  
Carapicuíba-SP - CEP: 06328-330 - Fone: (11) 4506-1796 - E-mail: carapic3cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1009429-20.2019.8.26.0127  nº de ordem: 2019/002361

Classe  Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Intimação às recuperandas para manifestação, no prazo de 15 dias. Carapicuíba, 24 de agosto de 
2023. Eu, William Eduardo Silva, Escrevente Técnico Judiciário.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0730/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP)  D.J.E 
 Carlos Augusto Nascimento (OAB 98473/SP)  D.J.E 
 Ricardo Penachin Netto (OAB 31405/SP)  D.J.E 
 Realsi Roberto Citadella (OAB 47925/SP)  D.J.E 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP)  D.J.E 
 Rogério Bueno Antunes (OAB 299005/SP)  D.J.E 
 Juliana Athayde dos Santos (OAB 224067/SP)  D.J.E 
 Vanessa Provasi Chaves Murari (OAB 320070/SP)  D.J.E 
 Maria Carolina Penteado Betioli Scarapicchia (OAB 
 352621/SP) 

 D.J.E 

 Patricia Medeiros Arias (OAB 259885/SP)  D.J.E 
 Paula Gabriela Pereira Resende Vilela das Vallias (OAB 
 458961/SP) 

 D.J.E 

 Julia Sanches do Lago (OAB 194638/MG)  D.J.E 
 Ricardo Cassemiro Rodrigues (OAB 206060/SP)  D.J.E 
 Marcus Vinicius de Carvalho Rezende Reis (OAB 
 130124/SP) 

 D.J.E 

 Paulo Roberto Vigna (OAB 173477/SP)  D.J.E 
 Flavio Mendonça de Sampaio Lopes (OAB 330180/SP)  D.J.E 
 Gustavo Ouvinhas Gavioli (OAB 163607/SP)  D.J.E 
 Luis Fernando Oshiro (OAB 196834/SP)  D.J.E 
 Erika Cristina Primani (OAB 177988/SP)  D.J.E 
 Anna Maria Murari G Finestres (OAB 95502/SP)  D.J.E 
 Danilo Murari Gilbert Finestres (OAB 231367/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Cardoso Biazioli (OAB 237165/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Silva Ferreira (OAB 222997/SP)  D.J.E 
 Claudio Antonio Giglio da Silva (OAB 333702/SP)  D.J.E 
 Wellington Antonio da Silva (OAB 190352/SP)  D.J.E 
 Luis Guilherme Soares de Lara (OAB 157981/SP)  D.J.E 
 Juliana Nascimento Silva Fonseca dos Santos (OAB 
 223441/SP) 

 D.J.E 

 João Paulo Tesseroli Siqueira (OAB 14565/SC)  D.J.E 
 Jalusa Roselle Giusti (OAB 19224/SC)  D.J.E 
 Gisela Kops Ferri (OAB 103222/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Roberto Moreira da Silva Lima (OAB 19993/SP)  D.J.E 
 Fabio Boccia Francisco (OAB 99663/SP)  D.J.E 
 Ricardo Dias de Castro (OAB 254813/SP)  D.J.E 
 Rafael Bicca Machado (OAB 354406/SP)  D.J.E 
 Amanda Ferrari Mazalli (OAB 284618/SP)  D.J.E 
 Vanderlan Ferreira de Carvalho (OAB 26487/SP)  D.J.E 
 Suely Cristina Pala (OAB 392175/SP)  D.J.E 
 Carlos Alberto Redigolo Novaes (OAB 100882/SP)  D.J.E 
 Edson Jose Caalbor Alves (OAB 86705/SP)  D.J.E 
 Heribelton Alves (OAB 109308/SP)  D.J.E 
 Antonio de Morais (OAB 137659/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Ferreira Zidan (OAB 155563/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Almeida Diniz (OAB 234309/SP)  D.J.E 
 Karlheinz Alves Neumann (OAB 117514/SP)  D.J.E 
 Thiago de Lima Laranjeira (OAB 262168/SP)  D.J.E 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

94
29

-2
0.

20
19

.8
.2

6.
01

27
 e

 c
ód

ig
o 

B
E

6D
66

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
4/

08
/2

02
3 

às
 1

0:
57

 .

fls. 6606



 FORO DE CARAPICUÍBA  Emitido em: 24/08/2023 10:57 
 Certidão - Processo 1009429-20.2019.8.26.0127  Página: 2 

 Alonso Santos Alvares (OAB 246387/SP)  D.J.E 
 Dagoberto Tarpinian (OAB 77186/SP)  D.J.E 
 Thiago Mahfuz Vezzi (OAB 228213/SP)  D.J.E 
 Walmir Bortolotto Junior (OAB 330582/SP)  D.J.E 
 Evaristo Aragao Ferreira dos Santos (OAB 291474/SP)  D.J.E 
 Priscila Kei Sato (OAB 159830/SP)  D.J.E 
 Alvadir Fachin (OAB 75680/SP)  D.J.E 
 Walfrido Ferreira de Azambuja Júnior (OAB 4088/MS)  D.J.E 
 Jose Carlos Garcia Perez (OAB 104866/SP)  D.J.E 
 Leandro Rodrigues Zani (OAB 301131/SP)  D.J.E 
 Daniela Oliveira Linia (OAB 7761/MS)  D.J.E 
 Thiago Galvão Severi (OAB 207754/SP)  D.J.E 
 Cristine Rumi Kobayashi Teixeira (OAB 221598/SP)  D.J.E 
 Ricardo Teles de Souza (OAB 45311/SP)  D.J.E 
 Matheus Siqueira de Alvarenga (OAB 124579/MG)  D.J.E 
 Tania Santos Silva Alves (OAB 218360/SP)  D.J.E 
 Carlos Henrique Penna Regina (OAB 198938/SP)  D.J.E 
 Andreia Brasilio Fiori (OAB 328093/SP)  D.J.E 
 Elaine da Silva Melo (OAB 185114/SP)  D.J.E 
 Paulo Rogerio Lacintra (OAB 130727/SP)  D.J.E 
 Marco Tognollo (OAB 253688/SP)  D.J.E 
 Lucimara Rosa Santiago Kawabata (OAB 128285/SP)  D.J.E 
 Valdir Bergantin (OAB 93893/SP)  D.J.E 
 Paula Friche Bertolli Alencar (OAB 148853/SP)  D.J.E 
 Alexandre Parra de Siqueira (OAB 285522/SP)  D.J.E 
 Boaventura Maximo Silva da Paz (OAB 142437/SP)  D.J.E 
 Thiago Cardoso Fragoso (OAB 269439/SP)  D.J.E 
 Flávio Henrique da Cunha Leite (OAB 208376/SP)  D.J.E 
 Alberto Tichauer (OAB 194909/SP)  D.J.E 
 Raul Milad Abi Harb Ribeiro Paulo (OAB 414623/SP)  D.J.E 
 Fernanda Elizabete Fazam (OAB 399489/SP)  D.J.E 
 Maria Luiza Silva Fernandes (OAB 22065/SP)  D.J.E 
 Ricardo Silva Fernandes (OAB 154452/SP)  D.J.E 
 Ariane Retanero Almeida (OAB 392443/SP)  D.J.E 
 Alessandro Fischer Martins Silveira (OAB 167153/SP)  D.J.E 
 Mario Aparecido Marcolino (OAB 173416/SP)  D.J.E 
 Leonardo Rodrigues de Godoy (OAB 270880/SP)  D.J.E 
 Rafael Albertoni Faganello (OAB 336917/SP)  D.J.E 
 Erika Aparecida Silverio (OAB 242775/SP)  D.J.E 
 Marcio Perez de Rezende (OAB 77460/SP)  D.J.E 
 Fernando Denis Martins (OAB 182424/SP)  D.J.E 
 Allyne Boccia Francisco Ramos de Abreu (OAB 430992/SP)  D.J.E 
 Milena Izumi de Macedo Ortega (OAB 460954/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia de Jesus Quaresma (OAB 439156/SP)  D.J.E 
 Carolina Goulart Salomão (OAB 149853/RJ)  D.J.E 

           Teor do ato: "Intimação às recuperandas para manifestação, no prazo de 15 dias." 

           Carapicuíba, 24 de agosto de 2023. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0730/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   25/08/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   28/08/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP) 
 Carlos Augusto Nascimento (OAB 98473/SP) 
 Ricardo Penachin Netto (OAB 31405/SP) 
 Realsi Roberto Citadella (OAB 47925/SP) 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP) 
 Rogério Bueno Antunes (OAB 299005/SP) 
 Juliana Athayde dos Santos (OAB 224067/SP) 
 Vanessa Provasi Chaves Murari (OAB 320070/SP) 
 Maria Carolina Penteado Betioli Scarapicchia (OAB 352621/SP) 
 Patricia Medeiros Arias (OAB 259885/SP) 
 Paula Gabriela Pereira Resende Vilela das Vallias (OAB 458961/SP) 
 Julia Sanches do Lago (OAB 194638/MG) 
 Ricardo Cassemiro Rodrigues (OAB 206060/SP) 
 Marcus Vinicius de Carvalho Rezende Reis (OAB 130124/SP) 
 Paulo Roberto Vigna (OAB 173477/SP) 
 Flavio Mendonça de Sampaio Lopes (OAB 330180/SP) 
 Gustavo Ouvinhas Gavioli (OAB 163607/SP) 
 Luis Fernando Oshiro (OAB 196834/SP) 
 Erika Cristina Primani (OAB 177988/SP) 
 Anna Maria Murari G Finestres (OAB 95502/SP) 
 Danilo Murari Gilbert Finestres (OAB 231367/SP) 
 Rodrigo Cardoso Biazioli (OAB 237165/SP) 
 Rodrigo Silva Ferreira (OAB 222997/SP) 
 Claudio Antonio Giglio da Silva (OAB 333702/SP) 
 Wellington Antonio da Silva (OAB 190352/SP) 
 Luis Guilherme Soares de Lara (OAB 157981/SP) 
 Juliana Nascimento Silva Fonseca dos Santos (OAB 223441/SP) 
 João Paulo Tesseroli Siqueira (OAB 14565/SC) 
 Jalusa Roselle Giusti (OAB 19224/SC) 
 Gisela Kops Ferri (OAB 103222/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Roberto Moreira da Silva Lima (OAB 19993/SP) 
 Fabio Boccia Francisco (OAB 99663/SP) 
 Ricardo Dias de Castro (OAB 254813/SP) 
 Rafael Bicca Machado (OAB 354406/SP) 
 Amanda Ferrari Mazalli (OAB 284618/SP) 
 Vanderlan Ferreira de Carvalho (OAB 26487/SP) 
 Suely Cristina Pala (OAB 392175/SP) 
 Carlos Alberto Redigolo Novaes (OAB 100882/SP) 
 Edson Jose Caalbor Alves (OAB 86705/SP) 
 Heribelton Alves (OAB 109308/SP) 
 Antonio de Morais (OAB 137659/SP) 
 Rodrigo Ferreira Zidan (OAB 155563/SP) 
 Alexandre de Almeida Diniz (OAB 234309/SP) 
 Karlheinz Alves Neumann (OAB 117514/SP) 
 Thiago de Lima Laranjeira (OAB 262168/SP) 
 Alonso Santos Alvares (OAB 246387/SP) 
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 Dagoberto Tarpinian (OAB 77186/SP) 
 Thiago Mahfuz Vezzi (OAB 228213/SP) 
 Walmir Bortolotto Junior (OAB 330582/SP) 
 Evaristo Aragao Ferreira dos Santos (OAB 291474/SP) 
 Priscila Kei Sato (OAB 159830/SP) 
 Alvadir Fachin (OAB 75680/SP) 
 Walfrido Ferreira de Azambuja Júnior (OAB 4088/MS) 
 Jose Carlos Garcia Perez (OAB 104866/SP) 
 Leandro Rodrigues Zani (OAB 301131/SP) 
 Daniela Oliveira Linia (OAB 7761/MS) 
 Thiago Galvão Severi (OAB 207754/SP) 
 Cristine Rumi Kobayashi Teixeira (OAB 221598/SP) 
 Ricardo Teles de Souza (OAB 45311/SP) 
 Matheus Siqueira de Alvarenga (OAB 124579/MG) 
 Tania Santos Silva Alves (OAB 218360/SP) 
 Carlos Henrique Penna Regina (OAB 198938/SP) 
 Andreia Brasilio Fiori (OAB 328093/SP) 
 Elaine da Silva Melo (OAB 185114/SP) 
 Paulo Rogerio Lacintra (OAB 130727/SP) 
 Marco Tognollo (OAB 253688/SP) 
 Lucimara Rosa Santiago Kawabata (OAB 128285/SP) 
 Valdir Bergantin (OAB 93893/SP) 
 Paula Friche Bertolli Alencar (OAB 148853/SP) 
 Alexandre Parra de Siqueira (OAB 285522/SP) 
 Boaventura Maximo Silva da Paz (OAB 142437/SP) 
 Thiago Cardoso Fragoso (OAB 269439/SP) 
 Flávio Henrique da Cunha Leite (OAB 208376/SP) 
 Alberto Tichauer (OAB 194909/SP) 
 Raul Milad Abi Harb Ribeiro Paulo (OAB 414623/SP) 
 Fernanda Elizabete Fazam (OAB 399489/SP) 
 Maria Luiza Silva Fernandes (OAB 22065/SP) 
 Ricardo Silva Fernandes (OAB 154452/SP) 
 Ariane Retanero Almeida (OAB 392443/SP) 
 Alessandro Fischer Martins Silveira (OAB 167153/SP) 
 Mario Aparecido Marcolino (OAB 173416/SP) 
 Leonardo Rodrigues de Godoy (OAB 270880/SP) 
 Rafael Albertoni Faganello (OAB 336917/SP) 
 Erika Aparecida Silverio (OAB 242775/SP) 
 Marcio Perez de Rezende (OAB 77460/SP) 
 Fernando Denis Martins (OAB 182424/SP) 
 Allyne Boccia Francisco Ramos de Abreu (OAB 430992/SP) 
 Milena Izumi de Macedo Ortega (OAB 460954/SP) 
 Ana Lucia de Jesus Quaresma (OAB 439156/SP) 
 Carolina Goulart Salomão (OAB 149853/RJ) 

           Teor do ato: "Intimação às recuperandas para manifestação, no prazo de 15 dias." 

           Carapicuíba, 25 de agosto de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 3ªVARA 
CIVEL DA COMARCA DE CARAPICUIBA/SP 
 

 

 

 

PROCESSO N.º 1009429-20.2019.8.26.0127 
 

 

BANCO SANTANDER BRASIL S.A., já qualificado nos autos do da 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL movida por SOARES MENDONÇA SUPERMERCADO 

DA FAZENDINHA LTDA, por seu procurador que esta subscreve, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, informar e requerer o que segue.  

 

Em que pese intimação, a Recuperanda quedou-se silente quanto à ausência 

de concordância do Banco Santander em relação à liberação de imóvel do avalista para 

cumprimento do PRJ aditivo.  

 

Patente pois: (i) a inexequibilidade do aditivo apresentado, (ii) 

desnecessidade da realização de AGC (cuja continuação ocorreria e, 25/09/23) e (iii) a 

imperiosa convolação em falência com fundamento nos artigos 53 e 56, §9º da Lei 11.101/05. 

 

Assim, requer-se o cancelamento da AGC designada para 25/09/23 e a 

intimação do Nobre Administrador Judicial para que emita seu parecer acerca da convolação 

em falência.   

 

NESTES TERMOS 
PEDE DEFERIMENTO. 
São Paulo, 21 de setembro de 2023. 

 

FERNANDO DENIS MARTINS 
OAB/SP N.º 182.424 
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1 

Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939 – 8º andar – Torre Jacarandá – Barueri/ SP – CEP: 06460-040 – Tel (11) 3360-0500 

www.mgaconsultoria.com.br 

 

EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO 

FORO DA COMARCA DE CARAPICUÍBA/SP. 

 

 

 

 

 

Processo nº 1009429-20.2019.8.26.0127 

Recuperação Judicial  

 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA, 

Administradora Judicial nomeada nos autos do processo em epígrafe, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, apresentar a ata da Assembleia Geral 

de Credores realizada, em nova continuação, no dia 25/09/2023 (Doc. 01). 

 

Conforme se denota do documento anexo, o 

Administrador Judicial submeteu à votação o aditivo ao Plano de Recuperação 

Judicial aos credores presentes, e, após apuração, foi aprovado apenas pela 

Classe I – Trabalhistas, restando o aditivo REPROVADO pelas demais classes, não 

cumprindo os requisitos exigidos pelo artigo 45 da Lei n.º 11.101/05. 

 

Ato contínuo, o Administrador Judicial submeteu aos 

credores a possibilidade de apresentação de Plano Alternativo, nos termos do 

artigo 56, §§ 4º e 5º da Lei n.º 11.101/05, obtendo o seguinte resultado: 

  

• Do total da base de votação presente de 22 credores que perfazem o 

montante de R$ 12.084.447,65, houve uma abstenção no montante de R$ 

35.134,00, caindo a base de votação para 21 credores que perfazem o 

montante de R$ 12.049.313,65; votou favoravelmente a apresentação de 

plano alternativo somente 01 credor no montante de R$ 24.062,65 - 0,20% 

dos créditos presentes. 
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2 

Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939 – 8º andar – Torre Jacarandá – Barueri/ SP – CEP: 06460-040 – Tel (11) 3360-0500 

www.mgaconsultoria.com.br 

 

Sendo assim, a possibilidade de apresentação de 

Plano Alternativo foi REJEITADA pela maioria dos credores, nos termos do artigo 42 

da Lei n.º 11.101/05.  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2023. 

 

 
MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.       ANDRÉA W. DE OLIVEIRA MIRANDA 
MAURÍCIO GALVÃO ANDRADE                       OAB/SP n.º 469.770   
Administrador Judicial                       

CRC1SP n° 168.436/O-0                              

CRA SP n° 135.527 

OAB/SP n.º 424.626 
                                                                                     RICARDO GOMES PINTON 

                                                                                      OAB/SP nº 189.069 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DAS EMPRESAS 
 

SOARES MENDONÇA SUPERMERCADO DA FAZENDINHA LTDA. 
SOARES MENDONÇA SUPERMERCADO DO CONCEIÇÃO LTDA. 

NOVA MENDONÇA  SUPERMERCADO LTDA. 
 
Aos 25 (VINTE E CINCO) dias do mês de SETEMBRO de 2023, as 14:00 horas, pela 
plataforma virtual ClickMeeting, a Administradora Judicial, MGA ADMINISTRAÇÃO E 
CONSULTORIA LTDA., nomeada nos autos do processo de Recuperação Judicial das 
empresas supracitadas, em trâmite perante a 03ª Vara Cível do Foro de Carapicuíba/SP, 
sob o nº 1009429-20.2019.8.26.0127, neste ato representada pelo DR. MAURICIO 
GALVÃO DE ANDRADE, deu início em CONTINUAÇÃO aos trabalhos da Assembleia Geral 
de Credores (AGC), instalada no dia 27/03/2023, suspensa para 26/06/2023 e que por 
deliberação da maioria, suspensa para esta data.  
 
Os procedimentos para a realização da assembleia observaram os termos do edital de 
convocação disponibilizado na Imprensa Oficial, cujo teor encontra-se as fls. 5961/5963 
dos autos da Recuperação Judicial. 
 
A lista dos credores participantes do ato segue em anexo e passa a fazer parte integrante 
desta ata.  
 
Para secretariar os trabalhos da assembleia, o Administrador judicial indicou a DRA. 
CLAUDIA SANDRINI, advogada, inscrita na OAB/SP sob nº 296.054. 
 
Ato contínuo, tendo em vista a continuação independer de quórum para instalação, 
o Administrador Judicial encerrou a lista de presença e declarou aberto os trabalhos. 
 
Durante o credenciamento foram passadas as orientações acerca dos procedimentos 
assembleares, quais sejam: 
de conexão ou instabilidades de sistemas, que permaneçam aguardando, pois 
todos (ii) do gravada e 

s s aditivo ao Plano de Recuperação 
(iv)

manifestarão a sua intenção de uso da palavra por meio do chat e, por ordem lhe será 
(v)

ser encaminhadas para o e-mail: agcvirtual@assembleiageraldecredores.com, até o final 
da (vi)
de vídeo, onde o credor será chamado a manifestar verbalmente ou por meio de bate-
papo o seu voto.   
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Pelo Administrador Judicial, foi informado que foram realizadas diversas tentativas de 
contato com o credor ANTONIO FERREIRA DE SOUZA, e todas restaram infrutíferas, razão 
pela qual não foi possível computar presença. 
 
Ato contínuo, o Administrador Judicial passou a palavra a Patrona das Recuperandas DRA. 
NATHALIA COUTO, para explanação acerca do plano de Recuperação Judicial. 
 
Fazendo uso da palavra, a DRA. NATHALIA COUTO agradeceu a presença de todos e na 
sequência informou que em que pese todos os esforços envidados pelas Recuperandas 
na negociação juntos aos credores, em especial Banco do Brasil S.A e Santander S.A, não 
foi possível chegar a um acordo quanto integralização e venda dos ativos dos sócios, dos 
quais os bancos em questão detém garantias, as Recuperandas entendem que uma 
eventual quebra da empresa será muito mais prejudicial aos credores, incluindo os 
credores com garantia. Considerou também que as atividades reduzidas do Grupo 
Recuperando, não fazem frente ao fluxo de pagamento necessário dentro da 
Recuperação Judicial hoje, e que dessa forma, gostaria de ouvir os credores sobre a 
possibilidade de um novo pedido de suspensão para buscar alternativas, uma vez que se 
o aditivo for levado a votação na data de hoje, entende que será rejeitado. Por fim, se 
colocou a disposição para o esclarecimento de eventuais dúvidas. 
 
O Administrador Judicial esclareceu que a última suspensão aprovada pelos credores já 
superava o prazo previsto em lei, bem como não houve apresentação por parte da 
Recuperanda de novo aditivo, assim como os credores detentores das garantias que 
possibilitariam o pagamento dos credores no aditivo apresentado, se manifestaram de 
forma contrária a liberação de tais garantias. Dessa forma não poderá submeter uma 
nova votação de suspensão aos credores, sendo necessário votar o plano da forma que 
se encontra hoje para que seja possível dar prosseguimento formal para o devido 
encerramento da assembleia. 
 
Após as considerações das Recuperandas, o Administrador Judicial franqueou a palavra 
aos credores. 
 
Fazendo uso da palavra o credor BANCO SANTANDER S.A por seu representante DR. 
GUILHERME JUN FUGITA, questionou se além do aditivo inexequível, existe alguma 
alternativa para elaboração de novo aditivo, sobre qual o fundamento do novo pedido de 
suspensão, e se existe algum interessado na compra dos ativos. 
 
Tendo-lhe sido respondido pela DRA. NATHALIA que não existe um novo aditivo, e que 
por conta das atividades reduzidas não seria possível alinhar outra alternativa, que o 
prazo seria para viabilizar a venda pelo interessado já existente (ainda sem proposta 
formalizada) ou tentar a venda desses ativos por novos interessados que possam surgir, 
visando evitar a quebra do Grupo Recuperando, informando por fim que o atual locatário 
tem interesse na aquisição dos ativos, todavia ainda não formalizado. 
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O Administrador questionou se mais algum credor gostaria de fazer uso da palavra, não 
houve nenhuma manifestação. 
  

-os nominalmente, obtendo o seguinte resultado:   
  

 Na CLASSE I  Trabalhista, do total da base de votação presente de 02 credores 
que perfazem o montante de R$35.303,90, votou a favor do Plano 01 credor no 
total de R$24.062,65, o que equivale a aprovação de 68,16% por valor e a 50,00% 
por credor desta classe.     

  
 Na CLASSE III  Quirografário do total da base de votação presente de 19 credores 

que perfazem o montante de R$12.037.720,26, votaram a favor do Plano 05 
credores no total de R$532.516,19, o que equivale a aprovação de 4,42% por 
valor e a 26,32% por credor desta classe.    

  
 Na CLASSE IV  Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, do total da base de 

votação presente de 01 credor que perfaz o montante de R$11.423,49, este votou 
contra o plano, o que equivale a 0% de aprovação desta classe. 

   

Recuperação Judicial foi rejeitado nas 02 (duas) classes listadas, tendo sido aprovado 
apenas na classe trabalhista, nos termos do art. 45 da Lei nº 11.101/05.   
 
Na sequência o administrador submeteu a possibilidade de proposta de plano alternativo 
de credores nos termos do artigo 56, §§4° e 5° da lei n° 11.101/2005 aos credores 
obtendo o seguinte resultado:   
 

 22
de R$12.084.447,65 houve uma abstenção no montante de 35.134,00, caindo a 
base de votação para 21 credores que perfazem o montante de R$ 12.049.313,65, 
votou favoravelmente a apresentação de plano alternativo 01 credor no 
montante de R$24.062,65 0,20% dos 

 
  

apresentação de Plano Alternativo foi rejeitada, nos termos do art.  42 da Lei nº 
11.101/05.    
  
Foram recepcionadas as ressalvas dos seguintes credores, BANCO DO BRASIL, BANCO 
BRADESCO S.A, BANCO ITAÚ, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E BANCO SANTANDER S. A, as 
quais seguem em anexo e passam a fazer parte integrante desta ata.  
    

ata serão levados ao MM. Juízo Recuperacional para apreciação do ocorrido neste ato 
assemblear.   
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Dr. Mauricio Galvão de Andrade 
MGA Administração E Consultoria Ltda.  
 
Dr. Nathalia Couto (de acordo  chat) - ok 
Advogada da Recuperanda 
 
Dra. Claudia Sandrini 
Secretária 
 
Credor CLASSE I  Eliel Avelino do Prado (de acordo  chat) - ok 
 
Credor CLASSE I  Maria Liliane Silva Moura (de acordo  chat) - ok 
 
Credor CLASSE III  Itaú Unibanco S.A   
Dr. Carlos Pedro da Cruz Gama (de acordo  chat) - ok 
  
Credor CLASSE III  Banco Bradesco S.A.  
Dra. Daniele Saullo Andrade (de acordo  chat) - ok 
  
Credor CLASSE IV  John System Comercio de Produtos para Limpeza Ltda 
Dr. Anderson Cicero Silva de Oliveira (de acordo  chat) - ok 
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Grupo Soares Mendonça

Assembleia Geral de Credores (AGC) Continuação - 25/09/2023

 nº de  Crédito Total por 

Quadro Resumo - Quórum Credores Classe (2º Lista) Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor
108           1.250.904,12             6 92.303,73                     2 35.303,90                 -         -                         2                35.303,90                 1                11.241,25                 1                24.062,65                 

100,0% 100,00% 5,56% 7,38% 1,9% 2,82% 100,00% 100,00% 50,00% 31,84% 50,00% 68,16%
161           17.007.387,83           19 12.037.720,26              19 12.037.720,26          -         -                         19              12.037.720,26          14              11.505.204,07          5 532.516,19               

100,0% 100,00% 11,80% 70,78% 11,8% 70,78% 100,00% 100,00% 73,68% 95,58% 26,32% 4,42%
86             793.872,47                1 11.423,49                     1 11.423,49                 -         -                         1                11.423,49                 1                11.423,49                 0 -                          

100,0% 100,00% 1,16% 1,44% 1,2% 1,44% 1,16% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 0,00%

Total Geral de Credores 355        19.052.164,42       26                12.141.447,48         22        12.084.447,65      -       -                     22           12.084.447,65      16           11.527.868,81      6              556.578,84          

100,0% 100,0% 7,32% 63,73% 6,2% 63,43% 100,00% 100,00% 72,73% 95,39% 27,27% 4,61%

Credores Classe IV (Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte)

 Desaprovação  Base para Votação  Aprovação 

Credores Classe III (Quirografários)

 Habilitações  Quórum 

Credores Classe I (Trabalhistas)

 ( - ) Abstenções 
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Grupo Soares Mendonça

Assembleia Geral de Credores (AGC) Continuação - 25/09/2023

Relação de credores presentes  Classificação 
do Crédito  Valor R$  Procurador  Habili 

tação 

 
Presen

ça 
 Voto 

ELIEL AVELINO DO PRADO CLASSE I 11.241,25R$                      Eliel Avelino do Prado S S N
MARIA LILIANE SILVA MOURA CLASSE I 24.062,65R$                      Maria Liliane Silva Moura S S S
ADORO S.A. CLASSE III 35.134,00R$                      Fabio Raimundo S S N
BANCO BRADESCO S.A CLASSE III 1.553.017,60R$                Daniele Saullo Andrade S S N
BANCO DO BRASIL CLASSE III 7.152.132,09R$                Célia Regina Nagamine S S N
BANCO ITAU UNIBANCO S/A CLASSE III 649.825,74R$                    Carlos Pedro da Cruz Gama S S N
BANCO SANTANDER CLASSE III 1.130.000,00R$                Guilheme Jun Fugita S S N
BANCO TRIANGULO CLASSE III 188.535,11R$                    Rodrigo de Castro Borges S S S
BRF S.A. CLASSE III 7.987,57R$                        Rodrigo de Castro Borges S S S
BRINKS SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES CLASSE III 1.983,78R$                        Matheus do Nascimento Nogueira   S S N
CAIXA ECONOMICA FEDERAL CLASSE III 714.556,60R$                    Jorge Francisco Sena Filho S S N
COMERCIAL ESPERANCA ATACADISTA IMPORTACA CLASSE III 119.093,10R$                    Lucimara Rosa Santiago Kawabata S S N
DAMAPEL IND. COM. DIST. PAPEIS LTDA CLASSE III 35.094,19R$                      Allyne Boccia Francisco Ramos de Abreu    Natalia S S N
DIGOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTI CLASSE III 6.271,63R$                        Michele de Fátima Machado S S N
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS CLIENTES BRF CLASSE III 165.108,66R$                    Rodrigo de Castro Borges S S S
JUND ITA COMERCIO DE CEREAIS EIRELI CLASSE III 29.785,01R$                      Maria Carolina Penteado Betioli Scarapicchia S S N
LACTALIS DO BRASIL CLASSE III 83.624,87R$                      Bianca Beatriz Prado Godoy Ferreira S S S
MITSUI ALIMENTOS LTDA CLASSE III 87.259,98R$                      Bianca Beatriz Prado Godoy Ferreira S S S
PROSEGUR BRASIL S A TRANSPORTADORA CLASSE III 15.286,41R$                      Lorenzo De Felice Vernini Freitas S S N
PROSEGUR SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A. CLASSE III 16.597,45R$                      Lorenzo De Felice Vernini Freitas S S N
VIGOR ALIMENTOS S.A. CLASSE III 46.426,47R$                      Matheus do Nascimento Nogueira   S S N
JOHN SYSTEM COMERCIO DE PROD PARA LIMPEZA LTDA CLASSE IV 11.423,49R$                      Anderson Cicero Silva de Oliveira S S N

Total classe                 12.084.447,65 S S S
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Grupo Soares Mendonça

Assembleia Geral de Credores (AGC) Continuação - 25/09/2023

 nº de  Crédito Total por 

Quadro Resumo - Quórum Credores Classe (2º Lista) Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor
108 1.250.904,12 6 92.303,73 2 35.303,90 - - 2 35.303,90 1 11.241,25 1 24.062,65

100,0% 100,00% 5,56% 7,38% 1,9% 2,82% 100,00% 100,00% 50,00% 31,84% 50,00% 68,16%
161 17.007.387,83 19 12.037.720,26 19 12.037.720,26 1 35.134,00 18 12.002.586,26 18 12.002.586,26 0 -

100,0% 100,00% 11,80% 70,78% 11,8% 70,78% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 0,00%
86 793.872,47 1 11.423,49 1 11.423,49 - - 1 11.423,49 1 11.423,49 0 -

100,0% 100,00% 1,16% 1,44% 1,2% 1,44% 1,16% 100,00% 100,00% 100,00% 0,00% 0,00%

Total Geral de Credores 355 19.052.164,42 26 12.141.447,48 22 12.084.447,65 1 35.134,00 21 12.049.313,65 20 12.025.251,00 1 24.062,65

100,0% 100,0% 7,32% 63,73% 6,2% 63,43% 100,00% 100,00% 95,24% 99,80% 4,76% 0,20%

Credores Classe IV (Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte)

 Desaprovação  Base para Votação  Aprovação 

Credores Classe III (Quirografários)

 Habilitações  Quórum 

Credores Classe I (Trabalhistas)

 ( - ) Abstenções 
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Grupo Soares Mendonça

Assembleia Geral de Credores (AGC) Continuação - 25/09/2023

Relação de credores presentes  Classificação 
do Crédito  Valor R$  Procurador  Habili 

tação Presen
ça

 Voto 

ELIEL AVELINO DO PRADO CLASSE I 11.241,25R$                      Eliel Avelino do Prado S S N
MARIA LILIANE SILVA MOURA CLASSE I 24.062,65R$                      Maria Liliane Silva Moura S S S
ADORO S.A. CLASSE III 35.134,00R$                      Fabio Raimundo S S A
BANCO BRADESCO S.A CLASSE III 1.553.017,60R$                Daniele Saullo Andrade S S N
BANCO DO BRASIL CLASSE III 7.152.132,09R$                Célia Regina Nagamine S S N
BANCO ITAU UNIBANCO S/A CLASSE III 649.825,74R$                    Carlos Pedro da Cruz Gama S S N
BANCO SANTANDER CLASSE III 1.130.000,00R$                Guilheme Jun Fugita S S N
BANCO TRIANGULO CLASSE III 188.535,11R$                    Rodrigo de Castro Borges S S N
BRF S.A. CLASSE III 7.987,57R$                        Rodrigo de Castro Borges S S N
BRINKS SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES CLASSE III 1.983,78R$                        Matheus do Nascimento Nogueira   S S N
CAIXA ECONOMICA FEDERAL CLASSE III 714.556,60R$                    Jorge Francisco Sena Filho S S N
COMERCIAL ESPERANCA ATACADISTA IMPORTACA CLASSE III 119.093,10R$                    Lucimara Rosa Santiago Kawabata S S N
DAMAPEL IND. COM. DIST. PAPEIS LTDA CLASSE III 35.094,19R$                      Allyne Boccia Francisco Ramos de Abreu    S S N
DIGOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTI CLASSE III 6.271,63R$                        Michele de Fátima Machado S S N
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS CLIENTES BRF CLASSE III 165.108,66R$                    Rodrigo de Castro Borges S S N
JUND ITA COMERCIO DE CEREAIS EIRELI CLASSE III 29.785,01R$                      Maria Carolina Penteado Betioli Scarapicchia S S N
LACTALIS DO BRASIL CLASSE III 83.624,87R$                      Bianca Beatriz Prado Godoy Ferreira S S N
MITSUI ALIMENTOS LTDA CLASSE III 87.259,98R$                      Bianca Beatriz Prado Godoy Ferreira S S N
PROSEGUR BRASIL S A TRANSPORTADORA CLASSE III 15.286,41R$                      Lorenzo De Felice Vernini Freitas S S N
PROSEGUR SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A. CLASSE III 16.597,45R$                      Lorenzo De Felice Vernini Freitas S S N
VIGOR ALIMENTOS S.A. CLASSE III 46.426,47R$                      Matheus do Nascimento Nogueira   S S N
JOHN SYSTEM COMERCIO DE PROD PARA LIMPEZA LTDA CLASSE IV 11.423,49R$                      Anderson Cicero Silva de Oliveira S S N

Total classe                 12.084.447,65 S S S
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#Pública

São Paulo, 25 de setembro de 2023.

ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES DO GRUPO MENDONÇA 
SUPERMERCADOS

DECLARAÇÃO DE VOTO DO BANCO DO BRASIL S/A, COM RESSALVAS PARA 
FINS DO CONTROLE DE LEGALIDADE DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL.

O Banco do Brasil S.A., na qualidade de credor devidamente habilitado a participar da 
presente Assembleia Geral de Credores, convocada nos termos do artigo 35 da lei 

Ata da Assembleia Geral de Credores , a seguinte declaração de voto com 
e aditivos 

posteriores:

- O Banco do Brasil S.A. discorda de qualquer tipo de novação das dívidas e extinção 
da exigibilidade dos créditos perante os coobrigados/fiadores/avalistas com o 
cumprimento integral do PRJ, reservando-se o direito de ajuizar a cobrança judicial dos 
créditos em face destes, conforme previsto no art. 49, § 1.º, da lei 11.101/2005;

- O Banco do Brasil S.A. discorda das condições de pagamentos apresentadas, as quais 
se revelam excessivamente onerosas para os credores;

- O Banco do Brasil S.A. não renuncia ao direito que lhe confere o artigo 50, § 1º, da Lei 
11.101/2005, de modo que, em hipótese de alienação de bens objeto de garantia real 
vinculada a seus créditos, inclusive quanto aos imóveis eventualmente integralizados 
pelos sócios, o Banco do Brasil S.A. não se obriga a aprovar a supressão ou substituição 
das garantias reais que lhe foram originalmente constituídas;

- O Banco do Brasil S.A. expressamente discorda de que a alienação de ativos das 
Recuperandas seja efetuada por forma diversa daquela prevista no artigo 142, inciso I, 
da lei 11.101/2005, que deverá ser estritamente observada;

- O Banco do Brasil S.A discorda expressamente da supressão ou substituição de 
garantias em provável alienação de bens imóveis gravados em seu favor, inclusive 
quanto aos imóveis eventualmente integralizados pelos sócios, conforme previsto no 
art.50, § 1º, da Lei 11.101/2005;

- Eventual descumprimento do Plano de Recuperação Judicial deve se submeter às 
hipóteses do artigo 73 da LRF, vedada disposição diversa do preceito legal.

Dessa forma, não resta alternativa ao credor Banco do Brasil se não rejeitar o Plano 
apresentado. 

Consideramos e reafirmamos os termos já expostos em objeções protocoladas em juízo. 
O PRJ e aditivos propostos revelam literal violação ao princípio norteador da LRF, 
insculpido em seu art. 47, também no que tange à necessidade de atendimento aos 
interesses dos credores.

Banco do Brasil - Documento assinado eletronicamente
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#Pública

Banco do Brasil S.A

Assinado eletronicamente por:
F1942917 - CELIA REGINA NAGAMINE - 25/09/2023 às 13:24
Código Validação: 197285219429170
https://www49.bb.com.br/assinatura-digital/#/17,506276,1, P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA

FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL

Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, Vila Municipal  
Carapicuíba-SP – CEP: 06328-330 - Fone: (11) 4506-1796 - E-mail: carapic3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1009429-20.2019.8.26.0127 - p. 1

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1009429-20.2019.8.26.0127  - Ordem nº 2019/002361

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Certifico e dou fé que aos 20/09/2023 decorreu o prazo para que a recuperanda se pronunciasse 
acerca das manifestações das Instituições Bancárias às fls.6594-6604 . Nada Mais. Carapicuíba, 27 
de setembro de 2023. Eu, Rosiane Ferreira Martins Juchimiuk, Escrevente Técnico Judiciário.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA
FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, ., Vila 
Municipal - CEP 06328-330, Fone: (11) 4506-1796, Carapicuíba-SP - E-
mail: carapic3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1009429-20.2019.8.26.0127

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Vistas ao Administrador Judicial para que se manifeste no prazo 
de 15(quinze) dias. 
Nada Mais. Carapicuíba, 27 de setembro de 2023. Eu, ___, 
Rosiane Ferreira Martins Juchimiuk, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 FORO DE CARAPICUÍBA  Emitido em: 27/09/2023 09:09 
 Certidão - Processo 1009429-20.2019.8.26.0127  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0835/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP)  D.J.E 
 Carlos Augusto Nascimento (OAB 98473/SP)  D.J.E 
 Ricardo Penachin Netto (OAB 31405/SP)  D.J.E 
 Realsi Roberto Citadella (OAB 47925/SP)  D.J.E 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP)  D.J.E 
 Rogério Bueno Antunes (OAB 299005/SP)  D.J.E 
 Juliana Athayde dos Santos (OAB 224067/SP)  D.J.E 
 Vanessa Provasi Chaves Murari (OAB 320070/SP)  D.J.E 
 Maria Carolina Penteado Betioli Scarapicchia (OAB 
 352621/SP) 

 D.J.E 

 Patricia Medeiros Arias (OAB 259885/SP)  D.J.E 
 Paula Gabriela Pereira Resende Vilela das Vallias (OAB 
 458961/SP) 

 D.J.E 

 Julia Sanches do Lago (OAB 194638/MG)  D.J.E 
 Ricardo Cassemiro Rodrigues (OAB 206060/SP)  D.J.E 
 Marcus Vinicius de Carvalho Rezende Reis (OAB 
 130124/SP) 

 D.J.E 

 Paulo Roberto Vigna (OAB 173477/SP)  D.J.E 
 Flavio Mendonça de Sampaio Lopes (OAB 330180/SP)  D.J.E 
 Gustavo Ouvinhas Gavioli (OAB 163607/SP)  D.J.E 
 Luis Fernando Oshiro (OAB 196834/SP)  D.J.E 
 Erika Cristina Primani (OAB 177988/SP)  D.J.E 
 Anna Maria Murari G Finestres (OAB 95502/SP)  D.J.E 
 Danilo Murari Gilbert Finestres (OAB 231367/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Cardoso Biazioli (OAB 237165/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Silva Ferreira (OAB 222997/SP)  D.J.E 
 Claudio Antonio Giglio da Silva (OAB 333702/SP)  D.J.E 
 Wellington Antonio da Silva (OAB 190352/SP)  D.J.E 
 Luis Guilherme Soares de Lara (OAB 157981/SP)  D.J.E 
 Juliana Nascimento Silva Fonseca dos Santos (OAB 
 223441/SP) 

 D.J.E 

 João Paulo Tesseroli Siqueira (OAB 14565/SC)  D.J.E 
 Jalusa Roselle Giusti (OAB 19224/SC)  D.J.E 
 Gisela Kops Ferri (OAB 103222/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Roberto Moreira da Silva Lima (OAB 19993/SP)  D.J.E 
 Fabio Boccia Francisco (OAB 99663/SP)  D.J.E 
 Ricardo Dias de Castro (OAB 254813/SP)  D.J.E 
 Rafael Bicca Machado (OAB 354406/SP)  D.J.E 
 Amanda Ferrari Mazalli (OAB 284618/SP)  D.J.E 
 Vanderlan Ferreira de Carvalho (OAB 26487/SP)  D.J.E 
 Suely Cristina Pala (OAB 392175/SP)  D.J.E 
 Carlos Alberto Redigolo Novaes (OAB 100882/SP)  D.J.E 
 Edson Jose Caalbor Alves (OAB 86705/SP)  D.J.E 
 Heribelton Alves (OAB 109308/SP)  D.J.E 
 Antonio de Morais (OAB 137659/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Ferreira Zidan (OAB 155563/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Almeida Diniz (OAB 234309/SP)  D.J.E 
 Karlheinz Alves Neumann (OAB 117514/SP)  D.J.E 
 Thiago de Lima Laranjeira (OAB 262168/SP)  D.J.E 
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 Alonso Santos Alvares (OAB 246387/SP)  D.J.E 
 Dagoberto Tarpinian (OAB 77186/SP)  D.J.E 
 Thiago Mahfuz Vezzi (OAB 228213/SP)  D.J.E 
 Walmir Bortolotto Junior (OAB 330582/SP)  D.J.E 
 Evaristo Aragao Ferreira dos Santos (OAB 291474/SP)  D.J.E 
 Priscila Kei Sato (OAB 159830/SP)  D.J.E 
 Alvadir Fachin (OAB 75680/SP)  D.J.E 
 Walfrido Ferreira de Azambuja Júnior (OAB 4088/MS)  D.J.E 
 Jose Carlos Garcia Perez (OAB 104866/SP)  D.J.E 
 Leandro Rodrigues Zani (OAB 301131/SP)  D.J.E 
 Daniela Oliveira Linia (OAB 7761/MS)  D.J.E 
 Thiago Galvão Severi (OAB 207754/SP)  D.J.E 
 Cristine Rumi Kobayashi Teixeira (OAB 221598/SP)  D.J.E 
 Ricardo Teles de Souza (OAB 45311/SP)  D.J.E 
 Matheus Siqueira de Alvarenga (OAB 124579/MG)  D.J.E 
 Tania Santos Silva Alves (OAB 218360/SP)  D.J.E 
 Carlos Henrique Penna Regina (OAB 198938/SP)  D.J.E 
 Elaine da Silva Melo (OAB 185114/SP)  D.J.E 
 Paulo Rogerio Lacintra (OAB 130727/SP)  D.J.E 
 Marco Tognollo (OAB 253688/SP)  D.J.E 
 Lucimara Rosa Santiago Kawabata (OAB 128285/SP)  D.J.E 
 Valdir Bergantin (OAB 93893/SP)  D.J.E 
 Paula Friche Bertolli Alencar (OAB 148853/SP)  D.J.E 
 Alexandre Parra de Siqueira (OAB 285522/SP)  D.J.E 
 Boaventura Maximo Silva da Paz (OAB 142437/SP)  D.J.E 
 Thiago Cardoso Fragoso (OAB 269439/SP)  D.J.E 
 Flávio Henrique da Cunha Leite (OAB 208376/SP)  D.J.E 
 Alberto Tichauer (OAB 194909/SP)  D.J.E 
 Raul Milad Abi Harb Ribeiro Paulo (OAB 414623/SP)  D.J.E 
 Fernanda Elizabete Fazam (OAB 399489/SP)  D.J.E 
 Maria Luiza Silva Fernandes (OAB 22065/SP)  D.J.E 
 Ricardo Silva Fernandes (OAB 154452/SP)  D.J.E 
 Ariane Retanero Almeida (OAB 392443/SP)  D.J.E 
 Alessandro Fischer Martins Silveira (OAB 167153/SP)  D.J.E 
 Mario Aparecido Marcolino (OAB 173416/SP)  D.J.E 
 Leonardo Rodrigues de Godoy (OAB 270880/SP)  D.J.E 
 Rafael Albertoni Faganello (OAB 336917/SP)  D.J.E 
 Erika Aparecida Silverio (OAB 242775/SP)  D.J.E 
 Marcio Perez de Rezende (OAB 77460/SP)  D.J.E 
 Fernando Denis Martins (OAB 182424/SP)  D.J.E 
 Allyne Boccia Francisco Ramos de Abreu (OAB 430992/SP)  D.J.E 
 Milena Izumi de Macedo Ortega (OAB 460954/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia de Jesus Quaresma (OAB 439156/SP)  D.J.E 
 Carolina Goulart Salomão (OAB 149853/RJ)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistas ao Administrador Judicial para que se manifeste no prazo de 15(quinze) dias." 

           Carapicuíba, 27 de setembro de 2023. 
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EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 03ª VARA CÍVEL DO FORO DA 

COMARCA DE CARAPICUIBA/SP. 

 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1009429-20.2019.8.26.0127 

Recuperação Judicial 

 

 

 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA. , 

Administradora Judicial nomeada nos autos do processo em epígrafe , 

vem, respeitosamente perante V.Exa., manifestar-se nos seguintes 

termos: 

 

Conforme se denota da decisão de fls. 

6.583/6.585 dos autos, o Juízo condicionou a homologação da nova 

suspensão da AGC realizada em 26/06/2023 as manifestações do Banco 

do Brasi l e Banco Santander a respeito da viabil idade, após tratativas 

extrajudiciais com as Recuperandas, da l iberação dos gravames 

lançados nas matrículas dos imóveis discriminados no aditivo ao Plano 

de Recuperação Judicial,  possibil itando, com isto, a composição das 

UPIs. 

 

O Banco do Brasi l e o Banco Santander 

manifestaram-se as fls.  6.594/6.596 e fls. 6.602/6.604, respectivamente, 

de forma contrária a l iberação dos gravames pendentes sobre os 

imóveis.  
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Diante da manifestação contrária das 

instituições financeiras, o aditivo ao Plano de Recuperação Judicial 

tornou-se inexequível.  

 

Sendo assim, tendo em vista a instalação da 

AGC no dia 27/03/2023, com a consequente continuação em 

26/06/2023, está não foi encerrada, independente da apreciação pelo 

Juízo do novo pedido de suspensão.  

 

Assim não houve a homologação pelo Juízo da 

nova suspensão da Assembleia Geral de Credores realizada em 

continuação em 26/06/2023, contudo, a AGC acabou sendo instalada 

em 25/09/2023, haja vista que pendente de encerramento, tendo o 

aditivo ao Plano de Recuperação Judicial sido submetido ao crivo dos 

credores, o qual NÃO FOI APROVADO , conforme se denota da 

respectiva ata acostada as fls. 6.613/6.628 dos autos. 

 

Após a reprovação do adit ivo ao PRJ, a 

Administração Judicial submeteu aos credores a possibil idade de 

apresentação de um Plano de Recuperação Judicial alternativo nos 

termos do artigo 6º, §4º-A da Lei n.º 11.10/05, a qual foi rejeitada. 

 

Diante da não aprovação do aditivo ao Plano 

de Recuperação Judicial  e rejeitada a possibil idade de apresentação 

de um PRJ alternativo pelos credores , aliado ao fato das Recuperandas 

estarem inativas, deixando assim de enviar os documentos necessários 

para a elaboração dos Relatórios Mensais de Atividades desde 

janeiro/2022, a Administração Judicial  recomenda a convolação da 

presente Recuperação Judicial em Falência, nos termos do artigo 73, 

inciso I  da Lei n.º 11.101/05, para os devidos fins.  
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Com a convolação da Recuperação Judicial 

em Falência a Administração Judicial REQUER,  desde já, seja bloqueada 

o Matrícula 2.546 do imóvel entregue em garantia pelos sócios da ora 

Recuperanda e herdeiros para pagamento dos Credores Trabalhistas – 

Classe I  (f ls. 5.011/5.018 e f ls.  5.153 e 5.620), razão pela qual, referido 

imóvel deverá ser arrecadado como bem da Massa Falida, devendo ser 

expedido ofício ao Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, 

Civil de Pessoa Jurídica de Itapeva/SP, para esta finalidade.  

 

Outrossim, REQUER  o bloqueio dos imóveis 

Matrícula 3.032 do Oficial de Registro de Imóveis, T ítulos e Documentos, 

Civil  de Pessoa Jurídica de Itapeva/SP  e Matrícula 118.241 do 01º Oficial 

de Registro de Osasco/SP que constaram do aditivo reprovado (f ls. 

5.884), os quais i r iam compor as UPIs a serem alienadas para fins de 

pagamento dos credores, mediante autorização expressa dos sócios e 

herdeiros (f ls. 6.121/6.126), razão pela qual,  deverão serem expedidos 

os competentes ofícios para os respectivos cartórios retro mencionados,  

para este f im, objetivando viabil izar a arrecadação dos referidos 

imóveis.  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 27 de setembro de 2023. 

 

 
MAURÍCIO GALVÃO ANDRADE                          RICARDO GOMES PINTON 
Administrador Judicial                                 OAB/SP n.º 189.069   
CRC1SP n° 168.436/O-0                              

CRA SP n° 135.527 

OAB/SP n.º 424.626 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA

FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL

Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, Vila Municipal  
Carapicuíba-SP - CEP: 06328-330 - Fone: (11) 4506-1796 - E-mail: carapic3cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1009429-20.2019.8.26.0127  nº de ordem: 2019/002361

Classe  Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Ciência aos interessados da manifestação da administradora judicial às fls. 6611/6628 e 
6633/6635. Carapicuíba, 27 de setembro de 2023. Eu, William Eduardo Silva, Escrevente 
Técnico Judiciário.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE CARAPICUÍBA  Emitido em: 28/09/2023 00:57 
 Certidão - Processo 1009429-20.2019.8.26.0127  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0839/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP)  D.J.E 
 Carlos Augusto Nascimento (OAB 98473/SP)  D.J.E 
 Ricardo Penachin Netto (OAB 31405/SP)  D.J.E 
 Realsi Roberto Citadella (OAB 47925/SP)  D.J.E 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP)  D.J.E 
 Rogério Bueno Antunes (OAB 299005/SP)  D.J.E 
 Juliana Athayde dos Santos (OAB 224067/SP)  D.J.E 
 Vanessa Provasi Chaves Murari (OAB 320070/SP)  D.J.E 
 Maria Carolina Penteado Betioli Scarapicchia (OAB 
 352621/SP) 

 D.J.E 

 Patricia Medeiros Arias (OAB 259885/SP)  D.J.E 
 Paula Gabriela Pereira Resende Vilela das Vallias (OAB 
 458961/SP) 

 D.J.E 

 Julia Sanches do Lago (OAB 194638/MG)  D.J.E 
 Ricardo Cassemiro Rodrigues (OAB 206060/SP)  D.J.E 
 Marcus Vinicius de Carvalho Rezende Reis (OAB 
 130124/SP) 

 D.J.E 

 Paulo Roberto Vigna (OAB 173477/SP)  D.J.E 
 Flavio Mendonça de Sampaio Lopes (OAB 330180/SP)  D.J.E 
 Gustavo Ouvinhas Gavioli (OAB 163607/SP)  D.J.E 
 Luis Fernando Oshiro (OAB 196834/SP)  D.J.E 
 Erika Cristina Primani (OAB 177988/SP)  D.J.E 
 Anna Maria Murari G Finestres (OAB 95502/SP)  D.J.E 
 Danilo Murari Gilbert Finestres (OAB 231367/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Cardoso Biazioli (OAB 237165/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Silva Ferreira (OAB 222997/SP)  D.J.E 
 Claudio Antonio Giglio da Silva (OAB 333702/SP)  D.J.E 
 Wellington Antonio da Silva (OAB 190352/SP)  D.J.E 
 Luis Guilherme Soares de Lara (OAB 157981/SP)  D.J.E 
 Juliana Nascimento Silva Fonseca dos Santos (OAB 
 223441/SP) 

 D.J.E 

 João Paulo Tesseroli Siqueira (OAB 14565/SC)  D.J.E 
 Jalusa Roselle Giusti (OAB 19224/SC)  D.J.E 
 Gisela Kops Ferri (OAB 103222/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Roberto Moreira da Silva Lima (OAB 19993/SP)  D.J.E 
 Fabio Boccia Francisco (OAB 99663/SP)  D.J.E 
 Ricardo Dias de Castro (OAB 254813/SP)  D.J.E 
 Rafael Bicca Machado (OAB 354406/SP)  D.J.E 
 Amanda Ferrari Mazalli (OAB 284618/SP)  D.J.E 
 Vanderlan Ferreira de Carvalho (OAB 26487/SP)  D.J.E 
 Suely Cristina Pala (OAB 392175/SP)  D.J.E 
 Carlos Alberto Redigolo Novaes (OAB 100882/SP)  D.J.E 
 Edson Jose Caalbor Alves (OAB 86705/SP)  D.J.E 
 Heribelton Alves (OAB 109308/SP)  D.J.E 
 Antonio de Morais (OAB 137659/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Ferreira Zidan (OAB 155563/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Almeida Diniz (OAB 234309/SP)  D.J.E 
 Karlheinz Alves Neumann (OAB 117514/SP)  D.J.E 
 Thiago de Lima Laranjeira (OAB 262168/SP)  D.J.E 
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 FORO DE CARAPICUÍBA  Emitido em: 28/09/2023 00:57 
 Certidão - Processo 1009429-20.2019.8.26.0127  Página: 2 

 Alonso Santos Alvares (OAB 246387/SP)  D.J.E 
 Dagoberto Tarpinian (OAB 77186/SP)  D.J.E 
 Thiago Mahfuz Vezzi (OAB 228213/SP)  D.J.E 
 Walmir Bortolotto Junior (OAB 330582/SP)  D.J.E 
 Evaristo Aragao Ferreira dos Santos (OAB 291474/SP)  D.J.E 
 Priscila Kei Sato (OAB 159830/SP)  D.J.E 
 Alvadir Fachin (OAB 75680/SP)  D.J.E 
 Walfrido Ferreira de Azambuja Júnior (OAB 4088/MS)  D.J.E 
 Jose Carlos Garcia Perez (OAB 104866/SP)  D.J.E 
 Leandro Rodrigues Zani (OAB 301131/SP)  D.J.E 
 Daniela Oliveira Linia (OAB 7761/MS)  D.J.E 
 Thiago Galvão Severi (OAB 207754/SP)  D.J.E 
 Cristine Rumi Kobayashi Teixeira (OAB 221598/SP)  D.J.E 
 Ricardo Teles de Souza (OAB 45311/SP)  D.J.E 
 Matheus Siqueira de Alvarenga (OAB 124579/MG)  D.J.E 
 Tania Santos Silva Alves (OAB 218360/SP)  D.J.E 
 Carlos Henrique Penna Regina (OAB 198938/SP)  D.J.E 
 Elaine da Silva Melo (OAB 185114/SP)  D.J.E 
 Paulo Rogerio Lacintra (OAB 130727/SP)  D.J.E 
 Marco Tognollo (OAB 253688/SP)  D.J.E 
 Lucimara Rosa Santiago Kawabata (OAB 128285/SP)  D.J.E 
 Valdir Bergantin (OAB 93893/SP)  D.J.E 
 Paula Friche Bertolli Alencar (OAB 148853/SP)  D.J.E 
 Alexandre Parra de Siqueira (OAB 285522/SP)  D.J.E 
 Boaventura Maximo Silva da Paz (OAB 142437/SP)  D.J.E 
 Thiago Cardoso Fragoso (OAB 269439/SP)  D.J.E 
 Flávio Henrique da Cunha Leite (OAB 208376/SP)  D.J.E 
 Alberto Tichauer (OAB 194909/SP)  D.J.E 
 Raul Milad Abi Harb Ribeiro Paulo (OAB 414623/SP)  D.J.E 
 Fernanda Elizabete Fazam (OAB 399489/SP)  D.J.E 
 Maria Luiza Silva Fernandes (OAB 22065/SP)  D.J.E 
 Ricardo Silva Fernandes (OAB 154452/SP)  D.J.E 
 Ariane Retanero Almeida (OAB 392443/SP)  D.J.E 
 Alessandro Fischer Martins Silveira (OAB 167153/SP)  D.J.E 
 Mario Aparecido Marcolino (OAB 173416/SP)  D.J.E 
 Leonardo Rodrigues de Godoy (OAB 270880/SP)  D.J.E 
 Rafael Albertoni Faganello (OAB 336917/SP)  D.J.E 
 Erika Aparecida Silverio (OAB 242775/SP)  D.J.E 
 Marcio Perez de Rezende (OAB 77460/SP)  D.J.E 
 Fernando Denis Martins (OAB 182424/SP)  D.J.E 
 Allyne Boccia Francisco Ramos de Abreu (OAB 430992/SP)  D.J.E 
 Milena Izumi de Macedo Ortega (OAB 460954/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia de Jesus Quaresma (OAB 439156/SP)  D.J.E 
 Carolina Goulart Salomão (OAB 149853/RJ)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ciência   aos   interessados   da   manifestação   da   administradora   judicial   às   fls.   6611/6628   e 
 6633/6635." 

           Carapicuíba, 28 de setembro de 2023. 
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 FORO DE CARAPICUÍBA  Emitido em: 28/09/2023 02:14 
 Certidão - Processo 1009429-20.2019.8.26.0127  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0835/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   28/09/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/09/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP) 
 Carlos Augusto Nascimento (OAB 98473/SP) 
 Ricardo Penachin Netto (OAB 31405/SP) 
 Realsi Roberto Citadella (OAB 47925/SP) 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP) 
 Rogério Bueno Antunes (OAB 299005/SP) 
 Juliana Athayde dos Santos (OAB 224067/SP) 
 Vanessa Provasi Chaves Murari (OAB 320070/SP) 
 Maria Carolina Penteado Betioli Scarapicchia (OAB 352621/SP) 
 Patricia Medeiros Arias (OAB 259885/SP) 
 Paula Gabriela Pereira Resende Vilela das Vallias (OAB 458961/SP) 
 Julia Sanches do Lago (OAB 194638/MG) 
 Ricardo Cassemiro Rodrigues (OAB 206060/SP) 
 Marcus Vinicius de Carvalho Rezende Reis (OAB 130124/SP) 
 Paulo Roberto Vigna (OAB 173477/SP) 
 Flavio Mendonça de Sampaio Lopes (OAB 330180/SP) 
 Gustavo Ouvinhas Gavioli (OAB 163607/SP) 
 Luis Fernando Oshiro (OAB 196834/SP) 
 Erika Cristina Primani (OAB 177988/SP) 
 Anna Maria Murari G Finestres (OAB 95502/SP) 
 Danilo Murari Gilbert Finestres (OAB 231367/SP) 
 Rodrigo Cardoso Biazioli (OAB 237165/SP) 
 Rodrigo Silva Ferreira (OAB 222997/SP) 
 Claudio Antonio Giglio da Silva (OAB 333702/SP) 
 Wellington Antonio da Silva (OAB 190352/SP) 
 Luis Guilherme Soares de Lara (OAB 157981/SP) 
 Juliana Nascimento Silva Fonseca dos Santos (OAB 223441/SP) 
 João Paulo Tesseroli Siqueira (OAB 14565/SC) 
 Jalusa Roselle Giusti (OAB 19224/SC) 
 Gisela Kops Ferri (OAB 103222/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Roberto Moreira da Silva Lima (OAB 19993/SP) 
 Fabio Boccia Francisco (OAB 99663/SP) 
 Ricardo Dias de Castro (OAB 254813/SP) 
 Rafael Bicca Machado (OAB 354406/SP) 
 Amanda Ferrari Mazalli (OAB 284618/SP) 
 Vanderlan Ferreira de Carvalho (OAB 26487/SP) 
 Suely Cristina Pala (OAB 392175/SP) 
 Carlos Alberto Redigolo Novaes (OAB 100882/SP) 
 Edson Jose Caalbor Alves (OAB 86705/SP) 
 Heribelton Alves (OAB 109308/SP) 
 Antonio de Morais (OAB 137659/SP) 
 Rodrigo Ferreira Zidan (OAB 155563/SP) 
 Alexandre de Almeida Diniz (OAB 234309/SP) 
 Karlheinz Alves Neumann (OAB 117514/SP) 
 Thiago de Lima Laranjeira (OAB 262168/SP) 
 Alonso Santos Alvares (OAB 246387/SP) 
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 FORO DE CARAPICUÍBA  Emitido em: 28/09/2023 02:14 
 Certidão - Processo 1009429-20.2019.8.26.0127  Página: 2 

 Dagoberto Tarpinian (OAB 77186/SP) 
 Thiago Mahfuz Vezzi (OAB 228213/SP) 
 Walmir Bortolotto Junior (OAB 330582/SP) 
 Evaristo Aragao Ferreira dos Santos (OAB 291474/SP) 
 Priscila Kei Sato (OAB 159830/SP) 
 Alvadir Fachin (OAB 75680/SP) 
 Walfrido Ferreira de Azambuja Júnior (OAB 4088/MS) 
 Jose Carlos Garcia Perez (OAB 104866/SP) 
 Leandro Rodrigues Zani (OAB 301131/SP) 
 Daniela Oliveira Linia (OAB 7761/MS) 
 Thiago Galvão Severi (OAB 207754/SP) 
 Cristine Rumi Kobayashi Teixeira (OAB 221598/SP) 
 Ricardo Teles de Souza (OAB 45311/SP) 
 Matheus Siqueira de Alvarenga (OAB 124579/MG) 
 Tania Santos Silva Alves (OAB 218360/SP) 
 Carlos Henrique Penna Regina (OAB 198938/SP) 
 Elaine da Silva Melo (OAB 185114/SP) 
 Paulo Rogerio Lacintra (OAB 130727/SP) 
 Marco Tognollo (OAB 253688/SP) 
 Lucimara Rosa Santiago Kawabata (OAB 128285/SP) 
 Valdir Bergantin (OAB 93893/SP) 
 Paula Friche Bertolli Alencar (OAB 148853/SP) 
 Alexandre Parra de Siqueira (OAB 285522/SP) 
 Boaventura Maximo Silva da Paz (OAB 142437/SP) 
 Thiago Cardoso Fragoso (OAB 269439/SP) 
 Flávio Henrique da Cunha Leite (OAB 208376/SP) 
 Alberto Tichauer (OAB 194909/SP) 
 Raul Milad Abi Harb Ribeiro Paulo (OAB 414623/SP) 
 Fernanda Elizabete Fazam (OAB 399489/SP) 
 Maria Luiza Silva Fernandes (OAB 22065/SP) 
 Ricardo Silva Fernandes (OAB 154452/SP) 
 Ariane Retanero Almeida (OAB 392443/SP) 
 Alessandro Fischer Martins Silveira (OAB 167153/SP) 
 Mario Aparecido Marcolino (OAB 173416/SP) 
 Leonardo Rodrigues de Godoy (OAB 270880/SP) 
 Rafael Albertoni Faganello (OAB 336917/SP) 
 Erika Aparecida Silverio (OAB 242775/SP) 
 Marcio Perez de Rezende (OAB 77460/SP) 
 Fernando Denis Martins (OAB 182424/SP) 
 Allyne Boccia Francisco Ramos de Abreu (OAB 430992/SP) 
 Milena Izumi de Macedo Ortega (OAB 460954/SP) 
 Ana Lucia de Jesus Quaresma (OAB 439156/SP) 
 Carolina Goulart Salomão (OAB 149853/RJ) 

           Teor do ato: "Vistas ao Administrador Judicial para que se manifeste no prazo de 15(quinze) dias." 

           Carapicuíba, 28 de setembro de 2023. 
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 FORO DE CARAPICUÍBA  Emitido em: 29/09/2023 02:23 
 Certidão - Processo 1009429-20.2019.8.26.0127  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0839/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   29/09/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/10/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP) 
 Carlos Augusto Nascimento (OAB 98473/SP) 
 Ricardo Penachin Netto (OAB 31405/SP) 
 Realsi Roberto Citadella (OAB 47925/SP) 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP) 
 Rogério Bueno Antunes (OAB 299005/SP) 
 Juliana Athayde dos Santos (OAB 224067/SP) 
 Vanessa Provasi Chaves Murari (OAB 320070/SP) 
 Maria Carolina Penteado Betioli Scarapicchia (OAB 352621/SP) 
 Patricia Medeiros Arias (OAB 259885/SP) 
 Paula Gabriela Pereira Resende Vilela das Vallias (OAB 458961/SP) 
 Julia Sanches do Lago (OAB 194638/MG) 
 Ricardo Cassemiro Rodrigues (OAB 206060/SP) 
 Marcus Vinicius de Carvalho Rezende Reis (OAB 130124/SP) 
 Paulo Roberto Vigna (OAB 173477/SP) 
 Flavio Mendonça de Sampaio Lopes (OAB 330180/SP) 
 Gustavo Ouvinhas Gavioli (OAB 163607/SP) 
 Luis Fernando Oshiro (OAB 196834/SP) 
 Erika Cristina Primani (OAB 177988/SP) 
 Anna Maria Murari G Finestres (OAB 95502/SP) 
 Danilo Murari Gilbert Finestres (OAB 231367/SP) 
 Rodrigo Cardoso Biazioli (OAB 237165/SP) 
 Rodrigo Silva Ferreira (OAB 222997/SP) 
 Claudio Antonio Giglio da Silva (OAB 333702/SP) 
 Wellington Antonio da Silva (OAB 190352/SP) 
 Luis Guilherme Soares de Lara (OAB 157981/SP) 
 Juliana Nascimento Silva Fonseca dos Santos (OAB 223441/SP) 
 João Paulo Tesseroli Siqueira (OAB 14565/SC) 
 Jalusa Roselle Giusti (OAB 19224/SC) 
 Gisela Kops Ferri (OAB 103222/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Roberto Moreira da Silva Lima (OAB 19993/SP) 
 Fabio Boccia Francisco (OAB 99663/SP) 
 Ricardo Dias de Castro (OAB 254813/SP) 
 Rafael Bicca Machado (OAB 354406/SP) 
 Amanda Ferrari Mazalli (OAB 284618/SP) 
 Vanderlan Ferreira de Carvalho (OAB 26487/SP) 
 Suely Cristina Pala (OAB 392175/SP) 
 Carlos Alberto Redigolo Novaes (OAB 100882/SP) 
 Edson Jose Caalbor Alves (OAB 86705/SP) 
 Heribelton Alves (OAB 109308/SP) 
 Antonio de Morais (OAB 137659/SP) 
 Rodrigo Ferreira Zidan (OAB 155563/SP) 
 Alexandre de Almeida Diniz (OAB 234309/SP) 
 Karlheinz Alves Neumann (OAB 117514/SP) 
 Thiago de Lima Laranjeira (OAB 262168/SP) 
 Alonso Santos Alvares (OAB 246387/SP) 
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 Dagoberto Tarpinian (OAB 77186/SP) 
 Thiago Mahfuz Vezzi (OAB 228213/SP) 
 Walmir Bortolotto Junior (OAB 330582/SP) 
 Evaristo Aragao Ferreira dos Santos (OAB 291474/SP) 
 Priscila Kei Sato (OAB 159830/SP) 
 Alvadir Fachin (OAB 75680/SP) 
 Walfrido Ferreira de Azambuja Júnior (OAB 4088/MS) 
 Jose Carlos Garcia Perez (OAB 104866/SP) 
 Leandro Rodrigues Zani (OAB 301131/SP) 
 Daniela Oliveira Linia (OAB 7761/MS) 
 Thiago Galvão Severi (OAB 207754/SP) 
 Cristine Rumi Kobayashi Teixeira (OAB 221598/SP) 
 Ricardo Teles de Souza (OAB 45311/SP) 
 Matheus Siqueira de Alvarenga (OAB 124579/MG) 
 Tania Santos Silva Alves (OAB 218360/SP) 
 Carlos Henrique Penna Regina (OAB 198938/SP) 
 Elaine da Silva Melo (OAB 185114/SP) 
 Paulo Rogerio Lacintra (OAB 130727/SP) 
 Marco Tognollo (OAB 253688/SP) 
 Lucimara Rosa Santiago Kawabata (OAB 128285/SP) 
 Valdir Bergantin (OAB 93893/SP) 
 Paula Friche Bertolli Alencar (OAB 148853/SP) 
 Alexandre Parra de Siqueira (OAB 285522/SP) 
 Boaventura Maximo Silva da Paz (OAB 142437/SP) 
 Thiago Cardoso Fragoso (OAB 269439/SP) 
 Flávio Henrique da Cunha Leite (OAB 208376/SP) 
 Alberto Tichauer (OAB 194909/SP) 
 Raul Milad Abi Harb Ribeiro Paulo (OAB 414623/SP) 
 Fernanda Elizabete Fazam (OAB 399489/SP) 
 Maria Luiza Silva Fernandes (OAB 22065/SP) 
 Ricardo Silva Fernandes (OAB 154452/SP) 
 Ariane Retanero Almeida (OAB 392443/SP) 
 Alessandro Fischer Martins Silveira (OAB 167153/SP) 
 Mario Aparecido Marcolino (OAB 173416/SP) 
 Leonardo Rodrigues de Godoy (OAB 270880/SP) 
 Rafael Albertoni Faganello (OAB 336917/SP) 
 Erika Aparecida Silverio (OAB 242775/SP) 
 Marcio Perez de Rezende (OAB 77460/SP) 
 Fernando Denis Martins (OAB 182424/SP) 
 Allyne Boccia Francisco Ramos de Abreu (OAB 430992/SP) 
 Milena Izumi de Macedo Ortega (OAB 460954/SP) 
 Ana Lucia de Jesus Quaresma (OAB 439156/SP) 
 Carolina Goulart Salomão (OAB 149853/RJ) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   aos   interessados   da   manifestação   da   administradora   judicial   às   fls.   6611/6628   e 
 6633/6635." 

           Carapicuíba, 29 de setembro de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 3ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARAPICUIBA (SP) 

 

 

 

 

 

Processo: 1009429-20.2019.8.26.0127 

 

 

BANCO DO BRASIL S. A., já qualificado nos autos da 

recuperação judicial de NOVA MENDONÇA – SUPERMERCADO LTDA. e 

outras, por seu advogado, atento ao r. ato ordinatório de fls. 6.636, 

publicado no DJSP em 02/10/2023, vem perante Vossa Excelência 

manifestar-se nos termos seguintes: 

 

Às fls. 6611/6628, foi juntada pela Administração Judicial a 

Ata de Assembleia Geral de Credores, realizada em nova continuação no 

último dia 25/09/2023. 

 

Em suma, na ocasião, o aditivo apresentado foi submetido à 

votação pelos credores, REPROVADO em assembleia e, ato contínuo, 

também foi rechaçada a possibilidade de apresentação de Plano Alternativo, 

com destaque para o fato de que a Recuperanda se encontra paralisada, 

sem perspectiva de retornar ao funcionamento. 

 

Nessa esteira, às fls. 6633/6635, a Administradora Judicial, 

ponderando que o aditivo apresentado pela Recuperanda teria se tornado 

inexequível pela manifestação contrária do Banco do Brasil S. A. e do Banco 

Santander em relação à integralização de imóveis dos sócios, relativamente 

aos quais as instituições possuem gravames em seu favor, opinou pela 
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convolação em falência e apresentou pedido bloqueio de imóveis, abaixo 

transcrito: 

 

“Com a convolação da Recuperação Judicial em Falência a 

Administração Judicial REQUER, desde já, seja bloqueada o Matrícula 

2.546 do imóvel entregue em garantia pelos sócios da ora 

Recuperanda e herdeiros para pagamento dos Credores 

Trabalhistas –Classe I (fls. 5.011/5.018 e fls. 5.153 e 5.620), razão pela 

qual, referido imóvel deverá ser arrecadado como bem da Massa Falida, 

devendo ser expedido ofício ao Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos, Civil de Pessoa Jurídica de Itapeva/SP , para esta 

finalidade. 

 

Outrossim, REQUER o bloqueio dos imóveis Matrícula 3.032 do Oficial 

de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Civil de Pessoa Jurídica 

de Itapeva/SP e Matrícula 118.241 do 01º Oficial de Registro de 

Osasco/SP que constaram do aditivo reprovado (fls.5.884), os quais 

iriam compor as UPIs a serem alienadas para fins de pagamento dos 

credores, mediante autorização expressa dos sócios e herdeiros (fls. 

6.121/6.126), razão pela qual, deverão serem expedidos os competentes 

ofícios para os respectivos cartórios retro mencionados, para este fim, 

objetivando viabilizar a arrecadação dos referidos imóveis.” 

 

Com efeito, a convolação em falência é medida que se 

impõe, posto que o aditivo foi rejeitado em regular assembleia geral de 

credores. 

 

No entanto, quanto ao pedido de bloqueio dos imóveis dos 

sócios ofertados no aditivo ao plano rejeitado, o credor se opõe 

expressamente, na medida em que não há suporte fático e jurídico que 

sustente o deferimento. 

 

Primeiramente, causa estranheza ao credor que a 

administradora judicial tenha apresentado tais pedidos sem citar um único 

artigo de lei que os fundamente, assim como não apresenta um único fato 
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que, ainda que indiretamente, possa resultar na arrecadação de bens dos 

sócios, tais como ação de responsabilização, fraude, desconsideração de 

personalidade jurídica, etc. 

 

A verdade é que ao administrador judicial cabe arrecadar os 

bens do falido, e não dos sócios, na medida em que não se trata de 

sociedade com responsabilidade ilimitada, única hipótese de que autorizaria 

a falência daqueles, consoante o disposto no art. 81 da Lei 11.101/2005. 

 

Tratando-se de sociedade limitada, a falência não se 

estende aos sócios, consoante o que preconiza o art. 82-A da Lei 

11.101/2005, in verbis: 

 

“Art. 82-A. É vedada a extensão da falência ou de seus efeitos, no todo 

ou em parte, aos sócios de responsabilidade limitada, aos controladores 

e aos administradores da sociedade falida, admitida, contudo, a 

desconsideração da personalidade jurídica.  

Parágrafo único. A desconsideração da personalidade jurídica da 

sociedade falida, para fins de responsabilização de terceiros, grupo, 

sócio ou administrador por obrigação desta, somente pode ser decretada 

pelo juízo falimentar com a observância do art. 50 da Lei nº 10.406, de 

10 de janeiro de 2002 (Código Civil) e dos arts. 133, 134, 135, 136 e 137 

da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), 

não aplicada a suspensão de que trata o § 3º do art. 134 da Lei nº 

13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil). “ 

 

Ademais, o plano foi REPROVADO em assembleia, de 

modo que não produz qualquer efeito nos autos, ainda que seja decretada a 

falência. 
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Na verdade, com a devida venia, o pedido da administradora 

judicial viola expressamente o disposto no art. 50, §1º da Lei 11.101/2005, 

na medida em que desconsidera a expressa discordância manifestada pelos 

credores em relação à alienação de bens objeto de garantia real, os quais, 

repita-se, não foram transferidos à Recuperanda em respeito ao direito 

dos credores garantido pelo aludido artigo legal. 

 

Ora, se os bens dos sócios forem arrecadados em eventual 

falência, a negativa anteriormente apresentada pelos credores equivaleria a, 

indiretamente, a desistência da garantia, o que tornaria letra morta o direito 

de sequela garantido sobre os bens. 

 

Nesse sentido, o atendimento ao pedido constitui manobra 

absolutamente ilegal visando anular o direito garantido ao credor com 

garantia real de decidir o destino dos bens com gravame, destacando que 

tais bens não pertencem à empresa, mas aos seus sócios. 

 

Tanto é que os créditos relacionados são quirografários, no 

correto entendimento de que a garantia real prestada por terceiros não 

produz efeitos no processo de Recuperação Judicial. 

 

Nesse sentido, inclusive, a Lei assegura ao credor o direito 

de perseguir seus créditos em relação aos coobrigados, conforme art. 49, 

§1º da Lei 11.101/2005. 

 

Portanto, se acolhido o pedido, o que efetivamente não se 

espera, os credores, a despeito de terem exercido regular direito de sequela 

sobre os bens em meio à Recuperação Judicial, veriam fulminada sua 

garantia com a decretação de falência e consequente arrecadação nos 

autos, de modo que o pedido não pode ser acolhido pelo Juízo. 
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Diante do exposto, o credor ratifica sua discordância 

quanto ao bloqueio de quaisquer bens particulares dos sócios, em 

especial aqueles que possui garantia real em seu favor, requerendo, desde 

já, caso decretada a falência, seja determinado ao administrador judicial que 

proceda exclusivamente a arrecadação dos bens da massa falida, sob pena 

de expressa violação da Lei 11.101/2005. 

 

Termos em que, 

espera deferimento. 

 

Sorocaba (SP), 02 de outubro de 2023. 

 

Rogério Bueno Antunes 

OAB/SP 299.005 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO 

FORO DA COMARCA DE CARAPICUÍBA//SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1009429-20.2019.8.26.0127 

Recuperação Judicial 

 

BRADESCO SAÚDE S/A, devidamente qualificada nos autos da 

recuperação judicial de SOARES MENDONÇA SUPERMERCADO DE CAIEIRAS LTDA-

EPP, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, tomar ciencia da petição da 

administradora de fls. 6611/6628, informadndo desde já que aguarda o prosseguimento do 

feito. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 3 de outubro de 2023. 

 

RODRIGO FERREIRA ZIDAN    

OAB/SP nº 155.563 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO 
FORO DA COMARCA DE CARAPICUIBA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  
 
 
 
 
 
 
 

Processo n. 1009429-20.2019.8.26.0127 

(Recuperação Judicial)  
  

SOARES MENDONÇA SUPERMECADO DA 
FAZENDINHA LTDA., já qualificado nos autos em epígrafe, por seus advogados que 

esta subscrevem, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atenção à r. 

manifestação do Ilmo. Administrador de fls. 6633/6635, expor e requerer o quanto 

segue.   

 

Em atenção a r. manifestação do I. AJ, observa-se que fora 

requerido o bloqueio dos imóveis de matrícula nº 3.032 do Oficial de Registro de 

Imóveis, Títulos e Documentos, Civil de Pessoa Jurídica de Itapeva/SP e matrícula nº 

118.241 do 1º Oficial de Registro de Osasco/SP, os quais iriam ser integralizados nas 

recuperandas, para compor as UPI’s a serem posteriormente alienadas.  

 

No entanto, Excelência, como se observa, referidos 

imóveis são de propriedade exclusiva dos sócios das Recuperandas, que no limite da 

boa-fé e buscando auxiliar no processo de soerguimento da empresa, estavam dispostos 

a transferir os ativos para as empresas: 
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Note-se, que referidos imóveis não pertencem às 
empresas Recuperandas, mas sim unicamente aos seus sócios, sendo certo que, o 

patrimônio dos sócios não pode e nem deve ser imediatamente e automaticamente 
afetado ante a decretação de falência, sob pena de violação de sua autonomia 

patrimonial.  
 

Visto que, o que os sócios se propuseram a fazer, foi 

unicamente integralizar os ativos na hipótese de aprovação e homologação do plano, 

por mera liberalidade, tal ato não pode agora ser confundido com uma possibilidade de 

“integralização compulsória”, como proposto pelo Nobre AJ, ou ainda com a 

possibilidade de responsabilização pessoal daqueles que lutaram até o fim, para evitar 

a derrocada da empresa.   

 

Diante do exposto, as Recuperandas discordam e repudiam 

a solicitação perpetrada de bloqueio dos imóveis de matrícula nº 3.032 do Oficial de 

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Civil de Pessoa Jurídica de Itapeva/SP e 

matrícula nº 118.241 do 1º Oficial de Registro de Osasco/SP, visto que estes não 

integram o patrimônio da empresa, bem como pelo fato de inexistir qualquer motivo 

apto a responsabilizar os sócios das recuperandas, motivo pelo qual requer sua rejeição, 

por medida de direito.   

 
 
Termos em que, pede deferimento. 
 
São Paulo, 2 de outubro de 2023. 
 

 

 

ALESSANDRO FISCHER MARTINS SILVEIRA 

OAB/SP nº 167.153 
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_______________________________________________________________________ 

 

 

Alameda Doutor Octávio Pinheiro Brisolla, 14-30 | Nova Cidade Universitária 

CEP 17012-191 | Bauru - SP | Contato (14) 3010-1900 

www.lpba.com.br 

1 

AO JUÍZO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE 

CARAPICUÍBA/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 1009429-20.2019.8.26.0127 

Recuperação Judicial 

 

DIGOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS LTDA., já devidamente qualificada nos autos da Recuperação 

Judicial em epígrafe, movida por SOARES MENDONÇA SUPERMERCADO DA 

FAZENDINHA E OUTROS, por meio de seu advogado e procurador infra-assinado, 

vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer seja decretada a falência, 

nos termos do artigo 58-A da Lei 11.101/2005, tendo em vista a não aprovação do aditivo 

ao Plano de Recuperação Judicial e rejeitada a possibilidade de apresentação de Plano 

Alternativo pelos credores. 

 

Termos em que, cumpridas as necessárias formalidades 

legais, pede-se e espera-se deferimento. 

 

Bauru, 5 de outubro de 2023. 

 

 

Luis Guilherme Soares de Lara 

OAB/SP n.º 157.981 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA

FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL

Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, Vila Municipal  
Carapicuíba-SP – CEP: 06328-330 - Fone: (11) 4506-1796 - E-mail: carapic3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1009429-20.2019.8.26.0127 - p. 1

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1009429-20.2019.8.26.0127  - Ordem nº 2019/002361

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Certifico e dou fé que aos 09/10/2023 decorreu o prazo para pronunciamento das partes acerca da 
manifestação da administradora judicial às fls. 6611/6628 e 633/6635 . Nada Mais. Carapicuíba, 
11 de outubro de 2023. Eu, Rosiane Ferreira Martins Juchimiuk, Escrevente Técnico Judiciário.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

94
29

-2
0.

20
19

.8
.2

6.
01

27
 e

 c
ód

ig
o 

C
34

87
E

9.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

S
IA

N
E

 F
E

R
R

E
IR

A
 M

A
R

T
IN

S
 J

U
C

H
IM

IU
K

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

1/
10

/2
02

3 
às

 1
2:

58
 .

fls. 6653



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

94
29

-2
0.

20
19

.8
.2

6.
01

27
 e

 c
ód

ig
o 

C
6B

E
0D

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
R

G
E

 S
A

LE
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

7/
11

/2
02

3 
às

 1
6:

44
 .

fls. 6654



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

94
29

-2
0.

20
19

.8
.2

6.
01

27
 e

 c
ód

ig
o 

C
6B

E
10

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

R
G

E
 S

A
LE

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
7/

11
/2

02
3 

às
 1

6:
44

 .

fls. 6655



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

94
29

-2
0.

20
19

.8
.2

6.
01

27
 e

 c
ód

ig
o 

C
6B

E
10

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

R
G

E
 S

A
LE

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
7/

11
/2

02
3 

às
 1

6:
44

 .

fls. 6656



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA

FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL

Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, Vila Municipal  
Carapicuíba-SP - CEP: 06328-330 - Fone: (11) 4506-1796 - E-mail: carapic3cv@tjsp.jus.br

1009429-20.2019.8.26.0127 - lauda 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 1009429-20.2019.8.26.0127  - Ordem nº 2019/002361

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Tipo Completo da Parte 
Passiva Principal << 
Informação indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Justiça Gratuita

Juíza de Direito: Dr(a). Leila França Carvalho Mussa

Vistos.

Diante da discordância das instituições BANCO DO BRASIL e BANCO 
SANTANDER em relação à liberação dos gravames lançados nas matrículas dos imóveis 
discriminados no plano de recuperação judicial, a (im)possibilitar a composição das UPIs; da 
notícia de rejeição, por parte dos credores, do aditivo ao plano de recuperação judicial; do 
requerimento, por parte dos credores, e recomendação, pela Administradora Judicial, da 
convolação da presente recuperação judicial em falência (nos termos do art. 73, I, da Lei); de 
modo a evitar a prolação de decisão surpresa: confiro às recuperandas o razoável prazo de 5 
(cinco) dias para ciência e manifestação.

Findo o prazo, com ou sem manifestação, dê-se ciência e vista, por iguais 5 (cinco) 
dias, ao MPE.

Oportunamente e com urgência, conclusos para deliberação.

Intime-se.

Carapicuíba, 21 de novembro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE CARAPICUÍBA  Emitido em: 22/11/2023 01:38 
 Certidão - Processo 1009429-20.2019.8.26.0127  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1003/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP)  D.J.E 
 Carlos Augusto Nascimento (OAB 98473/SP)  D.J.E 
 Ricardo Penachin Netto (OAB 31405/SP)  D.J.E 
 Realsi Roberto Citadella (OAB 47925/SP)  D.J.E 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP)  D.J.E 
 Rogério Bueno Antunes (OAB 299005/SP)  D.J.E 
 Juliana Athayde dos Santos (OAB 224067/SP)  D.J.E 
 Vanessa Provasi Chaves Murari (OAB 320070/SP)  D.J.E 
 Maria Carolina Penteado Betioli Scarapicchia (OAB 
 352621/SP) 

 D.J.E 

 Patricia Medeiros Arias (OAB 259885/SP)  D.J.E 
 Paula Gabriela Pereira Resende Vilela das Vallias (OAB 
 458961/SP) 

 D.J.E 

 Julia Sanches do Lago (OAB 194638/MG)  D.J.E 
 Ricardo Cassemiro Rodrigues (OAB 206060/SP)  D.J.E 
 Marcus Vinicius de Carvalho Rezende Reis (OAB 
 130124/SP) 

 D.J.E 

 Paulo Roberto Vigna (OAB 173477/SP)  D.J.E 
 Flavio Mendonça de Sampaio Lopes (OAB 330180/SP)  D.J.E 
 Gustavo Ouvinhas Gavioli (OAB 163607/SP)  D.J.E 
 Luis Fernando Oshiro (OAB 196834/SP)  D.J.E 
 Erika Cristina Primani (OAB 177988/SP)  D.J.E 
 Anna Maria Murari G Finestres (OAB 95502/SP)  D.J.E 
 Danilo Murari Gilbert Finestres (OAB 231367/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Cardoso Biazioli (OAB 237165/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Silva Ferreira (OAB 222997/SP)  D.J.E 
 Claudio Antonio Giglio da Silva (OAB 333702/SP)  D.J.E 
 Wellington Antonio da Silva (OAB 190352/SP)  D.J.E 
 Luis Guilherme Soares de Lara (OAB 157981/SP)  D.J.E 
 Juliana Nascimento Silva Fonseca dos Santos (OAB 
 223441/SP) 

 D.J.E 

 João Paulo Tesseroli Siqueira (OAB 14565/SC)  D.J.E 
 Jalusa Roselle Giusti (OAB 19224/SC)  D.J.E 
 Gisela Kops Ferri (OAB 103222/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Roberto Moreira da Silva Lima (OAB 19993/SP)  D.J.E 
 Fabio Boccia Francisco (OAB 99663/SP)  D.J.E 
 Ricardo Dias de Castro (OAB 254813/SP)  D.J.E 
 Rafael Bicca Machado (OAB 354406/SP)  D.J.E 
 Amanda Ferrari Mazalli (OAB 284618/SP)  D.J.E 
 Vanderlan Ferreira de Carvalho (OAB 26487/SP)  D.J.E 
 Suely Cristina Pala (OAB 392175/SP)  D.J.E 
 Carlos Alberto Redigolo Novaes (OAB 100882/SP)  D.J.E 
 Edson Jose Caalbor Alves (OAB 86705/SP)  D.J.E 
 Heribelton Alves (OAB 109308/SP)  D.J.E 
 Antonio de Morais (OAB 137659/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Ferreira Zidan (OAB 155563/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Almeida Diniz (OAB 234309/SP)  D.J.E 
 Karlheinz Alves Neumann (OAB 117514/SP)  D.J.E 
 Thiago de Lima Laranjeira (OAB 262168/SP)  D.J.E 
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 Alonso Santos Alvares (OAB 246387/SP)  D.J.E 
 Dagoberto Tarpinian (OAB 77186/SP)  D.J.E 
 Thiago Mahfuz Vezzi (OAB 228213/SP)  D.J.E 
 Walmir Bortolotto Junior (OAB 330582/SP)  D.J.E 
 Evaristo Aragao Ferreira dos Santos (OAB 291474/SP)  D.J.E 
 Priscila Kei Sato (OAB 159830/SP)  D.J.E 
 Alvadir Fachin (OAB 75680/SP)  D.J.E 
 Walfrido Ferreira de Azambuja Júnior (OAB 4088/MS)  D.J.E 
 Jose Carlos Garcia Perez (OAB 104866/SP)  D.J.E 
 Leandro Rodrigues Zani (OAB 301131/SP)  D.J.E 
 Daniela Oliveira Linia (OAB 7761/MS)  D.J.E 
 Thiago Galvão Severi (OAB 207754/SP)  D.J.E 
 Cristine Rumi Kobayashi Teixeira (OAB 221598/SP)  D.J.E 
 Ricardo Teles de Souza (OAB 45311/SP)  D.J.E 
 Matheus Siqueira de Alvarenga (OAB 124579/MG)  D.J.E 
 Tania Santos Silva Alves (OAB 218360/SP)  D.J.E 
 Carlos Henrique Penna Regina (OAB 198938/SP)  D.J.E 
 Andreia Brasilio Fiori (OAB 328093/SP)  D.J.E 
 Elaine da Silva Melo (OAB 185114/SP)  D.J.E 
 Paulo Rogerio Lacintra (OAB 130727/SP)  D.J.E 
 Marco Tognollo (OAB 253688/SP)  D.J.E 
 Lucimara Rosa Santiago Kawabata (OAB 128285/SP)  D.J.E 
 Valdir Bergantin (OAB 93893/SP)  D.J.E 
 Paula Friche Bertolli Alencar (OAB 148853/SP)  D.J.E 
 Alexandre Parra de Siqueira (OAB 285522/SP)  D.J.E 
 Boaventura Maximo Silva da Paz (OAB 142437/SP)  D.J.E 
 Thiago Cardoso Fragoso (OAB 269439/SP)  D.J.E 
 Flávio Henrique da Cunha Leite (OAB 208376/SP)  D.J.E 
 Alberto Tichauer (OAB 194909/SP)  D.J.E 
 Raul Milad Abi Harb Ribeiro Paulo (OAB 414623/SP)  D.J.E 
 Fernanda Elizabete Fazam (OAB 399489/SP)  D.J.E 
 Maria Luiza Silva Fernandes (OAB 22065/SP)  D.J.E 
 Ricardo Silva Fernandes (OAB 154452/SP)  D.J.E 
 Ariane Retanero Almeida (OAB 392443/SP)  D.J.E 
 Alessandro Fischer Martins Silveira (OAB 167153/SP)  D.J.E 
 Mario Aparecido Marcolino (OAB 173416/SP)  D.J.E 
 Leonardo Rodrigues de Godoy (OAB 270880/SP)  D.J.E 
 Rafael Albertoni Faganello (OAB 336917/SP)  D.J.E 
 Erika Aparecida Silverio (OAB 242775/SP)  D.J.E 
 Marcio Perez de Rezende (OAB 77460/SP)  D.J.E 
 Fernando Denis Martins (OAB 182424/SP)  D.J.E 
 Allyne Boccia Francisco Ramos de Abreu (OAB 430992/SP)  D.J.E 
 Milena Izumi de Macedo Ortega (OAB 460954/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia de Jesus Quaresma (OAB 439156/SP)  D.J.E 
 Carolina Goulart Salomão (OAB 149853/RJ)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   da   discordância   das   instituições   BANCO   DO   BRASIL   e   BANCO 
 SANTANDER   em   relação   à   liberação   dos   gravames   lançados   nas   matrículas   dos   imóveis   discriminados   no 
 plano   de   recuperação   judicial,   a   (im)possibilitar   a   composição   das   UPIs;   da   notícia   de   rejeição,   por   parte   dos 
 credores,   do   aditivo   ao   plano   de   recuperação   judicial;   do   requerimento,   por   parte   dos   credores,   e 
 recomendação,   pela   Administradora   Judicial,   da   convolação   da   presente   recuperação   judicial   em   falência   (nos 
 termos   do   art.   73,   I,   da   Lei);   de   modo   a   evitar   a   prolação   de   decisão   surpresa:   confiro   às   recuperandas   o 
 razoável   prazo   de   5   (cinco)   dias   para   ciência   e   manifestação.   Findo   o   prazo,   com   ou   sem   manifestação,   dê-se 
 ciência   e   vista,   por   iguais   5   (cinco)   dias,   ao   MPE.   Oportunamente   e   com   urgência,   conclusos   para   deliberação. 
 Intime-se." 

           Carapicuíba, 22 de novembro de 2023. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1003/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   23/11/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/11/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP) 
 Carlos Augusto Nascimento (OAB 98473/SP) 
 Ricardo Penachin Netto (OAB 31405/SP) 
 Realsi Roberto Citadella (OAB 47925/SP) 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP) 
 Rogério Bueno Antunes (OAB 299005/SP) 
 Juliana Athayde dos Santos (OAB 224067/SP) 
 Vanessa Provasi Chaves Murari (OAB 320070/SP) 
 Maria Carolina Penteado Betioli Scarapicchia (OAB 352621/SP) 
 Patricia Medeiros Arias (OAB 259885/SP) 
 Paula Gabriela Pereira Resende Vilela das Vallias (OAB 458961/SP) 
 Julia Sanches do Lago (OAB 194638/MG) 
 Ricardo Cassemiro Rodrigues (OAB 206060/SP) 
 Marcus Vinicius de Carvalho Rezende Reis (OAB 130124/SP) 
 Paulo Roberto Vigna (OAB 173477/SP) 
 Flavio Mendonça de Sampaio Lopes (OAB 330180/SP) 
 Gustavo Ouvinhas Gavioli (OAB 163607/SP) 
 Luis Fernando Oshiro (OAB 196834/SP) 
 Erika Cristina Primani (OAB 177988/SP) 
 Anna Maria Murari G Finestres (OAB 95502/SP) 
 Danilo Murari Gilbert Finestres (OAB 231367/SP) 
 Rodrigo Cardoso Biazioli (OAB 237165/SP) 
 Rodrigo Silva Ferreira (OAB 222997/SP) 
 Claudio Antonio Giglio da Silva (OAB 333702/SP) 
 Wellington Antonio da Silva (OAB 190352/SP) 
 Luis Guilherme Soares de Lara (OAB 157981/SP) 
 Juliana Nascimento Silva Fonseca dos Santos (OAB 223441/SP) 
 João Paulo Tesseroli Siqueira (OAB 14565/SC) 
 Jalusa Roselle Giusti (OAB 19224/SC) 
 Gisela Kops Ferri (OAB 103222/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Roberto Moreira da Silva Lima (OAB 19993/SP) 
 Fabio Boccia Francisco (OAB 99663/SP) 
 Ricardo Dias de Castro (OAB 254813/SP) 
 Rafael Bicca Machado (OAB 354406/SP) 
 Amanda Ferrari Mazalli (OAB 284618/SP) 
 Vanderlan Ferreira de Carvalho (OAB 26487/SP) 
 Suely Cristina Pala (OAB 392175/SP) 
 Carlos Alberto Redigolo Novaes (OAB 100882/SP) 
 Edson Jose Caalbor Alves (OAB 86705/SP) 
 Heribelton Alves (OAB 109308/SP) 
 Antonio de Morais (OAB 137659/SP) 
 Rodrigo Ferreira Zidan (OAB 155563/SP) 
 Alexandre de Almeida Diniz (OAB 234309/SP) 
 Karlheinz Alves Neumann (OAB 117514/SP) 
 Thiago de Lima Laranjeira (OAB 262168/SP) 
 Alonso Santos Alvares (OAB 246387/SP) 
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 Dagoberto Tarpinian (OAB 77186/SP) 
 Thiago Mahfuz Vezzi (OAB 228213/SP) 
 Walmir Bortolotto Junior (OAB 330582/SP) 
 Evaristo Aragao Ferreira dos Santos (OAB 291474/SP) 
 Priscila Kei Sato (OAB 159830/SP) 
 Alvadir Fachin (OAB 75680/SP) 
 Walfrido Ferreira de Azambuja Júnior (OAB 4088/MS) 
 Jose Carlos Garcia Perez (OAB 104866/SP) 
 Leandro Rodrigues Zani (OAB 301131/SP) 
 Daniela Oliveira Linia (OAB 7761/MS) 
 Thiago Galvão Severi (OAB 207754/SP) 
 Cristine Rumi Kobayashi Teixeira (OAB 221598/SP) 
 Ricardo Teles de Souza (OAB 45311/SP) 
 Matheus Siqueira de Alvarenga (OAB 124579/MG) 
 Tania Santos Silva Alves (OAB 218360/SP) 
 Carlos Henrique Penna Regina (OAB 198938/SP) 
 Andreia Brasilio Fiori (OAB 328093/SP) 
 Elaine da Silva Melo (OAB 185114/SP) 
 Paulo Rogerio Lacintra (OAB 130727/SP) 
 Marco Tognollo (OAB 253688/SP) 
 Lucimara Rosa Santiago Kawabata (OAB 128285/SP) 
 Valdir Bergantin (OAB 93893/SP) 
 Paula Friche Bertolli Alencar (OAB 148853/SP) 
 Alexandre Parra de Siqueira (OAB 285522/SP) 
 Boaventura Maximo Silva da Paz (OAB 142437/SP) 
 Thiago Cardoso Fragoso (OAB 269439/SP) 
 Flávio Henrique da Cunha Leite (OAB 208376/SP) 
 Alberto Tichauer (OAB 194909/SP) 
 Raul Milad Abi Harb Ribeiro Paulo (OAB 414623/SP) 
 Fernanda Elizabete Fazam (OAB 399489/SP) 
 Maria Luiza Silva Fernandes (OAB 22065/SP) 
 Ricardo Silva Fernandes (OAB 154452/SP) 
 Ariane Retanero Almeida (OAB 392443/SP) 
 Alessandro Fischer Martins Silveira (OAB 167153/SP) 
 Mario Aparecido Marcolino (OAB 173416/SP) 
 Leonardo Rodrigues de Godoy (OAB 270880/SP) 
 Rafael Albertoni Faganello (OAB 336917/SP) 
 Erika Aparecida Silverio (OAB 242775/SP) 
 Marcio Perez de Rezende (OAB 77460/SP) 
 Fernando Denis Martins (OAB 182424/SP) 
 Allyne Boccia Francisco Ramos de Abreu (OAB 430992/SP) 
 Milena Izumi de Macedo Ortega (OAB 460954/SP) 
 Ana Lucia de Jesus Quaresma (OAB 439156/SP) 
 Carolina Goulart Salomão (OAB 149853/RJ) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   da   discordância   das   instituições   BANCO   DO   BRASIL   e   BANCO 
 SANTANDER   em   relação   à   liberação   dos   gravames   lançados   nas   matrículas   dos   imóveis   discriminados   no 
 plano   de   recuperação   judicial,   a   (im)possibilitar   a   composição   das   UPIs;   da   notícia   de   rejeição,   por   parte   dos 
 credores,   do   aditivo   ao   plano   de   recuperação   judicial;   do   requerimento,   por   parte   dos   credores,   e 
 recomendação,   pela   Administradora   Judicial,   da   convolação   da   presente   recuperação   judicial   em   falência   (nos 
 termos   do   art.   73,   I,   da   Lei);   de   modo   a   evitar   a   prolação   de   decisão   surpresa:   confiro   às   recuperandas   o 
 razoável   prazo   de   5   (cinco)   dias   para   ciência   e   manifestação.   Findo   o   prazo,   com   ou   sem   manifestação,   dê-se 
 ciência   e   vista,   por   iguais   5   (cinco)   dias,   ao   MPE.   Oportunamente   e   com   urgência,   conclusos   para   deliberação. 
 Intime-se." 

           Carapicuíba, 23 de novembro de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA

FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL

Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, Vila Municipal  
Carapicuíba-SP – CEP: 06328-330 - Fone: (11) 4506-1796 - E-mail: carapic3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1009429-20.2019.8.26.0127 - p. 1

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

Processo Digital n°: 1009429-20.2019.8.26.0127  - Ordem nº 2019/002361

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Certifico e dou fé que aos 01/12/2023 decorreu, in albis, o prazo para que a(s) parte(s) Soares 
Mendonça Supermercado do Conceição Ltda., Nova Mendonça - Supermercado Ltda. e 
Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. se manifestasse(m) nos termos da r. 
decisão/despacho de fls. 6657. Carapicuíba, 04 de dezembro de 2023. Eu, Rosiane Ferreira 
Martins Juchimiuk, Escrevente Técnico Judiciário.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA
FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, ., Vila 
Municipal - CEP 06328-330, Fone: (11) 4506-1796, Carapicuíba-SP - E-
mail: carapic3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1009429-20.2019.8.26.0127

Classe  Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Justiça Gratuita

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Carapicuíba, 04 de dezembro de 2023.
Eu, ___, Rosiane Ferreira Martins Juchimiuk, Escrevente 

Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA
FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, ., Vila 
Municipal - CEP 06328-330, Fone: (11) 4506-1796, Carapicuíba-SP - E-
mail: carapic3cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1009429-20.2019.8.26.0127

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Tipo Completo da 
Parte Passiva 
Principal << 
Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 04/12/2023 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Ministério Público do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Carapicuíba, (SP),  04 de dezembro de 2023
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1009429-20.2019.8.26.0127
Foro:  Foro de Carapicuíba
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da Intimação:  06/12/2023 13:11:35
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

Carapicuíba (SP ), 6 de Dezembro de 2023

SP
PODER JUDICIÁRIO
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Autos nº  1009429-20.2019.8.26.0127

3ª Vara Cível de Carapicuíba

 

Meritíssimo(a) Juiz(a),

Ciente dos pedidos e providências cabíveis pela administradora judicial às fls. 6.633/6.635.

O BANCO DO BRASIL ratificou sua discordância quanto ao bloqueio de bens particulares
dos sócios, conforme requerido pela administradora judicial às fls. 6.643/6.647, pugnando pela decretação
da falência. No mesmo sentido foi a manifestação de fls. 6.652.

A recuperanda, por sua vez, também se insurgiu em face dos pedidos formulados pela
administradora judicial, sob o argumento de que os imóveis não integram a massa falida.

Assim, requeiro abra-se vistas à administradora judicial para manifestação quanto à
discordância empreendida às fls. 6.643/6.647, 6.649/6.651 e 6.652, mormente pelo disposto no artigo 50,
parágrafo 1º. da Lei 11.101/2005.

Outrossim, aguardo a intimação pessoal das recuperandas para manifestarem-se nos termos
do despacho de fl. 6.657, respeitando-se o prazo legal (cf. certidão de fl. 6.657).

 

Carapicuíba, data do protocolo.

 

RODRIGO BELLINE LOPES

2º Promotor de Justiça de Carapicuíba

 

Leticia Demirdjian Mariano

Analista Jurídico
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA

FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL

Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, Vila Municipal  
Carapicuíba-SP - CEP: 06328-330 - Fone: (11) 4506-1796 - E-mail: carapic3cv@tjsp.jus.br

1009429-20.2019.8.26.0127 - lauda 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 1009429-20.2019.8.26.0127  - Ordem nº 2019/002361

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Tipo Completo da Parte 
Passiva Principal << 
Informação indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Justiça Gratuita

Juíza de Direito: Dr(a). Leila França Carvalho Mussa

Vistos.

Para que não se alegue cerceamento de defesa, conforme requerido pelo MPE (fl. 
6667), intime-se pessoalmente, nos endereços em que as partes mantêm a sua atividade 
empresarial, para ciência e manifestação, nos termos da decisão de fl. 6657.

Findo o prazo, dê-se vista à Administradora Judicial, conforme requerido pelo 
MPE (fl. 6667).

Por fim, tornem ao MPE para que apresente manifestação ou parecer.

CUMPRA-SE COM URGÊNCIA, tornando os autos oportunamente conclusos.

Intime-se.

Carapicuíba, 07 de dezembro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE CARAPICUÍBA  Emitido em: 08/12/2023 06:23 
 Certidão - Processo 1009429-20.2019.8.26.0127  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1063/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP)  D.J.E 
 Carlos Augusto Nascimento (OAB 98473/SP)  D.J.E 
 Ricardo Penachin Netto (OAB 31405/SP)  D.J.E 
 Realsi Roberto Citadella (OAB 47925/SP)  D.J.E 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP)  D.J.E 
 Rogério Bueno Antunes (OAB 299005/SP)  D.J.E 
 Juliana Athayde dos Santos (OAB 224067/SP)  D.J.E 
 Vanessa Provasi Chaves Murari (OAB 320070/SP)  D.J.E 
 Maria Carolina Penteado Betioli Scarapicchia (OAB 
 352621/SP) 

 D.J.E 

 Patricia Medeiros Arias (OAB 259885/SP)  D.J.E 
 Paula Gabriela Pereira Resende Vilela das Vallias (OAB 
 458961/SP) 

 D.J.E 

 Julia Sanches do Lago (OAB 194638/MG)  D.J.E 
 Ricardo Cassemiro Rodrigues (OAB 206060/SP)  D.J.E 
 Marcus Vinicius de Carvalho Rezende Reis (OAB 
 130124/SP) 

 D.J.E 

 Paulo Roberto Vigna (OAB 173477/SP)  D.J.E 
 Flavio Mendonça de Sampaio Lopes (OAB 330180/SP)  D.J.E 
 Gustavo Ouvinhas Gavioli (OAB 163607/SP)  D.J.E 
 Luis Fernando Oshiro (OAB 196834/SP)  D.J.E 
 Erika Cristina Primani (OAB 177988/SP)  D.J.E 
 Anna Maria Murari G Finestres (OAB 95502/SP)  D.J.E 
 Danilo Murari Gilbert Finestres (OAB 231367/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Cardoso Biazioli (OAB 237165/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Silva Ferreira (OAB 222997/SP)  D.J.E 
 Claudio Antonio Giglio da Silva (OAB 333702/SP)  D.J.E 
 Wellington Antonio da Silva (OAB 190352/SP)  D.J.E 
 Luis Guilherme Soares de Lara (OAB 157981/SP)  D.J.E 
 Juliana Nascimento Silva Fonseca dos Santos (OAB 
 223441/SP) 

 D.J.E 

 João Paulo Tesseroli Siqueira (OAB 14565/SC)  D.J.E 
 Jalusa Roselle Giusti (OAB 19224/SC)  D.J.E 
 Gisela Kops Ferri (OAB 103222/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Roberto Moreira da Silva Lima (OAB 19993/SP)  D.J.E 
 Fabio Boccia Francisco (OAB 99663/SP)  D.J.E 
 Ricardo Dias de Castro (OAB 254813/SP)  D.J.E 
 Rafael Bicca Machado (OAB 354406/SP)  D.J.E 
 Amanda Ferrari Mazalli (OAB 284618/SP)  D.J.E 
 Vanderlan Ferreira de Carvalho (OAB 26487/SP)  D.J.E 
 Suely Cristina Pala (OAB 392175/SP)  D.J.E 
 Carlos Alberto Redigolo Novaes (OAB 100882/SP)  D.J.E 
 Edson Jose Caalbor Alves (OAB 86705/SP)  D.J.E 
 Heribelton Alves (OAB 109308/SP)  D.J.E 
 Antonio de Morais (OAB 137659/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Ferreira Zidan (OAB 155563/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Almeida Diniz (OAB 234309/SP)  D.J.E 
 Karlheinz Alves Neumann (OAB 117514/SP)  D.J.E 
 Thiago de Lima Laranjeira (OAB 262168/SP)  D.J.E 
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 FORO DE CARAPICUÍBA  Emitido em: 08/12/2023 06:23 
 Certidão - Processo 1009429-20.2019.8.26.0127  Página: 2 

 Alonso Santos Alvares (OAB 246387/SP)  D.J.E 
 Dagoberto Tarpinian (OAB 77186/SP)  D.J.E 
 Thiago Mahfuz Vezzi (OAB 228213/SP)  D.J.E 
 Walmir Bortolotto Junior (OAB 330582/SP)  D.J.E 
 Evaristo Aragao Ferreira dos Santos (OAB 291474/SP)  D.J.E 
 Priscila Kei Sato (OAB 159830/SP)  D.J.E 
 Alvadir Fachin (OAB 75680/SP)  D.J.E 
 Walfrido Ferreira de Azambuja Júnior (OAB 4088/MS)  D.J.E 
 Jose Carlos Garcia Perez (OAB 104866/SP)  D.J.E 
 Leandro Rodrigues Zani (OAB 301131/SP)  D.J.E 
 Daniela Oliveira Linia (OAB 7761/MS)  D.J.E 
 Thiago Galvão Severi (OAB 207754/SP)  D.J.E 
 Cristine Rumi Kobayashi Teixeira (OAB 221598/SP)  D.J.E 
 Ricardo Teles de Souza (OAB 45311/SP)  D.J.E 
 Matheus Siqueira de Alvarenga (OAB 124579/MG)  D.J.E 
 Tania Santos Silva Alves (OAB 218360/SP)  D.J.E 
 Carlos Henrique Penna Regina (OAB 198938/SP)  D.J.E 
 Andreia Brasilio Fiori (OAB 328093/SP)  D.J.E 
 Elaine da Silva Melo (OAB 185114/SP)  D.J.E 
 Paulo Rogerio Lacintra (OAB 130727/SP)  D.J.E 
 Marco Tognollo (OAB 253688/SP)  D.J.E 
 Lucimara Rosa Santiago Kawabata (OAB 128285/SP)  D.J.E 
 Valdir Bergantin (OAB 93893/SP)  D.J.E 
 Paula Friche Bertolli Alencar (OAB 148853/SP)  D.J.E 
 Alexandre Parra de Siqueira (OAB 285522/SP)  D.J.E 
 Boaventura Maximo Silva da Paz (OAB 142437/SP)  D.J.E 
 Thiago Cardoso Fragoso (OAB 269439/SP)  D.J.E 
 Flávio Henrique da Cunha Leite (OAB 208376/SP)  D.J.E 
 Alberto Tichauer (OAB 194909/SP)  D.J.E 
 Raul Milad Abi Harb Ribeiro Paulo (OAB 414623/SP)  D.J.E 
 Fernanda Elizabete Fazam (OAB 399489/SP)  D.J.E 
 Maria Luiza Silva Fernandes (OAB 22065/SP)  D.J.E 
 Ricardo Silva Fernandes (OAB 154452/SP)  D.J.E 
 Ariane Retanero Almeida (OAB 392443/SP)  D.J.E 
 Alessandro Fischer Martins Silveira (OAB 167153/SP)  D.J.E 
 Mario Aparecido Marcolino (OAB 173416/SP)  D.J.E 
 Leonardo Rodrigues de Godoy (OAB 270880/SP)  D.J.E 
 Rafael Albertoni Faganello (OAB 336917/SP)  D.J.E 
 Erika Aparecida Silverio (OAB 242775/SP)  D.J.E 
 Marcio Perez de Rezende (OAB 77460/SP)  D.J.E 
 Fernando Denis Martins (OAB 182424/SP)  D.J.E 
 Allyne Boccia Francisco Ramos de Abreu (OAB 430992/SP)  D.J.E 
 Milena Izumi de Macedo Ortega (OAB 460954/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia de Jesus Quaresma (OAB 439156/SP)  D.J.E 
 Carolina Goulart Salomão (OAB 149853/RJ)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Para   que   não   se   alegue   cerceamento   de   defesa,   conforme   requerido   pelo   MPE   (fl. 
 6667),   intime-se   pessoalmente,   nos   endereços   em   que   as   partes   mantêm   a   sua   atividade   empresarial,   para 
 ciência   e   manifestação,   nos   termos   da   decisão   de   fl.   6657.   Findo   o   prazo,   dê-se   vista   à   Administradora 
 Judicial,   conforme   requerido   pelo   MPE   (fl.   6667).   Por   fim,   tornem   ao   MPE   para   que   apresente   manifestação   ou 
 parecer. CUMPRA-SE COM URGÊNCIA, tornando os autos oportunamente conclusos. Intime-se." 

           Carapicuíba, 8 de dezembro de 2023. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

94
29

-2
0.

20
19

.8
.2

6.
01

27
 e

 c
ód

ig
o 

R
P

oS
42

ci
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

8/
12

/2
02

3 
às

 0
6:

23
 .

fls. 6670



 FORO DE CARAPICUÍBA  Emitido em: 11/12/2023 23:40 
 Certidão - Processo 1009429-20.2019.8.26.0127  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1063/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   12/12/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/12/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP) 
 Carlos Augusto Nascimento (OAB 98473/SP) 
 Ricardo Penachin Netto (OAB 31405/SP) 
 Realsi Roberto Citadella (OAB 47925/SP) 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP) 
 Rogério Bueno Antunes (OAB 299005/SP) 
 Juliana Athayde dos Santos (OAB 224067/SP) 
 Vanessa Provasi Chaves Murari (OAB 320070/SP) 
 Maria Carolina Penteado Betioli Scarapicchia (OAB 352621/SP) 
 Patricia Medeiros Arias (OAB 259885/SP) 
 Paula Gabriela Pereira Resende Vilela das Vallias (OAB 458961/SP) 
 Julia Sanches do Lago (OAB 194638/MG) 
 Ricardo Cassemiro Rodrigues (OAB 206060/SP) 
 Marcus Vinicius de Carvalho Rezende Reis (OAB 130124/SP) 
 Paulo Roberto Vigna (OAB 173477/SP) 
 Flavio Mendonça de Sampaio Lopes (OAB 330180/SP) 
 Gustavo Ouvinhas Gavioli (OAB 163607/SP) 
 Luis Fernando Oshiro (OAB 196834/SP) 
 Erika Cristina Primani (OAB 177988/SP) 
 Anna Maria Murari G Finestres (OAB 95502/SP) 
 Danilo Murari Gilbert Finestres (OAB 231367/SP) 
 Rodrigo Cardoso Biazioli (OAB 237165/SP) 
 Rodrigo Silva Ferreira (OAB 222997/SP) 
 Claudio Antonio Giglio da Silva (OAB 333702/SP) 
 Wellington Antonio da Silva (OAB 190352/SP) 
 Luis Guilherme Soares de Lara (OAB 157981/SP) 
 Juliana Nascimento Silva Fonseca dos Santos (OAB 223441/SP) 
 João Paulo Tesseroli Siqueira (OAB 14565/SC) 
 Jalusa Roselle Giusti (OAB 19224/SC) 
 Gisela Kops Ferri (OAB 103222/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Roberto Moreira da Silva Lima (OAB 19993/SP) 
 Fabio Boccia Francisco (OAB 99663/SP) 
 Ricardo Dias de Castro (OAB 254813/SP) 
 Rafael Bicca Machado (OAB 354406/SP) 
 Amanda Ferrari Mazalli (OAB 284618/SP) 
 Vanderlan Ferreira de Carvalho (OAB 26487/SP) 
 Suely Cristina Pala (OAB 392175/SP) 
 Carlos Alberto Redigolo Novaes (OAB 100882/SP) 
 Edson Jose Caalbor Alves (OAB 86705/SP) 
 Heribelton Alves (OAB 109308/SP) 
 Antonio de Morais (OAB 137659/SP) 
 Rodrigo Ferreira Zidan (OAB 155563/SP) 
 Alexandre de Almeida Diniz (OAB 234309/SP) 
 Karlheinz Alves Neumann (OAB 117514/SP) 
 Thiago de Lima Laranjeira (OAB 262168/SP) 
 Alonso Santos Alvares (OAB 246387/SP) 
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 FORO DE CARAPICUÍBA  Emitido em: 11/12/2023 23:40 
 Certidão - Processo 1009429-20.2019.8.26.0127  Página: 2 

 Dagoberto Tarpinian (OAB 77186/SP) 
 Thiago Mahfuz Vezzi (OAB 228213/SP) 
 Walmir Bortolotto Junior (OAB 330582/SP) 
 Evaristo Aragao Ferreira dos Santos (OAB 291474/SP) 
 Priscila Kei Sato (OAB 159830/SP) 
 Alvadir Fachin (OAB 75680/SP) 
 Walfrido Ferreira de Azambuja Júnior (OAB 4088/MS) 
 Jose Carlos Garcia Perez (OAB 104866/SP) 
 Leandro Rodrigues Zani (OAB 301131/SP) 
 Daniela Oliveira Linia (OAB 7761/MS) 
 Thiago Galvão Severi (OAB 207754/SP) 
 Cristine Rumi Kobayashi Teixeira (OAB 221598/SP) 
 Ricardo Teles de Souza (OAB 45311/SP) 
 Matheus Siqueira de Alvarenga (OAB 124579/MG) 
 Tania Santos Silva Alves (OAB 218360/SP) 
 Carlos Henrique Penna Regina (OAB 198938/SP) 
 Andreia Brasilio Fiori (OAB 328093/SP) 
 Elaine da Silva Melo (OAB 185114/SP) 
 Paulo Rogerio Lacintra (OAB 130727/SP) 
 Marco Tognollo (OAB 253688/SP) 
 Lucimara Rosa Santiago Kawabata (OAB 128285/SP) 
 Valdir Bergantin (OAB 93893/SP) 
 Paula Friche Bertolli Alencar (OAB 148853/SP) 
 Alexandre Parra de Siqueira (OAB 285522/SP) 
 Boaventura Maximo Silva da Paz (OAB 142437/SP) 
 Thiago Cardoso Fragoso (OAB 269439/SP) 
 Flávio Henrique da Cunha Leite (OAB 208376/SP) 
 Alberto Tichauer (OAB 194909/SP) 
 Raul Milad Abi Harb Ribeiro Paulo (OAB 414623/SP) 
 Fernanda Elizabete Fazam (OAB 399489/SP) 
 Maria Luiza Silva Fernandes (OAB 22065/SP) 
 Ricardo Silva Fernandes (OAB 154452/SP) 
 Ariane Retanero Almeida (OAB 392443/SP) 
 Alessandro Fischer Martins Silveira (OAB 167153/SP) 
 Mario Aparecido Marcolino (OAB 173416/SP) 
 Leonardo Rodrigues de Godoy (OAB 270880/SP) 
 Rafael Albertoni Faganello (OAB 336917/SP) 
 Erika Aparecida Silverio (OAB 242775/SP) 
 Marcio Perez de Rezende (OAB 77460/SP) 
 Fernando Denis Martins (OAB 182424/SP) 
 Allyne Boccia Francisco Ramos de Abreu (OAB 430992/SP) 
 Milena Izumi de Macedo Ortega (OAB 460954/SP) 
 Ana Lucia de Jesus Quaresma (OAB 439156/SP) 
 Carolina Goulart Salomão (OAB 149853/RJ) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Para   que   não   se   alegue   cerceamento   de   defesa,   conforme   requerido   pelo   MPE   (fl. 
 6667),   intime-se   pessoalmente,   nos   endereços   em   que   as   partes   mantêm   a   sua   atividade   empresarial,   para 
 ciência   e   manifestação,   nos   termos   da   decisão   de   fl.   6657.   Findo   o   prazo,   dê-se   vista   à   Administradora 
 Judicial,   conforme   requerido   pelo   MPE   (fl.   6667).   Por   fim,   tornem   ao   MPE   para   que   apresente   manifestação   ou 
 parecer. CUMPRA-SE COM URGÊNCIA, tornando os autos oportunamente conclusos. Intime-se." 

           Carapicuíba, 11 de dezembro de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA

FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL

Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, Vila Municipal  
Carapicuíba-SP - CEP: 06328-330 - Fone: (11) 4506-1796 - E-mail: carapic3cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1009429-20.2019.8.26.0127  nº de ordem: 2019/002361

Classe  Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Geração de atos para expedição de carta. Carapicuíba, 12 de dezembro de 2023. Eu, Gabriela 
Sanches Domingues Vieira, Escrevente Técnico Judiciário.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE CARAPICUÍBA

FORO DE CARAPICUÍBA

3ª VARA CÍVEL

Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215 - Carapicuíba-SP - CEP 
06328-330

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1009429-20.2019.8.26.0127

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Destinatário(a):
Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda.
Estrada da Fazendinha, 285, Vila Cristina  
Carapicuíba-SP  
CEP 06364-000

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do teor da decisão/ato ordinatório, disponibilizado na internet: "confiro às 
recuperandas o razoável prazo de 5 (cinco) dias para ciência e manifestação. Findo o prazo, com ou sem manifestação, dê-se ciência 
e vista, por iguais 5 (cinco) dias, ao MPE. Oportunamente e com urgência, conclusos para deliberação. Intime-se."

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
Carapicuíba, 12 de dezembro de 2023. Bianca Trindade Moraes, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE CARAPICUÍBA

FORO DE CARAPICUÍBA

3ª VARA CÍVEL

Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215 - Carapicuíba-SP - CEP 
06328-330

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1009429-20.2019.8.26.0127

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Destinatário(a):
Soares Mendonça Supermercado do Conceição Ltda.
Rua Paranaense, 892, Conceição  
Osasco-SP  
CEP 06140-052

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do teor da decisão/ato ordinatório, disponibilizado na internet: "confiro às 
recuperandas o razoável prazo de 5 (cinco) dias para ciência e manifestação. Findo o prazo, com ou sem manifestação, dê-se ciência 
e vista, por iguais 5 (cinco) dias, ao MPE. Oportunamente e com urgência, conclusos para deliberação. Intime-se."

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
Carapicuíba, 12 de dezembro de 2023. Bianca Trindade Moraes, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE CARAPICUÍBA

FORO DE CARAPICUÍBA

3ª VARA CÍVEL

Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215 - Carapicuíba-SP - CEP 
06328-330

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1009429-20.2019.8.26.0127

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Destinatário(a):
Nova Mendonça - Supermercado Ltda.
Avenida Sarah Veloso, 1490, Jardim Veloso  
Osasco-SP  
CEP 06150-000

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do teor da decisão/ato ordinatório, disponibilizado na internet: "confiro às 
recuperandas o razoável prazo de 5 (cinco) dias para ciência e manifestação. Findo o prazo, com ou sem manifestação, dê-se ciência 
e vista, por iguais 5 (cinco) dias, ao MPE. Oportunamente e com urgência, conclusos para deliberação. Intime-se."

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
Carapicuíba, 12 de dezembro de 2023. Bianca Trindade Moraes, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA COMde Carapicuíba
Foro de Carapicuíba
3ª Vara Cível
Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, ., Vila 
Municipal - CEP 06328-330, Fone: (11) 4506-1796, Carapicuíba-SP - E-
mail: carapic3cv@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1009429-20.2019.8.26.0127

Classe  Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Exequente: Nova Mendonça - Supermercado Ltda.

Executado: Nome da Parte Passiva Selecionada << Informação indisponível >>

Tramitação prioritária
Justiça Gratuita

Nova Mendonça - Supermercado Ltda.
Nome do Representante Legal Selecionado << Informação indisponível >>

Nome da Parte Terceira Selecionada << Informação indisponível >>

C E R T I D Ã O

Certifica-se que, nesta data, foi recebida a carta pelos Correios, 
sendo gerado o código de rastreamento de número  
BV635634739BR. Nada Mais. Carapicuíba, 14 de dezembro de 
2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA COMde Carapicuíba
Foro de Carapicuíba
3ª Vara Cível
Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, ., Vila 
Municipal - CEP 06328-330, Fone: (11) 4506-1796, Carapicuíba-SP - E-
mail: carapic3cv@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1009429-20.2019.8.26.0127

Classe  Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Exequente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda.

Executado: Nome da Parte Passiva Selecionada << Informação indisponível >>

Tramitação prioritária
Justiça Gratuita

Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda.
Nome do Representante Legal Selecionado << Informação indisponível >>

Nome da Parte Terceira Selecionada << Informação indisponível >>

C E R T I D Ã O

Certifica-se que, nesta data, foi recebida a carta pelos Correios, 
sendo gerado o código de rastreamento de número  
BV635634742BR. Nada Mais. Carapicuíba, 14 de dezembro de 
2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA COMde Carapicuíba
Foro de Carapicuíba
3ª Vara Cível
Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, ., Vila 
Municipal - CEP 06328-330, Fone: (11) 4506-1796, Carapicuíba-SP - E-
mail: carapic3cv@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1009429-20.2019.8.26.0127

Classe  Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Exequente: Soares Mendonça Supermercado do Conceição Ltda.

Executado: Nome da Parte Passiva Selecionada << Informação indisponível >>

Tramitação prioritária
Justiça Gratuita

Soares Mendonça Supermercado do Conceição Ltda.
Nome do Representante Legal Selecionado << Informação indisponível >>

Nome da Parte Terceira Selecionada << Informação indisponível >>

C E R T I D Ã O

Certifica-se que, nesta data, foi recebida a carta pelos Correios, 
sendo gerado o código de rastreamento de número  
BV635634756BR. Nada Mais. Carapicuíba, 14 de dezembro de 
2023. 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 3ª VARA DE 
CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE CARAPICUÍBA – SP. 
 
 
 
Processo nº 1009429-20.2019.8.26.0127 
Recuperação Judicial  
 
 

 

 

CAMIL ALIMENTOS S.A., já qualificada nos autos da presente ação de 

recuperação judicial ajuizada por SOARES MENDONÇA SUPERMERCADO DA 
FAZENDINHA LTDA. e outros, em trâmite perante este e. Juízo, por intermédio de seu 

advogado infra-assinado, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, noticiar a 

substituição dos seus patronos, e em sendo assim, requer a juntada do anexo instrumento de 
substabelecimento, SEM RESERVAS de poderes, em nome dos atuais advogados, devendo 

as intimações e publicações via DJE serem enviadas em nome do advogado GUSTAVO 
CLEMENTE VILELA, OAB/SP nº. 220.907, com escritório na Rua do Rocio, nº. 313, 1º 

andar, Vila Olímpia/SP, anotando-se o seu nome nos autos digitais e onde mais for necessário, 

sob pena de nulidade da intimação. 
 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Carapicuíba, 19 de dezembro de 2023. 

 

Gustavo Clemente Vilela 
OAB/SP 220.907 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

Substabeleço SEM RESERVAS de iguais poderes, aos advogados LUCIANA 

HENRIQUES ISMAEL, brasileira, divorciada, advogada, inscrita na OAB/SP sob o nº 

146.762, DANIELA GRASSI QUARTUCCI, brasileira, casada, advogada, inscrita na 

OAB/SP sob o nº 162.579, e GUSTAVO CLEMENTE VILELA, brasileiro, divorciado, 

advogado, inscrita na OAB/SP sob o nº 220.907, todos integrantes do escritório 

GUSTAVO PADILHA ADVOGADOS, com endereço na Rua do Rocio, 313 – 1° 

andar, Vila Olímpia, CEP: 04552-000, São Paulo/SP, todos os poderes que me foram 

conferidos por CAMIL ALIMENTOS S.A, em especial  para o fim defender os direitos 

e interesses da Outorgante no foro em geral, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, 

podendo, ainda, o Outorgado transigir, impetrar mandado de segurança, representá-la 

judicialmente, apresentando defesas e recursos em processos judiciais, praticar todo e 

qualquer ato para o bom desempenho deste mandato. Sendo vedado o substabelecimento 

sem reserva de poderes.  

 

 

São Paulo -SP, 29 de agosto de 2023. 

 

 

 

Cristine Rumi Kobayashi Teixeira 

OAB/SP 221.598 

 

 

DocuSign Envelope ID: 68BC2D02-93C8-409F-8C5F-14B7A4308F85
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Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939 – 8º andar – Torre Jacarandá – Barueri/ SP – CEP: 06460-040 – Tel (11) 3360-0500 

www.mgaconsultoria.com.br 

 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 03ª VARA CÍVEL DO FORO DA 

COMARCA DE CARAPICUIBA/SP. 

 
 
 
 
 
 
Processo nº 1009429-20.2019.8.26.0127 

Recuperação Judicial 

 

 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA. , 

Administradora Judicial nomeada nos autos desta Recuperação 

Judicial, vem,respeitosamente, perante V. Exa., informar que o s 

Relatórios Mensais de Atividades das Recuperandas referentes aos 

meses de Janeiro a Julho de 2023 e Agosto a Novembro/2023, estão 

disponíveis aos credores e demais interessados no incidente processual 

nº 0011457-75.2019.8.26.0127, bem como na aba “Informação 

Processual” de nosso website:  www.mgaconsultoria.com.br .  

 

Outrossim, requer a V.Exa. a intimação dos 

credores e demais interessados para que tomem ciência da juntada do 

relatório 

 

Desta feita, diante da inércia das 

Recuperandas quanto ao envio da documentação para elaboração 

dos Relatórios Mensais de Atividades dos meses subsequentes, bem 

como da inexequibi l idade do Plano de Recuperação Judicial, o que 

resultou na sua não aprovação, serve a presente para reiterar o pedido 

de fls. 6.633/6.635 de convolação da presente Recuperação Judicial 

em Falência, para os devidos fins . 
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Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939 – 8º andar – Torre Jacarandá – Barueri/ SP – CEP: 06460-040 – Tel (11) 3360-0500 

www.mgaconsultoria.com.br 

 

Por derradeiro, a Administração Judicial 

manifesta ciência quanto ao retorno negativo dos Avisos de 

Recebimento de fls. 6.682/6.684, lembrando que as Recuperandas 

encontram-se devidamente representadas nos autos.  

   

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2024. 

 

 
MAURÍCIO GALVÃO ANDRADE                          RICARDO GOMES PINTON 
Administrador Judicial                                 OAB/SP n.º 189.069   
CRC1SP n° 168.436/O-0                              

CRA SP n° 135.527 

OAB/SP n.º 424.626 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA

FORO DE CARAPICUÍBA
3ª VARA CÍVEL

Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, Vila Municipal  
Carapicuíba-SP – CEP: 06328-330 - Fone: (11) 4506-1796 - E-mail: carapic3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1009429-20.2019.8.26.0127 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1009429-20.2019.8.26.0127  - Ordem nº 2019/002361

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Soares Mendonça Supermercado da Fazendinha Ltda. e outros

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Justiça Gratuita

Juíza de Direito: Dr(a). Leila França Carvalho Mussa

Vistos.

Ciente dos avisos de recebimento juntados. Aguarde-se pelo prazo apontado nas 
decisões de fls. 6668 e 6657, contado a partir da juntada do aviso de recebimento (infrutífero). 
Com manifestação ou certificado o decurso de prazo, tornem ao MPE para que o representante do 
Parquet oferte parecer. Oportunamente, conclusos.

Cumpra-se com urgência.

Intime-se.

Carapicuíba, 30 de janeiro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE CARAPICUÍBA  Emitido em: 31/01/2024 01:39 
 Certidão - Processo 1009429-20.2019.8.26.0127  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0057/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP)  D.J.E 
 Carlos Augusto Nascimento (OAB 98473/SP)  D.J.E 
 Ricardo Penachin Netto (OAB 31405/SP)  D.J.E 
 Realsi Roberto Citadella (OAB 47925/SP)  D.J.E 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP)  D.J.E 
 Rogério Bueno Antunes (OAB 299005/SP)  D.J.E 
 Juliana Athayde dos Santos (OAB 224067/SP)  D.J.E 
 Vanessa Provasi Chaves Murari (OAB 320070/SP)  D.J.E 
 Maria Carolina Penteado Betioli Scarapicchia (OAB 
 352621/SP) 

 D.J.E 

 Patricia Medeiros Arias (OAB 259885/SP)  D.J.E 
 Paula Gabriela Pereira Resende Vilela das Vallias (OAB 
 458961/SP) 

 D.J.E 

 Julia Sanches do Lago (OAB 194638/MG)  D.J.E 
 Ricardo Cassemiro Rodrigues (OAB 206060/SP)  D.J.E 
 Marcus Vinicius de Carvalho Rezende Reis (OAB 
 130124/SP) 

 D.J.E 

 Paulo Roberto Vigna (OAB 173477/SP)  D.J.E 
 Flavio Mendonça de Sampaio Lopes (OAB 330180/SP)  D.J.E 
 Gustavo Ouvinhas Gavioli (OAB 163607/SP)  D.J.E 
 Luis Fernando Oshiro (OAB 196834/SP)  D.J.E 
 Erika Cristina Primani (OAB 177988/SP)  D.J.E 
 Anna Maria Murari G Finestres (OAB 95502/SP)  D.J.E 
 Danilo Murari Gilbert Finestres (OAB 231367/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Cardoso Biazioli (OAB 237165/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Silva Ferreira (OAB 222997/SP)  D.J.E 
 Claudio Antonio Giglio da Silva (OAB 333702/SP)  D.J.E 
 Wellington Antonio da Silva (OAB 190352/SP)  D.J.E 
 Luis Guilherme Soares de Lara (OAB 157981/SP)  D.J.E 
 Juliana Nascimento Silva Fonseca dos Santos (OAB 
 223441/SP) 

 D.J.E 

 João Paulo Tesseroli Siqueira (OAB 14565/SC)  D.J.E 
 Jalusa Roselle Giusti (OAB 19224/SC)  D.J.E 
 Gisela Kops Ferri (OAB 103222/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Roberto Moreira da Silva Lima (OAB 19993/SP)  D.J.E 
 Fabio Boccia Francisco (OAB 99663/SP)  D.J.E 
 Ricardo Dias de Castro (OAB 254813/SP)  D.J.E 
 Rafael Bicca Machado (OAB 354406/SP)  D.J.E 
 Amanda Ferrari Mazalli (OAB 284618/SP)  D.J.E 
 Vanderlan Ferreira de Carvalho (OAB 26487/SP)  D.J.E 
 Suely Cristina Pala (OAB 392175/SP)  D.J.E 
 Carlos Alberto Redigolo Novaes (OAB 100882/SP)  D.J.E 
 Edson Jose Caalbor Alves (OAB 86705/SP)  D.J.E 
 Heribelton Alves (OAB 109308/SP)  D.J.E 
 Antonio de Morais (OAB 137659/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Ferreira Zidan (OAB 155563/SP)  D.J.E 
 Alexandre de Almeida Diniz (OAB 234309/SP)  D.J.E 
 Karlheinz Alves Neumann (OAB 117514/SP)  D.J.E 
 Thiago de Lima Laranjeira (OAB 262168/SP)  D.J.E 
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 Alonso Santos Alvares (OAB 246387/SP)  D.J.E 
 Dagoberto Tarpinian (OAB 77186/SP)  D.J.E 
 Thiago Mahfuz Vezzi (OAB 228213/SP)  D.J.E 
 Walmir Bortolotto Junior (OAB 330582/SP)  D.J.E 
 Evaristo Aragao Ferreira dos Santos (OAB 291474/SP)  D.J.E 
 Priscila Kei Sato (OAB 159830/SP)  D.J.E 
 Alvadir Fachin (OAB 75680/SP)  D.J.E 
 Walfrido Ferreira de Azambuja Júnior (OAB 4088/MS)  D.J.E 
 Jose Carlos Garcia Perez (OAB 104866/SP)  D.J.E 
 Leandro Rodrigues Zani (OAB 301131/SP)  D.J.E 
 Daniela Oliveira Linia (OAB 7761/MS)  D.J.E 
 Thiago Galvão Severi (OAB 207754/SP)  D.J.E 
 Ricardo Teles de Souza (OAB 45311/SP)  D.J.E 
 Matheus Siqueira de Alvarenga (OAB 124579/MG)  D.J.E 
 Tania Santos Silva Alves (OAB 218360/SP)  D.J.E 
 Carlos Henrique Penna Regina (OAB 198938/SP)  D.J.E 
 Andreia Brasilio Fiori (OAB 328093/SP)  D.J.E 
 Elaine da Silva Melo (OAB 185114/SP)  D.J.E 
 Paulo Rogerio Lacintra (OAB 130727/SP)  D.J.E 
 Marco Tognollo (OAB 253688/SP)  D.J.E 
 Lucimara Rosa Santiago Kawabata (OAB 128285/SP)  D.J.E 
 Valdir Bergantin (OAB 93893/SP)  D.J.E 
 Paula Friche Bertolli Alencar (OAB 148853/SP)  D.J.E 
 Alexandre Parra de Siqueira (OAB 285522/SP)  D.J.E 
 Boaventura Maximo Silva da Paz (OAB 142437/SP)  D.J.E 
 Thiago Cardoso Fragoso (OAB 269439/SP)  D.J.E 
 Flávio Henrique da Cunha Leite (OAB 208376/SP)  D.J.E 
 Alberto Tichauer (OAB 194909/SP)  D.J.E 
 Raul Milad Abi Harb Ribeiro Paulo (OAB 414623/SP)  D.J.E 
 Fernanda Elizabete Fazam (OAB 399489/SP)  D.J.E 
 Maria Luiza Silva Fernandes (OAB 22065/SP)  D.J.E 
 Ricardo Silva Fernandes (OAB 154452/SP)  D.J.E 
 Ariane Retanero Almeida (OAB 392443/SP)  D.J.E 
 Alessandro Fischer Martins Silveira (OAB 167153/SP)  D.J.E 
 Mario Aparecido Marcolino (OAB 173416/SP)  D.J.E 
 Leonardo Rodrigues de Godoy (OAB 270880/SP)  D.J.E 
 Rafael Albertoni Faganello (OAB 336917/SP)  D.J.E 
 Erika Aparecida Silverio (OAB 242775/SP)  D.J.E 
 Marcio Perez de Rezende (OAB 77460/SP)  D.J.E 
 Fernando Denis Martins (OAB 182424/SP)  D.J.E 
 Allyne Boccia Francisco Ramos de Abreu (OAB 430992/SP)  D.J.E 
 Milena Izumi de Macedo Ortega (OAB 460954/SP)  D.J.E 
 Ana Lucia de Jesus Quaresma (OAB 439156/SP)  D.J.E 
 Carolina Goulart Salomão (OAB 149853/RJ)  D.J.E 
 Gustavo Clemente Vilela (OAB 220907/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciente   dos   avisos   de   recebimento   juntados.   Aguarde-se   pelo   prazo   apontado   nas 
 decisões   de   fls.   6668   e   6657,   contado   a   partir   da   juntada   do   aviso   de   recebimento   (infrutífero).   Com 
 manifestação   ou   certificado   o   decurso   de   prazo,   tornem   ao   MPE   para   que   o   representante   do   Parquet   oferte 
 parecer. Oportunamente, conclusos. Cumpra-se com urgência. Intime-se." 

           Carapicuíba, 31 de janeiro de 2024. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0057/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   01/02/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/02/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP) 
 Carlos Augusto Nascimento (OAB 98473/SP) 
 Ricardo Penachin Netto (OAB 31405/SP) 
 Realsi Roberto Citadella (OAB 47925/SP) 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP) 
 Rogério Bueno Antunes (OAB 299005/SP) 
 Juliana Athayde dos Santos (OAB 224067/SP) 
 Vanessa Provasi Chaves Murari (OAB 320070/SP) 
 Maria Carolina Penteado Betioli Scarapicchia (OAB 352621/SP) 
 Patricia Medeiros Arias (OAB 259885/SP) 
 Paula Gabriela Pereira Resende Vilela das Vallias (OAB 458961/SP) 
 Julia Sanches do Lago (OAB 194638/MG) 
 Ricardo Cassemiro Rodrigues (OAB 206060/SP) 
 Marcus Vinicius de Carvalho Rezende Reis (OAB 130124/SP) 
 Paulo Roberto Vigna (OAB 173477/SP) 
 Flavio Mendonça de Sampaio Lopes (OAB 330180/SP) 
 Gustavo Ouvinhas Gavioli (OAB 163607/SP) 
 Luis Fernando Oshiro (OAB 196834/SP) 
 Erika Cristina Primani (OAB 177988/SP) 
 Anna Maria Murari G Finestres (OAB 95502/SP) 
 Danilo Murari Gilbert Finestres (OAB 231367/SP) 
 Rodrigo Cardoso Biazioli (OAB 237165/SP) 
 Rodrigo Silva Ferreira (OAB 222997/SP) 
 Claudio Antonio Giglio da Silva (OAB 333702/SP) 
 Wellington Antonio da Silva (OAB 190352/SP) 
 Luis Guilherme Soares de Lara (OAB 157981/SP) 
 Juliana Nascimento Silva Fonseca dos Santos (OAB 223441/SP) 
 João Paulo Tesseroli Siqueira (OAB 14565/SC) 
 Jalusa Roselle Giusti (OAB 19224/SC) 
 Gisela Kops Ferri (OAB 103222/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Roberto Moreira da Silva Lima (OAB 19993/SP) 
 Fabio Boccia Francisco (OAB 99663/SP) 
 Ricardo Dias de Castro (OAB 254813/SP) 
 Rafael Bicca Machado (OAB 354406/SP) 
 Amanda Ferrari Mazalli (OAB 284618/SP) 
 Vanderlan Ferreira de Carvalho (OAB 26487/SP) 
 Suely Cristina Pala (OAB 392175/SP) 
 Carlos Alberto Redigolo Novaes (OAB 100882/SP) 
 Edson Jose Caalbor Alves (OAB 86705/SP) 
 Heribelton Alves (OAB 109308/SP) 
 Antonio de Morais (OAB 137659/SP) 
 Rodrigo Ferreira Zidan (OAB 155563/SP) 
 Alexandre de Almeida Diniz (OAB 234309/SP) 
 Karlheinz Alves Neumann (OAB 117514/SP) 
 Thiago de Lima Laranjeira (OAB 262168/SP) 
 Alonso Santos Alvares (OAB 246387/SP) 
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 Dagoberto Tarpinian (OAB 77186/SP) 
 Thiago Mahfuz Vezzi (OAB 228213/SP) 
 Walmir Bortolotto Junior (OAB 330582/SP) 
 Evaristo Aragao Ferreira dos Santos (OAB 291474/SP) 
 Priscila Kei Sato (OAB 159830/SP) 
 Alvadir Fachin (OAB 75680/SP) 
 Walfrido Ferreira de Azambuja Júnior (OAB 4088/MS) 
 Jose Carlos Garcia Perez (OAB 104866/SP) 
 Leandro Rodrigues Zani (OAB 301131/SP) 
 Daniela Oliveira Linia (OAB 7761/MS) 
 Thiago Galvão Severi (OAB 207754/SP) 
 Ricardo Teles de Souza (OAB 45311/SP) 
 Matheus Siqueira de Alvarenga (OAB 124579/MG) 
 Tania Santos Silva Alves (OAB 218360/SP) 
 Carlos Henrique Penna Regina (OAB 198938/SP) 
 Andreia Brasilio Fiori (OAB 328093/SP) 
 Elaine da Silva Melo (OAB 185114/SP) 
 Paulo Rogerio Lacintra (OAB 130727/SP) 
 Marco Tognollo (OAB 253688/SP) 
 Lucimara Rosa Santiago Kawabata (OAB 128285/SP) 
 Valdir Bergantin (OAB 93893/SP) 
 Paula Friche Bertolli Alencar (OAB 148853/SP) 
 Alexandre Parra de Siqueira (OAB 285522/SP) 
 Boaventura Maximo Silva da Paz (OAB 142437/SP) 
 Thiago Cardoso Fragoso (OAB 269439/SP) 
 Flávio Henrique da Cunha Leite (OAB 208376/SP) 
 Alberto Tichauer (OAB 194909/SP) 
 Raul Milad Abi Harb Ribeiro Paulo (OAB 414623/SP) 
 Fernanda Elizabete Fazam (OAB 399489/SP) 
 Maria Luiza Silva Fernandes (OAB 22065/SP) 
 Ricardo Silva Fernandes (OAB 154452/SP) 
 Ariane Retanero Almeida (OAB 392443/SP) 
 Alessandro Fischer Martins Silveira (OAB 167153/SP) 
 Mario Aparecido Marcolino (OAB 173416/SP) 
 Leonardo Rodrigues de Godoy (OAB 270880/SP) 
 Rafael Albertoni Faganello (OAB 336917/SP) 
 Erika Aparecida Silverio (OAB 242775/SP) 
 Marcio Perez de Rezende (OAB 77460/SP) 
 Fernando Denis Martins (OAB 182424/SP) 
 Allyne Boccia Francisco Ramos de Abreu (OAB 430992/SP) 
 Milena Izumi de Macedo Ortega (OAB 460954/SP) 
 Ana Lucia de Jesus Quaresma (OAB 439156/SP) 
 Carolina Goulart Salomão (OAB 149853/RJ) 
 Gustavo Clemente Vilela (OAB 220907/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciente   dos   avisos   de   recebimento   juntados.   Aguarde-se   pelo   prazo   apontado   nas 
 decisões   de   fls.   6668   e   6657,   contado   a   partir   da   juntada   do   aviso   de   recebimento   (infrutífero).   Com 
 manifestação   ou   certificado   o   decurso   de   prazo,   tornem   ao   MPE   para   que   o   representante   do   Parquet   oferte 
 parecer. Oportunamente, conclusos. Cumpra-se com urgência. Intime-se." 

           Carapicuíba, 1 de fevereiro de 2024. 
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